
NOVA
FRIBURGO
PRÊFEIÍURA

SECRETARIA
DE EDUCAçÀO

Nova Friburgo, 30 de junho de 2022.

MEMO GAB SME DE NA

De: Secretaria Municipal de Educação

Para: Procuradoria Geral do Município - REE

Exmo. Sr. Dr. Procurador Geral do Ír'lunicípio,

Cumprimentando-o cordialmente, sirvo-me do presente para encaminhar resposta prestada

pelo Setor de Orçamênto da Secretaria Ívlunicipal de Educação para instruir o Requerimento de

lnformação em epígrafe da Exma Sf Vereadora Priscilla Pitta.

Coloco-me à disposiÇão para eventuais esclarecimentos. Na certeza da melhor acolhida,

subscrevo-me

2

ü;L.. r.(,irlÉlPÀL
!,ü{Jfr4Ào

aroline Moura Klein

Secretária Municipal de Educação

Ref.: Resposta ao Requerimênto dê lnformaçáo n' 251122 - Vereadora Priscilla Pitta -

Solicitação de informaçôes referentes aos itens 3 e 4 rlo Requerimento de lnformação



Nova Friburgo, 29 de junho de 2022

MEMoRANDo N'5J2f .à:>zZ

De : Gestão de Processos SME - Orçamento SME

Para: lurídico SME

Cumprimentado-a cordialmente, e conforme solicitado no MEMO SME n" 430/2022,

segue os documentos solicitados no item 4. No que tange ao item 3, informamos que na

cópia dos processos constam justificativas quanto a modalidade aplicada e quanto aos

demais processos, que seguem apenas com o contrato a modalidade aplicada é a prevista

em Lei tendo em vista suas especificidades.

Sendo o que há para expor, por ora, despeço-me de V. Exa. colocando-me a

disposição para esclarecimentos de quaisquer dúvidas sobre o caso em tela, e renovando

desde já, os votos da mais elevada estima e distinta consideraçào.

Atenciosamente,

FREFEITURA

NOVA
FRIBURGO

SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO

lro alloc++*l*aJ"
62624
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URGENTE
ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIAURGO
PROCURÂDORIA GERÂL

Nova F riburgo. 2 I de j unho de 2022
Memorando PCM.REE n" 88122

Assunto: REOUERIMENTO DE I\FOR\{AÇOES N'2511222 - CANTARA
MLir-ICIPAL DE NOVA FRIBURGO (PROCESSO ADMINISTRATIVO N' l{957/22 )

ATENTO AO PRAZO O5IO7I2O22

De ordem da Senhor Procurador Geral. a Ílm de contribuir com o atendimento dos
Requerimentos de lnÍbrmações da Câmara Municipal de n\ova Friburgo. dentro do prazo legal,
remetemos o referido memorando de requisição, para atentar a este setor (RE[:) para que sejam

encaminhados os documentos correspondentes ou as peftinentes informações reÍ-erentes ao
Requerimento de Informações 25 l/22 ltens 3) e 4). conforme despacho de fls.09 da
Controladoria Ceral.

Cumpre inÍtrrmar que o referido Processo Administrativo n' 14957122 Íbi encaminhado
para a Controladoria Ceral para que fossem respondidos os Itens l) e 2) que servem de norte
para os demais questionamentos (3 e 4) que precisam ser respondidos pelas diversas secretarias
envolvidas.

,l ,
,/ (\/.-i / /ctn-4-é2--
'Anàa Pàula Ferraz

Respostas aos Expedientes Exlernos
Matrícula 62.047

Avenida Alberto Braune, no. 225 - Centro - Nova Friburgo/RJ - CEP 286i3-001
Procuradoria Geral

À secReta,nl,q, N4uNlclpA,L ne e oucrcÃo



Câmara Municipal de Nova
Estado do Rio de Janeiro

Nova Friburgo, 08 de junho de 2022.

A/C Procuradoria Geral
Setor de Respostas e Expedientes Externos

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

De ordem do Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara lvlunicipal de

Nova Friburgo, Vereador WELLINGTON MOREIRA e conforme aprovação na Sessão Ordinária do

dia 07 de junho do corrente, sirvo-me do presente para encaminhar à apreciação de Vossa

Excelência cópia do Requerimento de lnformações ne 25t12O22, de autoria da Vereadora Priscilla

P itta.

Na certeza do pronto atendimento, com fulcro no artigo 110, XIV da Lei

Orgânica Municipal, colocamo-nos à inteira disposição de Vossa Excelência para quaisquer

esclarecimentos adicionais.

Atenciosamente,

I

/ t, tlt,Dr
GillgulVlhrchon

Secretá rio dé Expediente
MatrÍcula ne 1497

Ao Excelentíssímo Senhor
JOHNNY MAYCON

DD. Prefeito Municipal de
NOVA FRIBURGO - RJ

Rua Farinha Filho, 50 - Centro - Nova Friburgo - RJ - Cep: 28610-280 -Íel.: (22) 2522-1516 12522-4516
www. camaranf . rj.gov.br
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Oficio ne OBL ISEC/2O22
Assunto: Requerimento de lnformocões
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Estado do Rio de Jane I 1',C

: - ,i -.,

Câmara Municipal.d'e;,Nova Friburgo
-

§.8ÜUERIMENTO DE INFORrvtAÇOES N' 251/2022

.AUTOR: Vereadora Priscitta Pitta
OBJETO: Com Executivo Municipat, requerendo

infoi'maçôes sobre as licitações publicas.
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CÀMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

REQUEIRO, após observadas as

encaminhado o presente REQUERIMENTO

Municipal.

..,|]'..-.
ESTADO DO RIO DE JANEIRO;,p:)ii1:.1:r' 'r. ''^'-

,/ ./

Gabinete da Vêreadora :''.:. -l
Priscilla Pitta

formalidades regimentais,

DE INFORMAÇÓES ao

Nova Friburgo, 01 de Junho de 2022.

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Nova Friburgo/RJ
Wellington Moreira

REQUERIMENTO DE INFORMAÇOES ns 44t2O22.

Considerando que a Câmara de Vereadores tem como uma das suas funções

precípuas fiscalizar os atos do Poder Executivo nos termos do Art. 2e do seu regimento

interno;

Considerando que as llcitações públicas são as ferramentas através das quais

a Administração Pública pode contratar serviÇos e realizar compras públicas de

empresas privadas, respeitando os princípios constitucionais básicos da isonomia,

moralidade, legalidade e igualdade dentre outros;

Considerando que as regras ditadas tanto pela Lei 8666/93 como pela nova

lei de Licitaçôes e Contratos sob o De 14L3312021, é a realizaÇão de Iicitacões para

qualquer compra ou serviço a ser contratado pela Administraçào Pública, salvo, as

exceções pautadas em lei.

que seJa

Executivo

Rua Farinhâ Filho 50 - centÍo - Nova FribuÍqo - RJ '- cEP 28 61 0-280 - Telefone: 122) 2522-1516 t 2s?)-nc1'

-!,.r E#

1) Que sejam informadas todas as despesas públicas realizadas no exercício

frnanceiro de 2O21 e no primeiro quadrimestre do exercicio f,nanceiro de 2022, tendo

como forma de contratação direta, ou seja, dispensa de licitação e/ou

inexigibilidade de licitação, relacionando o número do processo, objeto e o valor

da çq4t{a!ÂÇaa;



CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

ESTADO DO RIO DE JANEIRÕ
.-.-,1-:-'i(-\'

tí- t'r
Gabinete da Vereadora

Priscilla Pitta

Nova Friburgo, 01 de Junho de 2022.

2) Para os casos de dispensa de licitação, que seja informado, para cada dispensa o

número do processo licitatório correspondente;

3) Que a AdminÍstração Pública informe de forma pormenorizada o motivo pelo qual foi

realizada a dispensa de licitação em desprestígio ao processo licitatório para a
contratação de serviços e compra de material para atender a municipalidade;

4) Que sejam enviadas as cópias de todos os contratos tendo forma de contrataÇão a

dispensa de licitação e inexigibilidade.

Espero a aprovaçâo do Plenário desta honrosa Casa de leis.

Sala Dr. Jean Bazet,

em 01 deJunho de 2022.

Priscilla Pifta

Vereadora

Rua Farinhâ Êilho, 50 - Centro - Nova Fribu.go - RJ - CÉP 28.610-280 - Telefone: 122) 2522-1516 I 2522 4515



Estado do RIO DE JANEIRO

PREFEITURA MUNICIPAI. DE NOVÂ FR,IBUR.GO

COMPROVAT,{TE DE DESPACHO

Processo À'. 0A149S7IZ0ZZ

Data: 08/06/2022

F olha n": Rubnca:

IRIGEM

REMESSA

Local (Setor)

Data e Hora

Enviado Por

Selor de Origem

Despecho

o00133948
RESPOSTAS A EXPEDIENTES EXTERNOS

OalOGlZO22 L7r26':!L

ANNA PAULA FÉRRAZ DE OLIVEIRÂ

RESPOSTAS A EXPEDIENTES EXTERNOS

Dê ordem do Procurador Geral, relrletemcs os autos do presente ao apoio da Controlêdoria
6erai, parà que seia recebido ío sistehê de grotocolo e poste ormer,te êncamihhado ao setor
responsável paÊ aprêsentôção dôs esclarecimentos necessárlos à elaboração da rêsposta do
presente Ofício, juntando os documentas coirespondeítes ou as sertinentes infoíraçóês.

Caso não seja possíyel colheÍ todas as informações nesta Secreta a/ peço ô gentileza de
encaminhar diretameste paia setcr responsável por sê tratar de Requêrimento dê
Informâçôes,

Cumpre ressaltar que o Se!1hor Prefeito lhoni'ly MaycoÍr Cordeiro Ribeiro, juntarnente com o
Procurador Geral do Município esclêrecem que a resposta de,yerá ser apresentada à
Procuradoria Geral dentro do prazc designado.

Átento ao prazo.

Ápós, volte-me.

Ê melr parêcer eÍn 08 de juBho de 2022.

EM TRAM'TAÇÃO

ROTOCOLO(S)
rocesso RequeÍente AssuntcJ

ocesso, REQUERI14ENTO. No 014957/2022
terno

CAMARA IVIUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO OFICIO -

ECEBIMENTO
Local (seto0 PRoTocoLo DA coNÍRoLADoRrÂ GERAL

NOVAFRIBURGO,-/-I-
PROTOCOLO OA CONTROLÁDORIA 6ERAL



uL. I l'
.\fA

CONTROLADORIA GERAL

I,OLHAS N" \J BI]BFIf r.i

NOVA
FRIBURGO
PREFEIÍU8À

DESPACHO
Data: 14 de unho de 2022

De: CONTROLADORIA GERAT

Para: Procuradoria - Respostas a expedientes externos
Processo ng 1"4957 /2022
Assunto: Respostâ âo requerimento de informações ne 44/2022 - CMNF

Prêzadã Vêrêadora

Cu mprimentando-o cordialmente, vimos através do presente, ante o

Requerimento da Vossa Excelência, vereadora Priscilla Pitta, e após percuciente análise pedido,

trazer as seguintes informações:

Quanto aos itens restantes: 3 e 4, cabe a cada órgão gestor dos contratos

informar o que está sendo demandado, não competlndo esta especializada dispor sobre as

informações solicitadas no requerimento em epígrafe, uma vez que são as Secretarias gestoras

que possuem o condão de explicitar os motivos atinentes às suas contrataçôes.

Sem mais para o momento e sempre à dlsposição

Ateqciosamente,
t...<ll.totwU"tt"

Kelle Barud Corvalho de Freitas
Çontadora - cRÇiRJ 704866/0-9

" Controlâdorâ Gêrâl'',,. 
-,, -nae{i, rrs.ra:

I

Em relação aos itens I e 2. do presente feito, a Controladoria-Gera I do

Município apresenta em anexo as despesas públicas realizadas no exercício de 2027 e no 1e

quadrimestre de 2022, a qual contém o nome das Secretarias gestoras, bem como o número dos

referidos processos e sua modalidade de licitação, além do histórico, na qual se refere ao objeto da

referida contratação.
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Dàtâ

041o3t2022

oal04l2022

0310312022

0310312022

0310312022

0310312022

1610312022

t3lMl2022

1,,n,*,r0,

l,n,o",ro,

0310112022

310u20220

310112022

18l02l?022

)2210312022

MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO
CONSOLIDADO - MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO
Listagêm de Empenhos
Período De OUOll2022 

^té 
30lO4l2022

\-

18 SECRETARIA I"IUNICIPAL DE CULTURA

18 .SECRETÂRIA I'IUNICIPAI DE CULTURÁ

18. SECRETARIA MUNICIPAI DE CULTURÂ

18 SECREIARIA I\4UNICIPAI. DÊ CULTUITA

18 - SECRETARIA I\4I]NICIPAL DE CULTURA

18 ' SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURÁ

18 . SECRETARIA MUNICIPAL DT CULTURÁ

18 SECRETARIA I',IUNICIPAL DE CI,ITIJRA

22 - SECRETARIA N4UNICIPAL DE EDUCAÇÃo

2 - SECRETARIA I4UNICIPAL DE EDUCAçÃo

22 - SÊCRETÀRIA MUNICtpAL DE EDUCAÇÃo

22 SECRETARTA ryuNlclpAt DE LDUCAçÃo

22 - sEcRçtARu MUNIcIcnr or roucaçÃo

17 - SECREÍARIA MUNICIPAL DE TURISIYO E

MÀRKETING DA CIDADF

17 . SI-CRFIARIA MUNICIPAI DE'IURIST4O F
MARKENNG DA CIDADE

181012022

348312022

36/.112022

oo03u9l2022

ooo4294l2022

000456212022

0005338/2022

0007 t0212022

000834812022

0007984/2022

003134012021

íl{l

00313401?o2t

003r340/2021

0oo2457 12022

397120?2t-
22 - SECRETARIA MuNlcrnar or eoucnçÃo2022 Inexigibilidade altera a Lei Municipôl no .000,00

§ Data de Emissão: 13/
Máquina: PMNFDS

lidade LicitaÉo llistórico Vlr Emp Líquido

Inexigibilidade

hexjgibilidade

Inexagabilidâde

Inexigibilldade

Inexigibilidade

Inexigibilidade

Inexigibilidade

Inexigibilidade

Inexigibilidade

Inexigibilidade

Inexigibilidâde

Pagamento de subvenção para realização do dcsfilê carnavalesco de 2022, conÍorme Lea

Municipal no 4 855 de 27 de Dezembro de 2021, conforme processo n'1889/22

ô a realizaÇão do desfile carnavalesao de 2022, conforme Lei Municipal no 4.855

, conforme píocesso no3483/2022-

140.000,00

30.000,00

850,00

1.850,00

950,00

3.5oo,oo

171.103,39

3.ooo,oo

Subvenção par
de 27 I l2l2121

presentação da Dl Bruna Petribu no evênto 'Vozes Femininôs, Conquistas e Inspíações" no
diô 08/03/2022, conÍorme pÍocesso no3647 l?)
ApÍesentação artísüca dà bandâ Âs Fulânas no evento "Vozes Fêmrninas, Conqu6tas e
Insprrações" no dia 08/03/2022, conforme processo n"3649/22

e

coruroaúe LrI MUwrcrpAL No 48s5/2021, coNFoRME soLIC[AçÃo DE FLS. 78 Do
PROCESSO No 5338/2022

Apresentação artísticà do grupo teatralCia de AÍtes lntegradas, representado por sua
integrante -luliana Ibraam no evento "Páscoê 2022" nos dias 15 e 16 de Abril dê 2022, conforme
ptocesso no7102122. -i
,Paqamento de subvenção, conforme Lei Municipal no 4-855/2021, conforme proce§so

tn"a34gl22.

iPagamento de subvenção, conforme tei lvlunicipal no 4.855/2021, conforme processo
nô79U122.

ronrurcÍurru ro ot ÁcuA Aos pRópRlos I4uNtctpAIS pARA o ExFRCÍclo oe zozo llÉom
VÂLOR 14ENSAL APROXIMADO, ThNDO COI4O EASE INFORMAÇ\O DE VALOR LIQUIDAçÀO O
iVALoR E TIMÂDo A sER EMPENHADo coNTEN4PLA o PERÍoDo DE 6 I'4E5ES.

icotronmr soucrraçÃo DE FLs. 07 Do pRocEsso No 31340/2021

FoRNECIMEMto DE ÀGUA Aos pRópRIos MUNIcIpals peu o rxrncÍcto DE 2020 . MÉDIA
vAr oR i'íFNSAL ApRoxIt4ADo, rENDo coMo BASE INToRMAçÀo Dr- vÂroR LTQUTDAÇÃo o
VALOR ESTIMADO A SER EMPENHADO CONTEMPLA O PERIODO DÊ 6 MESES.

lcoNFoRME soucrrAçÃo DE FLs. 07 Do pRocEsso No 31340/2021

roatrcrutr'tto or ÁGUA Aos pRopRIos LtuNIcIPAIS PARA o FxtRcicto Dt 2020 - MEo

iVAI OR IÍENSAL APROXII.4ADO, TENDO COI4O EASE INFORT4AçÃO DE VALOR LIQUIDÀçÃO -

AIOR TSTIT4ADO A SER EI4PENHADO CONTEI4PLA O PERIODO DE 6 14TSÊS.

coNFoRruE sollcrrAÇÃo DE FLS. 07 Do pRocEsso No 31340/2021

150.000,00r

86.296,

r00.000,00

55.000,00

40.000 ,00

neriqibilidade

Inexigibilidãde

Inexiqibilidade

Inexiqibilidãdê

EIYPENHO REFERENTE A PARTIC]PASo DE SERVIDoRES DA SECRETARIA DE FINANçAS N

CURSO ON UNL: 'FONTES DI RECURSOS: O QUF VOCÊ PRÊCISA SABIR E NÃO TE
CONTARAMIÍ
coNFoRME SOLICITAÇAO DO PROCESSO No 24522022

I
t
§

PAR IÍCIPAçAO IN SFBVIDORTS NO CONGRESSO NACIONA

[coMrRUrNDo UMA Escorl panq a nrrÂrcn'. coNFoRl'r

|PROCESSO 
No 43922022

lsubvenção a ÂFAPE, conforme Lei Mu y no 4866/22 que

lconforme 
processo n.6623/22. ,

L DE EDUCA(NO INFANTII-
E SOUCTTAçAO DE FLS. 30 DO

l

i 
.,, ,,
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r2l2o2t

t2l202t

tzl202r

oBl12l202t

04tou2o2r

Ml01l2o2l

04lotl202t

o8lo3l2o2t

oarc3l2021

0810312o21

0Bl03l?o2r

o8lo3l2o21

08/03/202r

ffi,.,:

í,tunrcÍpro DE Í{ovA FRTBURGo
coNsoLrDADo - uuurcÍpro DE NovA FRTBURGo
Listagem de Empênhos
Período De O1/OU202I Até 3U t2l2o2r

C

^ No Processo

18 - SECRETARIA N,IUNICTPAL DE CULTURA

18 SECREIARIA MUNICIPÂL DE CULTURA

18 - SECREIARIA MUNICTPAL DE CULTURA

18 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

p030484/2021

p03016212021

. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃo

2 - SECRETARIA NluNIcIpÂL DE EDUCAçÃo

2 . SECREIARIA I"IUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2 - SECRETARIA I'IUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

. SECRETARIA T4UNICIPAL DE EDUCAÇAO

sEcRETARtA MUNICIPAL DE EDUcido

. SECRETARIÀ MUNICIPAL DE EDUCAçAO

' SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO

SÉCRETARIA IYUNICIPAL DE ÊDUCAçAO

. SECREIAÂIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÁO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUcAçÃo

. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃo

0030486/2021

0031012/2021

0020069/202(J

0020069/2020

002006912o2o

loooo

;000011S/2021

0000l]B/2021

0000119/2021

0000119/7021

0000119/2021

11112021

117 /202)

o00111/202t

20218t

10000

i

I

0000

0

ü:

: SECRETARIA MUNILIPAL DI] EDUCAÇAO :000012 312021 rqibilidade 00

t l),rt.r rh. t rrl
Marlrrlrr.r

odaladadeLlcitaçiro llistórico Vlr Ernp Llquldo

nexigibllidadc

noxlolbllkli c

n(xl(lbllkl kr

ncxlglbilidàdc

nexigibilidâde

nexlgibilidade

igibilidôdc

igibllidadc

800,00

800,00

800,00

800,00

110.000,00

13.000,00

s7.000,00

1s0.000,00

rcscntação artisticà da Dl Bruna Petribu no evento "Um encanto de Natal" no dia 20 de
)c/(xnbro de 2021, conforme processo n"30484/21

n1':írntação artistica do DJ Luciano Petrlllo no evento "um encanto de Nâtà|" no dia 22 de
)r'lrllrlnr) (lc 2021, conforme processo no30162/21

)fi,:,r'nlirÇiio Àrtlstica do Dl Sàulo Emerick no evento "Um encanto de Nôtal" no dia 23 de
){'/(:[rlnr] dc 2021, conforme processo n"30162/21

nf,í1ú,r(;:io nrlísli(n (lo I)l ljiírim no evento "lJm encanto de Natal" no dia 21 de Dezembro
7l)2 l, (rnllrnrrxr t)r(x1r:iso rI':, l0l2/21

orr(lchrxnlto (k! ii0uir o5 próprios múnlclpais parà o exêrcício de 2021, conforme prccesso
Í'70069/2{J,

orncclmcnto dc água aos própraos municipajs para o exercício de 2021, conforme pÍocesso

/20

rnecimento de água aos prdpíios municipais para o exercicio de 2021, confoÍme processo
69/20

lsugveNÇÁo A ASSOCIAÇAO PESTALOZZ DE NOVA FRIBURGO, CONFORT4E LEI I!4I]NICIPAL

No 4.783 DE 18/1212020, PUEUCADO NO DIÁNo oFtcrAL DE 23l1212020, coNFoRr{E A
4,320 1 64 ARÍ. 16, CONFOR|T1E PROCESSO No1 19/2 1

A ASSOCIAçAO FRIBURGUENSE DE AÍI1IGOS E PAIS DO EDUCÁNDQ - AFAPE,
FORME LEI I,IUNICIPAI. DE NO 4,783 DE 18/1212020, PUBLICADO NO DÍARIO OFICIAI.

l212020, CONFORME A lEI4.320/64 ART. 16, CONFORÍI1E PROCESSO N'117/21,

exigibilid.de

exigibilidade

ibrlidade

ibilidade

ibilidade

SUBVENçÃo A AssoclAÇÂo DE pAIs E AMIGos Dos EXcEpcIoNAIS ' APAE, coNFoRME LEI
IYUNICIPAL DE NO 4-783 DE TB/12l2020, PUBUCÂDO NO DIARIO OFICIAL DE23II2I2O2O,
CONFORME A LEI 4.320/64 ART. 16, CONFORIVIE PROCESSO Nol18/21.
rsuevrru$o a assocnçÃo DE pAIs E ÀMrcos Dos ExçEpcIoNAts APAE, coNFoRME LEr
LMUNICIPAL DE No 4.783 DÉ 18/1212020, PUBLICADO NdDIARIO OFICIAL DE 2311212020,
coNroRMÊ A I EI 4.320/b4 ARr . r 6. CONF0RT4E PROCESS0 N" 8/2 t.

suBvENÇÀo A AssoclAcÀo DE pA.ts E AMrGos Dos ExcEpcIoNAIS - ApAE, coNFoRME LB
MUNICIPAL DÉ No 4.783 DE r8'lt2l 2ozo, pu BucADo No DúRIo o FIclAL DÉ 231 t2lzo2o,
coNFoRME A 18r 4.320/64 ART. 16, CONFORME PROCESSO No118/21.

lsuBVENÇÃo A AssocrAcÁo pEíALoza DE NovA FRIBURGo, coNFoRME LEr MUNrcrpAL
DE No 4.783 DE 1g/12/2020, puBLIcADo No DúRro oFrctAL DE 2311212020, coNFoRME A
]LEI4,320164 ÁRT. 16, coNFoRME pRocESSo N"I9/21.
jsuBVENeÃo a ÂssoclAcÃo pEsrÂLozã DE Nova ÊplBURGo, coNFoRME LEr N,ruNrcrpAl
DE No 4.783 DE lB/r212020, pu8ucÁDo No DúR.ro oFIoaL DF 23l1212020, coNFoRME A
t EI 4.3)0/64 ÀRT. 16, CONFORT4E PROCESSO No 9/21.

56.997,57

49.461,55

127.870,02

150.000,00

934,52

31ooo'oo
SUBVENçAO A ASSOCIAÇAO FRIBURGUENSE DE AIV1IGOS E PAIS DO EDUCINDO - AFAPE,

CONFORME LEI I4UNICIPAL DE NO 4.783 DE 18/1212020, PUBLICADO NO DIARIO OFICIÂL
23l1212020, CONFORME A 1EI4.320/64 ARÍ. 16, CONFORME PROCESSO N'117/21.

lsuBVENÇAo A AssoctAcÃo FRIBURGUENSE DE AN4tGos E PAIS Do EDUCANDo - AFAPE,
CONFORME LEI MUNICIPÂL DE NO 4,783 DE 18/1212020, PUBUCADO NO DIARIO ONCIÂL
23l1212020, CONFORME A 1EI4.320/64 ART. 16, CONFORME PROCESSO No117/21.

]suBVENÇÃo A ASsocIAçAo DE Apolo A EScoLA Do VALE DE LUz, coNFoRI\4E LEI

IMUNICTPAL DE No 4.783 DÊ r8/ là2020, PUEUCÂDO NO DTARTO OFICrAL OÉ 2311212020,

l@l.lFORME A tEI4.320/64 ART. 16, CONFOR,,IE PROCESSO N'12V21.
i
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-
MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO
CONSOLIDADO - MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO
Listagem de Empenhos
Periodo De Ol I OU 2022 Até 30 I 04 I 2022

'órsão

310112022 , SECRETÂRIA MUNICIPAL DE SERVIçOS

310u2022 . S[CI.(EÍARIA 14UNICIPAL DE OBRAS

u0r12022 10 SECRFTARIA I.4UNICIPAL DE OBRAS

310r12022 I1 . SECRETARIA MUNICIPAL OE ASSISTENCIA
DIREIÍOS HUMANOS E TRABALHO

2210312022 11 SECREIARIA I'IUNICTPAL DE ASSISÍÊNCIA
L, OIRETTOS HUI'IANOS E TRABALHO

231021?-022 15 'SECRETARIA [4UNICIPAL DE CIÊJ.'ICIA,

IECNOLOGIA, INOVAÇAO E EDUCÀÇAO
PROFISSIONALIZANTE E SUPERIOR

a

231021)o22

0310u2022

03lotl2022

2810É,12022

25lotl20)2

18 . SECREÍARIA I4UNICIPAL DE CULTI.,RA

18 . SECRETARIA N4UNICIPAL DE CULTURA

T8' SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

o3o97al2ot7

006928/2020

006840/2020

1/ SLCRfIARIA pII.]NICIPAL DE IURISMO L
MARKETING DA CIDADE

19 SECRETARIA IVIUNICIPAL DE ORDEI4 E

I"iOBILIDADE URBANA

12812022

1629312017

37331202t

37331202t

02313912021

loo1oo15/2022

5(,61202 |

. STCRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÁO

' SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO
10ooe766/2020

|000e7se/2ô]

o Processo Modaladade úcitação

Dispensa

Dispensa

Dispensa

Dispensa

Dispcnsâ

Dispensa

Dispensa

Dispensa

Dlspensa

Dispensa

I
t..
,ij

Z

F
=
2

0J/0

03/0

tl2022

112022

Dispensâ

12 meses - Jan-Dez/2022, conform
Escola Estadual Municipafizada Neuzà Brizola - periodo

)cesso n'9759/20.

114.000,00

10.000,00

I ii$tórico

rn srrrsAs Eslr4ADAs RtFtRrNrL A luMINAcÀo pfgllCAiclp pnRAo ptrtiotxr r,l
I NI IRO A DEZEI'4BRO DE 2022, TENDO COT4O BASE O QUE FOI GASTO NO I:XI.I{(;i(]I0 I}I

)l» ).
(r)NtoRr'.íE soltcf[AÇÂo DE FLs. 4 Do pRocEsso No 12a12022

Nov^ c{)N llATUALrzAdo, n sen rlnmol e coNTAR DEJANEIRo DE 2022, ATÉ o FINAL

rn,sIl rxtiRcÍclo DE 2022, REFERENTE A LocAÇco DE IMóVEL PARA MANLTTENçÃo DA

^t)MINISIR^çÀO 
DE SÀO GERALDO, CONFORI4E PROCESSO No 16293/2017

Nov (:ortrirhralização a ser firmadâ a contar de janeiro de 2022, até o final de ste exercício de

2022, (Í(!crte a locaÇão de imóvel para manutenção da administraÉo de São Geraldo,
(níúbrnc proccsso n"16293/17.

I:typt:Nlto p^tü o ExERcicIo DE 2022, nerrnrrutr no prnÍooo DE JANEIRo A MARÇo DE

2022, PARA Í'AGAMENTO DE ALUGUEL, EM FAVOR DE ALEXÁNDRE CELLES CORDEIRO, CPF

096.968..18/ re, 
^o 

IMóVEL srruaDo À AV. ANróNIo MÁRIo DE azFVFDo, 28r - DUAS

PTDRAS NOVA Í-Í(]BURGO . U, PARÁ IUNCIONAT4ENTO DO AI.I4OXARIFADO DÂ

sr (.r{ r^Rr^. rr4EAsArYENÍo LEGAL: DISPENSA DE LICTTAçÂQ COM BASE NO INCISo X,

^Rr. 
r4, r)^ r. 8.b66/93, CONÊORl'4r PROCESSO ttoZ:Z::/Zr.

t Mpt.Nlo p^tA o ExERcicro DE 2022, REFERENTE Ao pERtoDo DE ABRIL A DEzEN'lBRo DE

/O)2, PARÂ PAGAN,IENÍO DE ÂLUGUEL,.EN4 FAVOR DE AITXÂNDRE CELLES CORDEIRO, CPF

096,968, ]8/ lq, AO II4OVEI SITIJADO A AV, AN ÍONIO I4ARIO DE AZEVIDO, 781 . DUAS

PEDRAS NOVA ÍRIBURGO. RJ, PARA FUNCIONAMTNIO DO ALIYOXARIFADO DA

SÊCRFIARIÀ. TMBASAMENTO LEGAI : DISPI-NSA DE LICTTAçÁO COl4 BASL NO INCISO x, ART

24, DA LEt 8.666/93
coNFoRMF PRôaFqSO Na )11331)O27

Complemento de empenho paÍa reôlização de escritura pública de desapropriação dê imóvel

situado nâ avenida Antônio l\4ário de Azevedo, 2966, áÍea V-Â, Rl 130 Córrego Dàntas, têndo
em vista a necessdidade de emissão de certrdões pessoais e ônus reals, bem como a
atualização de valores conforme prevê a Lei 6370, de 2Olt2l2OI2, conforme processo

no23739121,

tocação de imóvêl para a lábÍica de tventos, no período de laneiÍo _ lulho de 2022. confoÍme
processo n'30978/17.

Renovação da locação do imóvel do Espaço Socioculhrrôl de Conselheiro Paulino pelo período

de 24 mese{l'laio/2020-I4aio/2022) - exercicio 20222, petiodo Jan'14ai,12022, conformc
processo6928/2020

Locação de imóvel do Ponto dc Cultura de Olaria - período laneiro a lunho de 2022, conforme
processo n'6840/20.

e

de imóvel para instalação da CMEI Augusta Horn para atendimento da demanda do
Cônego - períDdo 12 meses - Jan-Dez/2022, conforÍne processo nô9766/20

de imóvel para instalação d,

I

21.760,00

15.000,00

45.000 ..1

I

t.437,57

31.200,00

23.822,88

2t.532,00

15.881,92

2.380,00

oo16293l2011

lrrt

,, ,,,,,.,,|

I

F14PENI
,FISCAtrzAÇÃo MUNICTPAL AÇAO

I

TFISCAUZADORA REAUZADÂ PELA SUBSECRETARIA I'IUNICIPAL DE ORDEI4 URBANA (SETOR

:or posrunls), conroRME souctrÂÇÃo DE FLs. 109 E r10 Do pRocESSo No 8566/2021



MUNICIPIO DE NOVA FRIBURGO
CONSOLIDADO - MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO
Listagêm de Empenhos
Período De O1lOtl2O22 Até 30lO4l2022

t (. Data de Emissãot l,31061?
Máquina: PMN

No Processo

31ou2022

3loLl2022

310112022

40u2022

310112022

310u2022

310112022

7s912020

75912020

75912020

7s912020

75912021

76U2020

75312020

75312020

76012020

i
l0

2 SÊCREIARIA T4UNICIPAL DE

. SECRETARIA IVLJNICIPÀL DE EDUCACAO

. SECRETARIA N4UNICIPAL DE EDUCAçÁO

. SECRETARIA Í!4UNICIPÂL DE EDUcAÇÃo

- SECREIARIA NlUNICIPAL DE EDUCAÇÂO

22 . SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

22 - SECREIARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÂo

22 - SECRETARIA ITlUNICIPAL DE EDUCAÇÂO0310t12022

03lorl2022

0310u2022

0310112022

0310u2022

22

22

- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUcAÇÂo

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUcAÇÃo

SECRETARIA IIUNICIPAL DE EDUCASo

- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUcAçÃo

97601)020

00976012020

031338/2021

03101/2022. 22 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃo

03/0112077 22 . SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÀo

1338/2021

0031338/2071

03lotl2022 ' SECREIARIA IlUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 0031339/2021

)

200.000,00

Licitôção istórico

ilocação de imóvelpara instalâção da Escola Estadual I\4unicipalizada Neuza Brizola _ período

r12 meses - -lan-Dez /2022, conforme proces.,o nô91 59120

Locação de imóvel para instalação da Escola Estadual Municipalizada Neuza Brizola _ período

li2 mêses - lan-Dez/2022, conforme processo n"9759/20.

Locação de imóvel para instalaçâo da Escola Estadual Municipalizôda Neuza Brizola - período
12 meses - Jôn Dez/2022, conforme processo no9759/20.

llocação de imóvel pâra instalação dâ Escola Estadual Municipalizada Neuza Brizola' período
12 meses - Jan-Dez/2022, conforme processo no9759/20.

tlocâção de imóvel pâra instâlâção da Escola Estadual MLrnicipalizàda Neuza Brizola _ período

112 meses - Jan-Dez/2022, conforme processo no9759l20.

lLocação de imóvel para instalação da CI4EI Elza Barbosa l{elhorança, para atendimento da

idemanda do baino olariâ - período 12 meses - lan-Dez/2022, conforme processo n"976U20

Vlr Emp Líqui

Dispensa

Dispensa

Dispensa

Dispênsa

Dispensa

Dispensa

Dispensa

Dispênsa

Dispensa

10.000

14.500

40.000

14.500

16.600,00

25.680,00

,Locação de imóvel para instalação da CI{EI [4aria Inês Andrade aaçhini para atendimento dô
demândo do bairro Córrego D'Antas - periodo 12 meses lân-Dez/2022, confome processo

:no9753120.

Dispensa

Dispensa

)ispensa

)ispensà

104.900,00

31.480,00

30.000,00

30.000,00

CI4Ei l.4aria Inês Andrade Bachini para atendimento da
período 12 meses - lan-Dez/2022, confome processo

almoxarifado central da secretaria municipal de
)an-Dezl2022,.onÍome processo no9760/2020

almoxarifado cefitral da secrctaria municipal de
làn-Der2022, confome processo n"9760/2020

Locôção de imóvel para instalalcão do almoxarifado central da secretâria munlcipalde
Educação, pelo período dc 12 meses - Jan Dezl2022, conÍome ptocesso n"976012020.

VÀLOR ESTIMADO PARA COBRIR AS DESPESAS COI\4 TARIFAS DE ENERGIA ELETRICA PARA

As uNtDADts DA zoNA nuneL pnm o extncÍcro DE 2022 - MÉDIA vALoR I4ENSAL

APROXIMADO, TENDO EI.,I BASE INFORI.4AÇÃO DE VALOR LIQUIDAÇÃO FICHA ANEXA,

CONFORI4E SOLICITAÇAO DE FLS, 07 DO PROCESSO NO 31338/2021

VALOR ESTIMADO PARA COBRIR AS DESPESAS COIV] TARIFAS DE ENERGIA ELETRICA PARA

As uNtDADr-s DA zoNA numr pauo rxrncicro DF 2022 MÉDIA vALoR I\4ENSê|

APROXIT4ADO, TFNDO E[l BASE INIORI'4AçÀO DI VAIOR LIQUIDAdO - I ICHA ANEXA,

CONFORI4E SOLICITAçAO DE FLS. 08 DO PROCESSO NO 31338/2021

VALOR ESTIIYADO PARA COBRIR A5 DESPESAS COM TARIFAS DE ENERGIA ELETRICA PARA

TAS,UNIDADES VALOR ESTÍMADO PARA COBRIR AS DESPESAS COM TARIFAS DE ENERGIA
]ELETRICA PARÂ AS ÚNIDADES DA ZONA RURAL PARA O EXERCICIO DE 2022 - I\4EDIA VALOR

imensaL annoxtmnoo, TENDo EI\4 BASE INFoR[4ado DE vALoR LreutDAçno - FICHA
TANEXA,

20.000,00

10.000,00

coNFoRt'tE solrc[AÇÃo DE FLs. 09 Do pRocEsso No 31338/2021

VALOR ESTIMADO PARA COBRIR AS DESPESAS COF1 ÍARIFAS DE ENERGIA ELÉTRICA PARA O

EXERCICIO-DE 2022 . MI:DIA VALOR MIiNSAL APROXIMADO, TENDO COMO BASE

INFORI4AçAO DE VALOR UQUIDAçAO - VALOR ESTIPIADO A SER EMPENHADO CONTEMPLA
PERIODO DÊ 6 [lFqFS.
coNFoRME SOLICTAÇÂO DE FLS. 07 DO PROCESSO No 31339/2021
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0310t12022

0310u2022

0310u2077

2210212022

lrrnrpo,

tzsto212022

310211022

31021202?

212022

212022

3/2022)

. MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO
CONSOLIDADO - MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO
Listagem de Empenhos
Período De Ol/otlm22 

^té 
30lO4l2022

- 6,são

22. SECRE'I'ARIA IqUNICIPAL DE EDUCAÇAO

22 SECRETARIA IYUNICIPAL DE EDUCAÇÃo

22 - SECRETARIÂ Í\4UNICIPAL DE EDUCACAO

22 - SECREÍARIA t4uNrcrpm oE toucaçÃo

22 - SECREÍARIÂ l'4UNICIear Or roUCeçÃO

22 SECRETARIA T4UNICIPAL DE EDUcAÇÃo

22 - SECRETARIA I\4UNICIpAL DE EDUCAdo

t2 SECRETARIA MUNICIPAI. DE EDUCAçÃo

22 - SECRETARTA MUNrcrpÀL DE EDUcaÇÃo

zz - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUcÁçÃo3/0

ptoc.9753l20
yo 12 meses - lan-0er2022.

20.000,00

(r

Processo t4odalidade tÍcitaÉo

0031339/2021 D,§pensê

0031339/2021 Dispensa

0002t9s12021

0021(A1 12021

0027 641 12021

000976012024

00091661202Í) pensa

00091591202C)

00091531?-020 Dispensa

76212020 Dispensô

00097 531202t1 Dispensa

)

(i

Janeiro-Dezembro/22).Complemento de empenho para cobrir a despesa para o periodo de
an-Dez/22 do índace do IGPM ô scr aplicado por apostilamento nos termos do AÍt. 65 § 70 da

l-iistórico

VALOR ESTIMADO PARA COBRIR AS DESPESAS COT'I TARIFAS DE ENERGIA ELETRICA PARÂ O

rxrncÍcto or 20zz - uÉDIA vALoR 14ENsAr ApRoxIt4ADo, TENDo coMo BASE

INFoRMAçÃo DE vALoR ueuIDAçAo - vALoR EsrltvtADo A sER Et4pENHADo coNrErvplÀ
PERIODO DE 6 N4ESES.

coNFoRME soLICtAçÃo DE FLs. 07 Do pRocESSo No 31339/2021

VALOR ESTIMADO PARA COBRIR AS DESPESAS CO14'TARIFÂS DE ENERGIA ELEIRICA PARA O

ExencÍcro or zozz - mÉora veLon l,1rnser epRoxI[4ADo, TENDo coN4o BASE

TNFoRIiAçÃo DE vALoR LIQUIDAÇAo - vAtoR Esrrr4ADo À sER EMpENHADo coNTE[.rpLA
PERIODO DE 6 I!4ESEs,

coNFoRME soLICrAçÃo DÊ FL"s. 07 Do pRocEsso No 31339/2021

jcorurnlraSo or secuRo DE ACIDENTES pESsoAIS eARA os ALUNos DA EscoLA DE

iAUXILIARES E TECNICOS EI4 ENFERMÂGEI4 NOSSA SENHORÁ DE FATIMA, CONFORME

iPROCESSO No 2195/21.
:orsecnonnra$o eon rurenesse cúauco, oo tt'lóvrL sm.taoo lla RUA vIRGiuo
LÁGrNFsrRA, 486, MARrA TERFZA, PARA FrM Dr ALocAÇÃo DE UNIDADT ESCoLAR,

coNFoRrlESOUCrrAçAO DÊ FLS. 89 DO RPOCESSO No 276471202r

iorsapnopnrado pon rnrcnesse eúeuco, oo ruóveL sm.reoo rue nul vrncÍuo

50.000,00

LAGINESTRA, 486, IYARÍÁ TEREZA, PARA FIM DE ALocA*o DE UNIDADE ESCOLAR,

:oNFORMESOLICITAçAO DE FLS. 90 DO RPOCESSO No 2161112021.

Locaç;o de imóvel para instalação do AlmoxôriÍado Central da Secretana de EducaÉo. Periodo
12 meses(Janeiro a Dezembro/2o22). Complemento de empenho para cobrir a despesa para o
reríodo de Jànearo a DezeÍnbrcl22 óo indice do IGPME a ser aplicado pro apostilamento oos
:ermos do Àrt. 65§ 70 da Lei 8.666/93, conforme processo nô9760/2020.

:ocação de imóvel pôra instalâção de unidade escolâr - CMEI Augusa Horn, para atendimento
lâ demanda do bairro Cônego. Per;odo 12 meses(laneiro a Dezembro/2022). Complemênto de
:mpenho para cobrir a despêsa para o pêriodo de Jàneiro a Dezembro/22 do indice do IGPIYE

ser aplicâdo pro apostilamento nos termos do Art. 65§ 7ô da Lei 8.666/93, conforme processo

n"976612o20 .

Locação de imóvel para instalação de unidade escolar - Escola Estadual Municipallzâda Nêuza
Brizola. Período 12 meses(lâneiro a Dezembro/2o22). Complemento de empenho para cobrir a

despesa para o período de Janeiro a Dezembro/22 do índice do IGPIUE a ser aplicado pro
apostilamento nos termos do Árt. 65§ 70 da Lei 8.666/93, conforme processo no9759/20.

de imóvel para instalação de unidade escolar Cf4EI f4aria Inês Andrade Eachini, para
da demanda do bairro Córrego D'Antas. Período 12 nesês

vlr Emp úquldo

soloo,ool

,*a"r.*l

tt,rtt.i

I=
z,

I

p
Di

!

t"lfl_

Lei 8.666/93, conforme processo no9753/2020

de imóvelpara instalaçâo de unidàde escolar - CI4EI Elza Bârbosê Melhorança, para
tendimento do bairro de Olaria. Periodo 12 meses(Janeiro a Dezembro/2o22). Complemento

empenho para cobrir a despesa para o perÍodo de Janeko a Dezembro/22 do Índice do
IGPME a ser aplicado pro apostilamento nos termos do Art. 65q 70 da Lei 8.666/93, confoíne
processo n"9762l20

Loca6o de imóvel para instalaÉo da CIVEI lvâriâ Inês Andrade Bachini para atendimento dô
ndo do bairro Córrego D'Antas- período 12 meses - Jan'Der2022.

FORI4E PROC. 9753/20

de imóvel para insblação da CMÊl Màíia Inês AndÍade Bachini para atendimento da
ndo do baarro Córrego D'Antôs ' 

'

4.569,

32.140,00

'*"nfrl,',fr iiÊii.iÊá31',í.1,I

20.000,00

500,00

lz2 
SECRETAR$ MUNrcrpAL DE EDUcAcÃo

I

I

lr, 

- .r.*.ro* ,r^,crPAL DE EDUcAçÂo 

l*r*o*
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Contrato de Locação que entre si firrniun o

]VruNICÍPIO DE l\íOVÀ FRIBTIRGO E O Sr. LIIZ
I{ENRIQ[IE DE SOiiZÀ DUTRA DA COSTÀ e Sra.
IVIA.R,A MARQIIF:,S )IITRA DA COSTA, lendo por
objeto a locação de ir.róvcl para instalação de Unidade
[scolar -- CMEI - Maria Inês Andrade Bachini na
localidade de Córrego D'antas, na lorma abaixo:

; , ,res de Janeiro do ar r de dois mil e vintc e um, o
'r<ItsÜRGO, pessoa jwídic:: cle direito público intemo, com

225, Centro, Nova Fril:urgo, nestc ato representado pela

-Ça-,
t.."'--.

'aló iiD i.

PEM Procura t,,rria-1,, í'al

do l,tu,rie ípi,,

frn ,irs

N{LTNICÍPI(i D; IIV{
sede na Av. Albc; i, ir r au
Exmo. Sr pr-.,i,. .: i:ir.,r :{)IINNY MAYCON C( )RDEIRO RItsEIRO. brasilei ro,
casado, p,rr' :L- {ra cÊ({ula d r,'ntidade n'.200740538,,: xpedida pelo DICIRJ e inscrito no
CPI'/lvÍl ri ir ô rln.2 58 domiciliado no Lrndereço acima, ora denominado
simplesmtnle l,O(-.r l.r(Rr o Sr. LUIZ IIINRI'IIIE DE SOUZA DUTRA DA
COSTA, bras'leir<,, uasado rcsário, portadoÍ da cart,, ira de idenüdade n.90.003.221-4,
expedida pelo llrr/RI e .rçrito no CPI- pelo n. '713.408.157-53, e Sra, MARA
MARQUIS li t]':h.l DA . ' 'lTA, brasilcira, casada, ernpresária, portadora da carteira de
identidadc ü r, r' er.r ''.|,'la pelo DIC/RJ, inscrita no CPF pelo n. 010.267.627 -26,
ambos re':iccn i: .. lr,mic .. \)s neste Mmicípio, n:stc a1o rcpÍesentados por seus
proouradores '., , .L.,r h,;.rzian c Alexis Santo.. Kirazian, brasileiros, casados,
advogados, ,.-iL-- , ' ,las lll n. 29.299 e 100.129, respectivamente, ambos com
endereço ,-,,',i , 'l-: " . R ..,lrnse(úor José Antônio leixeirq n. 39, salas 101 e 102,
Centro, lusc .\l , ,, c .-re procurações de fls. ,.0/41, denominados simplesmente
LOCADORIIS, rc r(;l:'rm 1i' ril.r o pÍesente oontrato de l,- laçâo, tendo em vista o plocesso
administrativo ori., . no. r 'oÍl/2018 e o proccsso adr ristrativo âtua1 dô D'. 97 53/20, o
qual será regido pei., Í F, '. 8.666193, em especia..o Artigo 24, inciso X, bem como
mediante as clár, , ú: .'xpressas a seguir:

CLÁUSULAI,Ri.,ir-IrtA OBJETO

) pl esür. 1: c.(i,, .rii, de locação tem como objeto o imóvel dos locadore
situado na Avenida Al«)nio ' , de Àzevcdo, n. 1,662, á.ea 1, Córrego D'antas, neste

ã

Aven. "- ' jv'auv 25, Ce^tro, Nova Frí',urgo, Estado do Rio de Janeiro

CONTRATO OO1i21
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do [{uricípir d"\orlü . l

65 -'-'-"'qP' -.-""'..- - **l.il

Município, para lins de instalação da unidade Escolar clúEI Maria Inês Bachini vinculada

à Secretaria Municipal de Edocação.

CLÁI]SULA SEGUNDA: I} 1 IJTILIZACÂO DO IMOVEL

O imóvel obieto desta locação será utiliza,lo exclusivamente pela Sccretaria

Municipal de Educação paa fils de instalação de Escolar vinculada à Secretaria }vÍrmicipal

de Educaçã0, scndo expressamente vedada qualcper desünação divers4 ainda que não

contrária a morai e aos bons costumes, exceto com anuênria expressa do locador.

CLÁUSUI,A TERCI'IRA: I',1 S DETERIORACOES

No cãio dl incci,i:io ou ocorrência de qualquer outro motivo de força maior
que impcça ,r rlilizaçáo part ir,i ou total do imóvel ora locado, por parte do município,
poderá o presento insiÍr..mlcl riu scr rescindido som qu(, ao locador assista o direito de

inrlenização, ou coni;iderai.{,-, suspenso no todo ou eÍrr parte em relação às obrigações
oriundas do mesmo, obriganilo-se o locador a prorogar r prazo de locação pelo tempo que
haja perdurarlo o irrnci'limcnlr, do uso. Em comprovari.r a culpa do locaúrio pelo fato
impeditivo de urilizaçáo do in,lóvel, ficará este responsár el pelo ressarcimento de todos os
danos causados-

CLAUSULA QTJ.{R:I'AT DAS BENF'EITORIAS

lbda e qualquuL ',i,ra e/ou benfeitoria porventura rcalizada no imóve1 pelo
locatírio, considerar'-se-á aul\irnaticamente incorporada a<, referido imóvel, não cabendo ao
mesmo qualque.r direito dc in,lcdzação ou retenção seja a ,pe título for.

CLÁUSUI. 
', QI-iNrÂ:@.Ío

O Locatário obrrg.rse a:

") não etêfuar inslalações. :.'lâptações, obras ou beui'eitorias, sem prévia obtenção de
autorização por cs!:Íitô do locâd1,. .

b). não transferr r rt prosont€ contrato, não sublocar o irnóvel no todo ou em parte, não
ceder ou emprestar sr)b qual,irler pretexto e de igual fonr. altcrar a destinação da locação
sem o prér'io e exprc:-. r., ,)oú---r: re1to o locador;

c) encamrúa^ ;,.1, ir-rsa1, .. : ''das as notificações, av ios, ou intimações dos
públicos que forern entregues ru imóvel, sob pena de resp,: rder pelas mütas, correç oes

Avenida Alberto Brau ê, 225, Ce^tro, Nova Fribtrgo, Éstado do Rio d.e Janeíro

2
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.:.-.. .;'crf 93i?, r

sLlü)rr/ '.:.;

wo- -", '* -..--1
ry,

monetárias e penalidados dç :,u;entes do atÍaso no pagam'"nto ou saüsfação no cumprimenlo

das dcterminações tiaquele': pudtres;

d) manteÍ o fur,tivel ob1i. ,1a locação no mais perfeit,r estado de conservação e limpeza,
para assim o restifui-r ao locatior quando finda ou rescindire a locação, correido poÍ conta

cLÁUS-[]I=l SEX_I it : ü AS p I 
:t Sp§AS p@,BBEN'." XS

1rs dcsp :r rs d,. .. ,.:ltes da utilização do imóvcl, tais como, coosumo de iígua
e esgoto, luz, imprst,,r e 1. , : luc sobre o mesmo inciclarn ou veúam a incidir serão de
inteira responsab.ilidade do ircatário.

CLÁUSUI,A SE,TIT{,§: D ' I)I|SAPROPRIAÇÃO

Caso t, ',rról'el r,i.reto da locação, venha a ser desapropriado pelos Poderes
Públicos, ficará o proscnte c r'r' : ito, bem como os locador:s, cxonerados de toda e qualquer
responsabilidadc der:lrrr:nte

CLÁUSLÍ,,\ OITA..i .\: Dí) I ',.,\ZO Dtr VI(;ÊNCIA

O prazo de vigôrrr i., do presonte oonlrato será de 24 (vinte e quatro) meses, a
começaÍ em 02 rl* Janeiro c!,l',11, com término no dia 0-Z de janeiro de 2023, podendo ser
aüterado ou proli oilado na frri ., las leis de regência.

Parágral'o primcirr: ilste c, r,riitto, embora datado de 29 de Janeiro de 2021, tem todos os
seus efeitos e valiclade retÍcauv:,, a 02 de Janeiro de 2027.

Parágrafo segundo í1 loc
de notiÍic:",.ii,, rrlrjlc;Í:i ,. rr ex
cento) sobre o valcrr di., . lugl
enlrega das chavcs.

,r compromete a entÍeilar o imóvel, independentemeu
:rcial, sob pcna de pagarnento dc multa de 1,OVo (dez

;ilcm do cumprimento de l()das as cláusulas conlratuais

Averuda Alberto Braun,. )-5, Ce^tro, Nova Friturgo, Éstado do No de Janeíro

exclusiva do locatáio as dcr., .ts necessárias para esse fim, obrigando-se ainda a pintar o

irnóvei quando da oportunidr. " ,le sua entÍega;

e) facuitar ao locador cxamilar ou üstoriar o funóvel sempre quo for paÍa tanto
solicitado, bem como Do .ir1so dc o imóve1 scr col«rcado à venda, permitir que os
interessados o visitem.
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do f{iioiüípiu

, , 'ôr{1%liQ I

Llo':tu . 
"
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PE}'t
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() valr.rr: tio alr;,,

trezentos í quaíar a | ,'lnc',

de fls. 47, totaliz.arid, i. .ortai,i

quatro mil duzenios e oitenla :

O pro-.;nt.: cc ,

acordo destas, orr l'i'l . ,,pe
de forrna utijialç:,.rr ., ,.di.;..
de 30 (trinta) dia', -..:,C.:nd.

previstas nos arts. 78 ç ?9 da I

I mensal ora pactuado rerá de R$ 4.345,00 (quatro mil
.: conÍbrme avaliação dL fls. 10/37 e reqüsição de serviço
,J..rante a sua vigência, um total de R$ 104.280,00 (cento e

'lÍo poderá ser rescindido , n i::adimplência das partes, por
r .rcia de norma legal qur a tome impraticável, bem como
,. 'iotificação prévia por e:rrito, com anteoedência mínima

da, o presente insttmerüo ser rescindido nas hipóteses
, 8.666/93-

Parágrafo Primeir,' Os 1'.,1arnentos ocorrerão em 30 (rinta) tlias após o adimplemento
das obrigações, ap.rs il r . r,ir:ão do rccibo competcr,:e à municipalidade (Secretaria

Municipal de !Cr.r,:a . ,:, oa . rrerência. alestado e postirriot pagamento.

Parágrafo Scgunrrr 'i. rlc. r decorentes do prcsente contÍato para o exercício vigente
(Janeiro a dezembrol2t.t2T ) v alor de R$ 52.140,00 , cinquenta e dois mil e cento e

quarenta i,r:.ri:;; cl,li:jr,lo n(, 11, scntc excrcício por coll r do Proglama ile Trabalho n.
22003.1.2:{tS0o25}.1 .l:l e 2.r: , i236500252.122 Código de I)espesa n. 3.3.90.36, Fonte
0003, alrrvés das i'ir'l.15 t! , ;.-.cnhos t. 78212021 e '83/2021, emitidas no dia 04 de
Janeiro dc 202I (fft 5t,/57)

ParágraÍo l-o;r^;,,r,, ,) r.... : do aluguel monsal. ;aso necessário, será reajustado
anualmerit r , rl:,. {. -- )Í pi :idade admitida em lei, ielo menor índice de atualização
permitid,-, ,1.,r't,. ,,,.,. .: I(., íGV ou, no caso dc ar:.êrrcia deste, pelo IGP-FGV, ou
ainda, ;Lc r .s r ,1, . , , e'iti lxlo IPC-RJ-BGV or na sua falta, por outro índice
substituúr, r , rl.:i,.i rr 1.,,aC,. rlcvemo que rôfli1a de ..brma real a inÍlação ocorrida no
período, lqdo rnilepgr, r.,: -c r , . ou notificação.

CLÁUSULÁ DÉCL\:A: D.! }(i,SCISÃO

CLÁLiSI,!.t1 l)fl( tli.:r'.PR; : {.\: DAPIIBf,ICACÃ")

U ,otr .tárro pr, \r :.'nciará a publicação do i,resente instrumento, em

assinatur a

Avenida Alberto ürau^, 225, Centro, Nova Fríb' rgo, Éstado do Rio de Janeiro

cl,Áusti!",:]üNo":.JX!. ..1 
, oRDo ALUGT.,IEL

no órgão oÍicial <lo ],,{tmic;: no pÍazo de 20 (vinte) dias, contados da data de

M





FEM
lÉd

crl t '. -^ ít

CLAUSI ] i l]í"i'.ir!Â-(' lDA: DO ['()RO

i i, .: iio .,

'.r1i, : le]oriund'r. r.ir',, t,;

seja.

.[r, ;,.;lr. r;do : :'.rdo confomre, firrnam o presente instrumento em 03 (três)

vias de igual teor e {. rma, r .,,:,rflo perante a presença de, luas testemrmhas.

l\: i '.1 IO DE NOVA URGO
,IOHNNY NIAYC

i,.igFEITO. LOCÀT ,i,t) -

' da Comarca de Nova Irriburgo pma dirimir as questões

i,,do as partes a qualqur." ouro, poÍ mais privilegiado que

Âlexis Santos Kirazian
ÁDvo€ADO - OA8/R, loo.126

L"I7I'tr :' )UI] DE SOUZA I) I.A DA COSI'A
& §ra. r. "' iiÁ MARQUES DUTRÁ DA COSTA

LOCÀDORB,S
í(rik, ' .i.azian e Àlexis Santos l(irazian

Procuradores

2-Nome
CPF

írã§h=)

TESTEIIIUNIIAS:

1-Nome
CPF

NOVA FRIBU RGO/RJ, 22./0 "2ô?'
LGOR
ÉONY

sERNARD
76043!YS

O DÉ FAÍT

rjr R$

R§ 8,

s42 i5Ét,

Avenída Albert.: '-:'au^. 225, Centro, Nova Fribrrgo, Éstado do Río de Janeíro

I
:rrouurãil 'ia.§ 'r

du lár,',uÍpii
&l

r,.iii, ior:er f.,,d..4 d
(,RAZIÀN ''""

F!ídperl'

5
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EXI'itAl t! l.r.L, I,\lS'íl.:UMi- t , iJ UON I'I(ÁTUAL oq\o)ia -

GC
+

I
t'

r

Prooesso Administrativtr: 97t .a i'2\'2O

contaro: ooll2o2l
Data da Assinahu 

^: 
29 i A7 /20 : l

Partes: Muriitípio de Nt;va I'ribui'go e Luü Henrique de Sr)uza Dúra da Costa e Mara
Marques l)urra da C].ri'ta
CPF:713 408.l-57-51] e {.t10.2o: , 1.7-26

Objeto: Locação <1o inróvel situaôo na Av. Antônio Mário ile Azevedo n"1662 irea 1 -
Cónego D'anta:;, para ii:r:. do rris,':',ação de Unidade Escolar CMEI Maria lnês Bachini
Prazo : 24 meses
Valor: R$ 4.345,00 (Qualro 

'nrl. trezentos e quarenta e cin:o reais) p/ mês
Fundamentação Legai : Lei 8rt66t93 Art 24
Foro: Comarca de Nova l.'rib',r;o

Nova Friburgo, 29 tlil,raneiro <lt 1021

@
Jhonny Maycon
Prefeito



Prefeitura Mur. iuipal de Nova Friburgo
www.pmnf.rj.gov.hr I .!,v. AtbÉíc irraune, 225 - Centro Nova Fritr.'rgo, RJ I Tel.: (22) 2525-9100

IT\II'RENSA OFICIAL Avisos, Fditais, TeÍmos de ConFàtos e Convênios

E:,iTR,\'rO DE NSTRI,aT!i. ilO CONTRA'IUAI- ..aGliâ:
tt-- r'

Pruaiiii() /\(lr,-rinrstrrTiv(, | .-5'r rC20

Corrrr(,: 001/2C,lt
i)a?. o,r ,issiDaiuÍa 2910 :t.lr
Partes: llumríporrrNr.,.r!': ugo e Luiz Ilerúque de Souza Duua da Costa e \ÍaÍa
MaÍque\ l)urâ i. C oía
CPF: ?l 3.408.:,ri-53 e At 0.261.62i -26
Obieto: I.ocaÇão do imó, rr iruado naAv. Antôrio lvÍário de A. vedon'I662 árca 1

Córre.q,) D'an!x., ),":âii,1c,r, rrsialação dc Unidadê Fscoiar Cl,.lEI Varia lnês BáchiDi
PÍazo 2.: úr,.r',
Valol R$ +.1.1)r,ti(Quri , rirl, trezenlos c quarenta e cioco rears) p/ mês
Fundamcntàçâ,:. Legal L., it:56/93 A,rt 24 .

Foro: ílômârca de Novâ i r.-,,rFn

-\r,v:,i:ribr.:rgo,29dcjaror;,',;,302i 
:....,

Jhonrry -\4a1con
hefeito

l,:

, t,-QL .. t*e.3.* :*LOZl

"LriÇii.r: -5Q3-* ..,:..-., 
:,.^ 6.--...-

04,(,1:021 Ano rl I Ediçáo no503 | Píêreitura Municipaldê \,va Fr,burgo

Diário Oficiâlãsslnado digilalmêr,iê ccíorm., 1P to 2.200-2. de 2OO1, gaÍantlndo auí. lctdãde, validade juridica e intêgridade.

6t11
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NOVA
FRIBURGO
PFEFEITURÀ

i.:ih.t,
PROCURADO
DO MUN,CiP

§!l-u
:r",J8^tl,,nr,.a,*g^

c'

coNTIIATo N.060/2022

Contrato_ de Locaçiio que entre si firmam oNrulircipro Df, NovA rnrsúicô 
" 

xliimi
DANIELA SCITUENCK K|RAZIAN. r.,rd;-;;;
obiero a locàçÍo p:lrâ instâlsçrio ao Cúúf
SIII]ASTI,TNA CA}LI§EIRO DT MELLO, ;
lirrrna ahriso:

-, Âos 3l rliar rLr ,,rô.r ric rnrrço tlo irno dc tloir nril c vintc c tlois. o [f UNlCÍplO DE NOVAltRllllJR(;o' pcsroa ;trrr<iica rrc rrirciro prihti.u i,'r.in,,. c,,;;'.r;. no 
^v. 

Arbeno Braune, n. 225.(-"tllro, Ntrtrt ltrilr[,',',, r)rjstc itt() ícl,rcscr]tltilo pcl;r l:xnro. Sr, l,rcÍ-cito iVlunicipal,.lohnny Maycon(-'orrlcira l{illciro, hr:rsilriro. cilsí(i( . p,,n,rtl,,r ila cerlrrla tle idcntidat ,; n. 20074053g, cxpedida pelo
l)l(/l(.1 c inscrit. n. (l'lri\llr soh. n. U0.l()-1.-i37-5g. dornici i..rlo no cndcrcço aciml,'ora
tkrrontinarlo sirn plcsrrrcrrrc l.(X',\'l'..illlO. c de outro lado a Sr., K:rrc , Danirh Schuelck Kirazian,
brasilcira. portnrlor;r dl iricrrlirladc rr 09.I.l]-.i.1,11) l-1. cxpcdida pcl r Dl:'l ltÂN/l{J c inscrita no
(',1'.lr/N'Í lr soh o n.0.1í) 7§1.'l()7-sl. rienrrnrinlrlrr sirnplcsrncrrtc Lor'-,{DoltA. rcsolr.enr llnnar o
prcscnlc a(rntrat() rlu loe.rçiio. tcndo rr:r r ista () constiuttc no proce(limcnto administrativo n,33.268/21,
o tlrirl scril rcgido pclu l.i:i l:cdcnrl n. I ú661{)J. cnr cspcci l o Ârtilo 2.: inciso X. bcnr conro lnediante
ls tlitttsttlits c cor:rliç,\ç. ('\Prcssls 1sc,.1pir:

c:r,ÁtrsllL^ l,ltI i\l t: I R.\ - lx) olr,, r.:l'o

() prcscllc c(|rrll'lllrr rlc locxçai() lcr]r conto olriclrl o imtiYcl tla locadora, situarlo na Avcnitla

tlos I,'c rrol iri rios, rr. J6, Ár.ct 3ír-Â. í)uas I'c(lrxs. ntstc NIunicípio. part lins de inslalaçito c

fitncittn:rrrtcttlo tla ( lllll Stlrrrslilrltit (':trneirtt tlt llcllo'

CLÁt lslrl,Â sli(i l r N t),\: I),'\ tr','l l,lz,\ÇÃo l)o li\l(ivtil'

ointtir.clolrjctrrricstalocaçiloscrÍtttilizatlocxclusivamentcparaf.insdeinsta|açãoe
fu,,. inra,uci, t,, tta Cltt,t Scltastian| Clrnciro de folcllo' sendo srpressamenle vcdada qualquer

dcstinnçtro clivcrsa. :lrtlcll qtlc lliio colllráril I moral c aos bors c lstumes' cxceto com anuência

exprcssa dtl locador.

cLÁusLiLA TERCÍrl ltÂ: Í)'\s Dl:TERIoRAÇoES

No caso de íncôndit' o'r ttcoilcnrirt de qualqtrer i']t::llit]'
,,i r i^i.il p,'. i^ r "" "' 

.' i J" r' o' "t 11,1";:t-"..,lTJl[: Í;#:] :Xl
ser rescindido selll qllc ao locadol 

^hri!,ândô-sc
elnD0íeemrelaçüoàsohriÍ:açtieso|It|llua\ou
ilLI:J r,li; ü; nt. nlti-,::Íi:'L:]:i::e;ff 'Jl.':.:;:":#.i
pelo fato ilnpeditivo de trtilrz çâ'

danos causados.

de Í'orça maior que rmPcça a

i. poderá o presente instrunlen

,rnsidc rado susPcnso no lodo o

locador a Prorrogar o Prazo de

umorovadd a culPa do

peio rcssarcinrcnto dc

Àven daArber* B'aLri€. Íl;Ííl;i;$'#l^llilTxi Í'.ff ;oo ^'*'u"'o

locatário

L
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FRIBURGO
PRttttÍuR^

r'l')!.15'jí 1,, a,2.vt.
I "' Jl rokJ_ ra
a 'ô' o' n Ír'^.9-oT,H À. rh-tclPto

PROCUR
DO MUN

Todn c qualquer trhrir e/ou bcnfeiloriil poÍvcntum rralizotta no imtlvcl pelo locatírio. considerar-sc-á aulomâticamcntc inctrrporada ao rcfcrído i*ou"r. neo ."ú.ndo 0o mesnro qunrqucr dircito creindenizaçiio ou rctcnçi1o scla a tlue ritukr lor.

cr-ÁusuL,r etnNT,\: ( )tlru(iAÇC)ES »o truxícrplo

t.t l-0C^ l ÁRlr I ,rhriga-sc a:

n) nilo tlclttlr instalrtçr1cs. adaplâç(lcs. obrus ou bcnltitorias. scnr prévia obrcnçf,o rlc âutorizoçiio
por escritrr tLr locatlrrr:

b) ttiio trlnsltrir () Fr(rrr.tlc c()lltÍitto. nilo rrrlrlocirr o int(rvcl no tt;tlo ou cnr partc. nio ccdcr otr
cnrfrcslirr sol) (Ilalrltcl pr1'tsrt(r s tlr iguirl lirrrnl altcrrtr a dc:itinaçiio tia krcaçiitr scnr 0 previo §
l]\prc\\.r C (\tl\Cnl itltsnt r' .r,\..uJ(rr.

('1..\ ttstlI-r\ QttARTÂ: DNS BE.NFEITÔ I{IAS

c) §ncílninllitr ilo i.. .hioÍ la(lits il\ notilicaçôcs, llisos. ou intitnaçr'rcs dos podcrcs pirblicos quc
lirrcnr cntrcuucs rtrr ilrrr'rrti. :rrb pcnir,lc rcsprrndcr pclts ntullas. corrc;ôcs moncliirias c pcnalidadcs
tlccrrrrcnles do ltnso n(r liltanrcnlo ou sltislirçiio lo elnlprinlcrto das detcnninaçtIes daquclcs
porlcrcs:

il) nrilrlar o int(i\cl ohjclo tll ['caçio uo rnuis pcrl'citu cstndo de conservaçiio c lirnpczt. para
ossint o reslitttir lo loc.r,,Lrr qrrantlo iirrrll orr rcscinrlitia r klctçIo. correndo por crxta exclLrsiva do
iocrttiirio ;ts dcspcsus ncc..ilirias parir cssc llnt. obriqando-sc ainda rr pintar o inróvcl qLrando da
oporlunidatlc ilc suâ crltrcgil:

c) I'lcrrlmr air lrre.rü,,r 0 crallrirlr §u r istrrriar o int(lvcl scmprc tlue [or para tanto solicitado. bern

corl(! n(r cilso {lc o irrtirr:l :er colocatlo it \,cndll. pcrntitir quc 0s intcrcssadtts o visitcnt,

licos, ficará o

cL.-(trstiL^ §ti§'t'l: l)Âs l)ESl'tis^s l)I.:collltliNTt:s

r\s tlcspcsus tlccorrcntcs dl utililaçiio do int(rrcl. lilis collro. consutno de âgua e esgoto, encrgia

elrrtrica scril() dc rcsp,.rrr.ub ilidlrlc rlo l,(X'Â'l ÂR10. O paganrcnto de tÍibutos que tcnharn por fato

gcnrdtrr I prtrpricthdc inrobiliária strio dc rcsponsabilidadc do I..OCADOR. na condição de

iÀp.i..rl.io',t.., 
'inlt\r 

cl. .cudo-lhc asscgurado. no arribito do Municipio de Nova [iriburgo, em razáo do4(
que dispCrcnr rrs lrrris()\ t-1. r' c lSll ll. ambos da Lci Complementar lvlunicipal .n. 124. de 1l :6

i:H:ifi f,:lj:i;itl:':lt§.ji;'jillil!li;[iifl:.T"T:,r.r*."en'[o 
do impos'lo nrcdiar e\

CLÁUSULA SÉTI]TT,T: DA DESAPROPRIAÇÃO

Casooimóvel,otljetodalocoçâo.venha-aserdesapropriadopelosPoderesPúb
p.es.ntJ.onrato. Uem cJmo o locador. eronerado de toda e qualquer responsabilidade d

AvênidaAbeíloBraune.no225.centro..t.l0/aFnbuígo..EstâdcjoRiodeJaneim
Iel. (2212525'91 00 - wv/w'pmní'4 gov t'
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CLÁIJSULA OITAVA: DOP RAZO oe rtG CIA

O prazo de vigência clo nrr
de março a. zozz, !". i?.*ill'ilui.'":]'lt será dc 24 (vinre

rorrna das reis de regúncia. 
r no dia 0r u" .1"ã r. roliilil,i-1,1i'll]jLlili:"";ffi:Uil::

Parágrafo primeiro - Este rerr16,, embora datado de 3l de março de 2022, remtoclos os seus efeiros evalidade retroativos a 0 t r.le março de 2022.

Parágrafo segundo - o I-oca,rÁRto se compromete a entrega. o imóver, independentemenre denolificação judicial ou errrajurticial, ,"h ;;r; l;';;;rr.*Jll ,iir," de r0% (dez por cenro) sobre ovalor do aluguel' alern do curnprimento de todas as cláusuras contraluais até a entrega das chaves.

CLÁusuu NONA: Do vAI,oR Do ALUGUIL

. O valor do alugucl nrcnsal ora pactuado será dc RS 3.820,00 (três mil e oitoccntos e vinte
rcais) confornle avaliaçüo de fls. I 2/2 I e req u is ição de serviço de fls. 5 8, totalizando, portânto- durânte
a sua vigôncia, um tôral dc Rs 91.680.00 (novenra e um mil e seiscentos e oircnla reais) com o
pâganlcnto cfctuado todo dia l0 (dez) de eada nrês subscquenle ao vencido, sempre após a cxibição do
recibo competente à nrunicipalidade (Secrctaria Municipal de Educaçãc,) para conferência, atestado e
pagarrento.

l'nrrigrafo I'rimciro: As dcspcsas decorrenles do prcscnte conlrato para o exercÍcio vi-eente (março a

tlczcnrbro dc 2022) no valor de I{S 32.1100,00 (trinta e dois mil c oitoccntos reais) corÍerão por conra dos

Progranr*s de Trabalho n. 22.001.12.365.0067.2165, 22.003.12.365.0067.2165,

22.004.I2.365.0076.2182, 22.001.12.3ó5.007ó.2182, Códigos dc Dcspesa n. 33.90.36, 33.90.J6, 33.90.36

c 33.90.36, Fontes 01, 03, 0l c 03, alrar'és das Notas de Empenho L692122, n. 693122, n. 691122 e

n.695/22, enritirlas em J0 de março de 2072 (í1s,79182)

parágrafo Scgundo: O aluguel mcnsal scrii rea.iLlstado anualmente ou na menor periodicidade admitida em

iei, pito m"noi índice rlc atuâlização perrnitido, dentre este.s o ICPM-FCV ou, no caso de ausência deste,

n.1,, ICP-FCV. ou âindÍI. no caso de slra extinção, pelo IPC-RJ-FGV ou, na sua tàlta' por outro índice

lrir,i r,i"" otlcial nonrer,lo pelo governo que reflita de forma real a inl'lação oconida no período. tudo

indepcndente dc aviso oLr notificação'

clÁusuLA DECIMA: DA RESCISÃO

O oresente contralÔ poderá scr re)cindido por inadimplência dâs partcs' por acordo destas' ou p

sunu*"riência de rtonna rtsur q"'t'ti;" iÀp'aticauct' ltm como dc forma unilateral precedida

ill"ffi#;i:,:; ü;:.;il;:ri"*X**l:i*Í;X ,t jiJliiile"tol#iu' a nda o prcse

instrumento ser rescindido nas nlP

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIME,IRA: DA PUBLICAÇÀO

. o rocatário p,:"id^'i"lil1,iill':',f,:a;o,t XTtrllil'l [li,ll; 
* extrato' n

Município, no prazo de 20 (vrnte,1

Avenida Arberto Baune' 
iliii;ffi"1'Pf^11'íf 

i'Íffi 
o *t o"'n'iÍo

el

o órgão ofi





NOVA

$!pllTsg

cLÃlu-SUL^ DEõill4-À-sÊcuxü,.o-di.{ 
},i } 

-...-.-.--

t:ica clcito o Foro da
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Comxrc:1 ílc Nr),, ircnuncíando rs paíes a qlrâlq[er cutr.(,[, após lido e achado conlbnnc
lbrma, assinado peran

niirgo para di nmtÍ as questô.s oriundas destc contraao.0or r!'. . ivi
,fir,,

)egiado que seja.

te a prescnça (it duas tcste,rtunhas.
r,J presenlc rnstrumenlo em 03 (três) vias de igual teor e

l,) í. 34 dc r.ti',.4.C!.,t r/9 de l.oz,í/

LOCATARIO
]\lUNICÍP IO I)E NOVA FRIBURGO

,Johnnv Mavcon

c1.'olt
l-,

<)-

o
4ü o

q61

0CADORA
tr;trtlr Lrrr lu Schucnck Kirazian

.I'IiSTIiM 
LINIIÂS:

r)
CI'F.: QâÇ çç-, .L -E -'::
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, tr. rm? R: 0 1l J:r R$ 0,ll
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\c6t

EECU 826s5
LUCIANA Pi nHqlPC CÂlt'lPOS Ern I

j,rs-!'/P
"tê'

I

Avenrdà Aroed. Bra,'.c, nlÍíl;!!if;Jl,fl 
,lPi;íi:Íon*'', 
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:1o.uRAD-oRtA cERADo MUNtCPpi;t;3í:li.
;l''.,lrr;'"6i.*a-a

COn-TRATo N.76t2022
r,:' : i..i u I /á 

Rirbrr;a .^---...r-

L
a

t..

ffi ".i!:jiT:'§,t{.,H 
;-{ :?.'J i il: "iÍill

H iltt{ i riTj:;i*i ir, J1*, ;^ m,r 
,;fl{*i

Aos dezoilo de maio de dois rnil e vinte e dois O J\,IT-INICiPIO DD NOVAIi.RIBUItGO pessoa.iLrrídica de dircito púb lico interno, conr sede na Av. Âlbcrto Braune. n_225. Centro. Nova l: riburg() neste ato reprcsentado pelo E:imo. Sr. pret'eito .IOI{NI(Yi\IAYCON CO ItD I.t I It() III B L R() b ras ileiro. casado. ponador da códLrla dc identidade n.2007405 3 8. cxpedida pelo DIC/lLJ u irrscrit<r no Cl'l.'/ivlF sob o n. I I0.203.i37-5g ttom iciliado noendcrcço acirna. ora dcrr rtrninado sinrp lesmc Ir0 t.ocA'l' ARIO, c de outro lado. o ESPóLIOl)li ÍiMr\llt ELISlitl l) A ItOSA I)tNHCIRO. ncsre ato represcntado por sua inventariante,Sr," illaria Arnólia e tuciroz I)inhciro, bm.sileira. portadora da Caíeira dc ldentidade n801 ..5 10, cxpeilicia pcl
dorniciliadt à Ilua r\lber IlIro

li:l)i l{.1. rrrscrita no C.p
()

.F/lVl.F n. !\26.341.737 -92. residente e
Lradro (-iarna. n.074 Casa. Conselheiro Paulino. neste

Município. cicnontirurdo sintplcsmcnte LOCAI)()
atlnr in isl rativo 32.(ú0/2021
[.ci ljedclai n. 8.ó(\(-r/()3. cn] e

condiçõcs cxprcssils lr seeu ir:

It. tenc:, em visla 0 proccsso
lrnlilnt o presente contralo dc lou.,ção. o qual serír regido pela

spcclal o Artigo 2.1. inciso X, bem lomo rnetjiante as cláusulas e

CLAUStII,A l'>RIIII,,Í I{1: l)O Ol}.1!11'o

O plc.senrc con{.rato ile locirçiro teÍn corÍlo ob.ieto o imóvel tlo LOCÂDOR.
situado na RLra Clarindo da Rosa-lcixcira, n.40- Area "B-2". Conselheiro Paulino. neste

Município. para llns dc instalaçâo e tirncionamento da tJnidadc Escolar - lJscola lvlunicipal

I lélio Conçalves Côtrea.

CLÁUSUt,A SI'G tlN l)r\: DA L,'l l LtZÂÇÃO DO I]VIOVEI

CLAUSULA TERCT IR,\: DÂ S DI.] ER IORA ÇÕrs

No caso de incêndio ": :::'j:[l'i: [:#:;::1:,ffil11:'i:ü':$::1.;
izaçâo Parcial ou l'otdl do rrÍl

ra tlunit
5. [entro lJuva Iriburq o, EstaJo

o Brat:ne'22
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presente instrumcnlo scr rcscindido sem que aos locadores assista o direito de indcnização, ou
considerado suspenso no todo ou em parte ern relação às obrigações oriundas <Jo mesmo,
ohrigando-sc o LOCADOR a prorÍogar o prazo de locação pelo rempo que lraja pcrdurado o
irrrpc<iimeuto do uso.- F-nr_ comprorada a culpa do l-OCATÁRtO pelo làto irnpeditivo cle

urilizaç:io rjo imóvel. llcara estc responsár'el pelo ressarcinrento de todos os danos causados.

CÍ,Á I ]S Ti I,I\ ,\ IT'I'A: DAS llt-\FEI'IOI{I AS

cLÁllst r 1..,\ Q(iI N't-.\: ()tillt(l.\('(rris D() I{tr§lcrPlo

. l'otla e rlrnlqucr obra crou benÍ'eitgria porvenrlra r.ealizada no inróvel pelo
t,OCA-I AlilO ctlnsidcrat-sc-á automaticantente incorporada ao ;:tl'crido imirvel. nho cabendtr
ilo mcsl]to tlLrillqtrcr direito tle intlcnizaçào uu relcnçào seja a quc titukr íbr..

O l.( X :\ l,\l{lO t,trlir:ir-:c a

il) Ni'io cltluar irrrtrtlltçôr's. :I(laptilçõcs. obrrs ou henl'r:itorias. sem prór'ia obtcnção de

illllori/xçi'lo pttt csct ilrt rlo Irrtitr,l0r:

h) Nito trlrrrslt'r'ir i) nlcsclllc c(rlllÍillo. tlio stthlocar o imóvcl lro todo otl cln paúe' não

ccdcr ()u cr]lptcslar sirl., (Irirlqtrcr prclc\to c clc iguat lirrnta alterar a dcstinaçào tla locação sem

n prú'r'io c c\l)rcsso ar 
' 
ll';ülltilllcllt() tl loclttlttr:

c)l.lncitntitrltilrlioltrcatltrrl0dilsilsllotificôç.)cs.avisos.-ottintimaçilesdospoderes
púhlir:rrs tll,tc l(rrtlll ct1llt''-1trcs nrr int''rrcl solr punl dc rcspo'r'Jer pelas mtlltâs' 

.::o-T:tõ*t
i,,,,,t"t,irin, c Pcttsli«lirJcs ''lccorrt'ntet 

tlo atrltso ll(r pilgÍllllcnto ''''l s3tisfaçIr) tlo cunlPrilncnto

tlts tletr"'r'ntintlçircs d iltitlc lcs pttdctcs:

(l) i\'hntcl o ittttircl ollicio tltt locitçiro.rxr rtr:iis 
lc1l.ttio 

estÍ.1o de conscrvação e limpez-a'

lrtllx lssinl o rcslittlir it" tuitttt*' t1uu"ilo l"rth otr rcscindida :r locaçào' corrcndo pot conta

d\clusilx rlo loclttril'io *t a"l'i"t**'-ntttssárias plrl cssc ljnl' obrigando-se aindâ à pintzrr o

lnt,it'"t qran,.to tllt opolturritlaclc do stix cntrcgo:

e) Flcultar ao loclldor a e\illllillilr ou visloriilr o irnóvel semprc que lor para tanto

solicitado. hcm cottto 'tu 
t"'ottf" o'"ttiYel ser colocado it "cncra' 

p"nniiit quc os interessados o

risitcnr.

CI, U l):\S D['SPIiSÁS DECORREN'II'S
I.]LA SE\ 't'.\:

consumo de água e

As desPcsas decorrentes da utiliz

ue :obre o mesm

aça
o ll'l
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í) prerertc contrJlo p('dcrá \er rc.cin,lido por inadinrplônciu dls partes. por
ns{:lrdil dcsras- ou pela 'rrptncrriúneia cic' l]()ima lctal .'1u" ri ur*,, irnpraticiirel. trcrn comode
Íirrnta unilateral prcetJitla dc ni)tilic.r(1.) preriu pt,r c)critú. conr ant!-cedincia nrinirna cle l0
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Contrato. dc I ocação que entre si firmam o
MIII{CIPIO il[ NOVA FRIBLTRGO e o GRI]PO
DE PROMOCÃ0 Ht §IA-llÀ - GPH, tendo por objeto
a locação para instalaçio de Unidade Escolar
CMEI AUGUSI'A HOL\ para atendimento da
demanda na loealidade do Cônego, na forma úaixo:

Aos 29 dias lo mês de Janeiro do ano de oois mil e vinte e um . o MUNICÍPIO
DFl, NOVA FRIBLRGO, pessoa jurídica de direito r,iblico interno, com sede na Av. Alberto
Brawre, n. 225, Cento, Nova Friburgo, neste rr 'epresentado pela Exmo. Sr. Prefeito
Municipal, JOENNY M.q.YCON CORDEIRO :r. rtLIBQ. lrrasileiro. casado. poúadoÍ dâ
cédula de identidade n'. .100740538, expedida pclo DiO/RI e iirscriio ro í IPF/MF sob o rf.
110.203.337-58 dom ciliado no endereço aoima., ora uenominado simplesmente
LOCATÁRIO, e de ou::o lado o GRUPO DE PROMOÇÃO HUMANA - GPH, inscrito
no C\TJ sob o n. 30.552.996/0001-09, com sede na Praça de Sant'Ana. n. 85, Côncgo, Nova
I.riburgo-RJ, neste âto representado por seu Presidcntc .{dministrativo. MÀRIO AGTIILI)RA
CAMPOS, portador da ,;édula de identidade n'.'\A.707.242-6 expedida pelo Detran/RJ c
inscrito no CPF sob o n' 035.244.777-04 denominado simpl rrcnte LOCADO& rssolvcrn
firmar o presente contr.i.o de locação, tendo em r,ista o procedimento adninistrâth.o
original no. 15.92212018 e o procedimento admi.ir:r ttir. a+,';.1 de n". 9.766120, o qual,
será regido pela Lei Feceral n. 8.666193, em eslr.. ,rl o \rtig-r i,l. inciso )Ç bem como
rnediante âs cláusulas e cr,ndi@es expressas a segui

CI-.A.IISULA PRIMEIRT ! - DO OBJETO

CI,ÁUSULA SI',GUND}. - DA UTILIZACÃO I), ,,"IÓ\TEL

O imóvel rirjeto desta locação scrá utilizadc cxcllsivameúo pela Secretaria
Municipal de Educação çr.ra fins de instalação de F '' vinculada à Secretaria Municipal de

Ilducaçáo, sendo expressamente vedada qualquer de;t!,ri.ção div.rsa. aü)dâ que não contrária a
moral e aos bons costume. i, exceto com anuência cxprcssa 1o locador-

CLr\USl,L,t TERCEII{â - DAS DIITERIOR^COE§

No caso de irrcêndio ou ocorrência de qualqrrer outro motivo de força maior que

ü

Âvenid: Alhertu Braunr, ,rt, t.nr.o, Novr inihurjo, Estado do Rir de .fnneirs

I

I

coN'r&\'r'o 00s/]1

O presente c.lntrato de iocação tem conr,-r objeto o imór'el cio locador, situado na

Praça de Sant'Ana, n. 85, Cônego, neste Município, pr, fins rle irsalação de Unidade Escolal
para atendimento da dsmi:nda na localidade do Côner' ,.

I
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impeça a utilização parcitl ou total do imóvel ora locado, por parte do município, poderá o
presente instrumento ser rescindido sem que ao locador assista o direito de indenização, ou
considerado suspenso no todo ou em parte em relação às obrigações oriundas do mesmo,
obrigando-se o locador a prorogar o prazo de locação pelo tempo quc haja perdurado o
impedimento do uso. Rm comprovada a culpa do LOCÀTARIO pelo fato impeditivo de

utilização do imóvel, ficará este responúr,el pelo ressarcimento de todos os danos causados.

CLAUSLILA OUARTA DAS BENFEITORIAS

-ri*

- Toda e qualquer obra dou benfeitoria porventura realizada no imóvel pelo
LOCATARIO, considerar-se-á automaticamente incorporada ao referido imóvel, não
cabendo ao mesmo qualqLrer direito de indenização ou retenção seja a que título for.

CLÁUSULA OIM{TA - OBRIGACÕES DO MUNTCfuIO

O LOCATÁRIO :rbriga-sc a:

b) não transferir ô presente contuato, não sublocar o imóvel no todo ou em parte, não
ceder ou emprestar sob qualquer pretexto e dc igual forma alterar a dcstinação da iocação sem

o prévio e expresso consentimento o LOCADOR; '

O encaminhar ao locador todas as notificações, avisos. ou intimações dos poderes
públicos que forem entr3gues no imóvel, sob pcna dc responder pelas multas, correções
monetárias e penalidades decorentes do atraso no Lragamento ou satisfação no cumpdmento
das detcrminagões daqueius poderes;

d) manter o imóvel objeto da locação no mais:perfeito estado de conservagão e limpeza^
para assim o restituir ao LOCADOR quando finda ou rescindida â locação. correndo por
conta exclusiva do LOCATÁRIO as despesas necessárias para esse fim, obrigando-se ainda a
pintar o imóvel quando da oportunidade de sua entrcga:

e) facultar ao LOCÁDOR a examinar ou vistoriar o imóvel sempre que for para tanto
solicitado, bem como no daso de o imóvei ser colocádo à venda. permitir que os interessados o
visitem.

CT,AIISULA SEXTA - I2AS p.ESIESA§_UECo§Ji i,{IE§

As despesas decorrentes da utilização do imóvel, tais como, consumo de água e

csgoto, luz, irnpostos e ta:ias gue sobre o mesmo incidam ou vcúam a incidir serão dc intcira
responsabilidade do LOCATARIO.

IAvenida Àtberto Braune. 225, Centro. Nwa Frihurgo, [stadc do Rio de Janeirn

a) não ofoluar instalações, adaptações, obras ou benfeitorias, sem prévia obtenção de

autorização por escrito do LOCADOR;
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CI,ÁUSIII,A SIITI]VIA . DÁ DI,SA?ROPRIÂCAO

Caso o imó'.'el, objeto da locação, venha a ser desapropriado pelos Poderes
Públicos, Íicará o present: contrato, bem como o LOCADOR, exonerado de todâ e qualquer
responsabilidade decorrenre,

CLÁUSULA oITAvA,. Do PRAzo DE VIGÊNCIA

O prazo de vigência do prcsente contrato será de 24 (vinte e quatro) meses, â

alterado ou pronogado na forma das leis de regência.

Parágrafo primeiro - Este conuato, embora datado de 29 de janeiro de 2021, tem todos os
seus efeitos c validade raloativos a 02 de janeiro de 2021.

Parágrafo segundo - 0 .rrcatário se comprometc a untregar o rmóvel, independentemente de

notifrcação ju<lir:ial ou er.,rajudicial, sob pena de pagamento de multa de 10% (dez pol cento)
sobre o valor do aluguel, alérn do cumprimento de todas as cláusulas contratuais até a entrega
rlas çhaves.

CLAUSULA NONA - UAj6J,OB-pO ÂLIJGUEL

O valor do aluguel mensal ora pactuado será de R$ 9.500,00 (nove mil e
quiúentos reais) conforine avaliação de fls. 10/46 e requisição de serviço de fls. 74,
totalizando. portanto, duftúte a sua vigência, um total de RS 228.000,00 (duzentos e vinte e

oito mil reais).

Parágrafo Primeiro: Os pagamentos ocorrerão em 30 (trinta) dias após o adimplemento das
obrigações, após a exibição do recibo competente à muricipalidade (Secretaria Municipal de
Educação) para conferência, atestado e posterior pagâmento.

Parágrafo Segundo: As Jespesas deconentes do presente contato para o cxercício vigente
(Janeiroi202l a dezemb«i de 2021) novalordeR$ 114.00000 (Cento e QuaÍorze Mil Reais)
correrão no presente exercício por contq do Programa de Trabalho n.
22003.1236500252.123 e 22004,1236500252.122,. Código de Despesa n. 3.3.90.39, Fonte
0001, através das Notr: de Empenho n, 190/2021 e 19112021,, emitidas no dia 04 dc
janeiro de 2020 (Íls. 83/E4).

Parágrafo Terceiro: 0 reajuste do aluguel mensal, caso necessário, será reajustado
anualmente ou na menor periodicidade admitida elr iei, pelo menor índice de atualizaçâo
permitido. dgntrc estcs c IGPM-FGV ou, no caso de ausência deste, pelo IGP-FGV, ou
ainda, no caso dc sua r:xtinção, peto IPC-RJ-FGV ou, na sua falta, por outro índice
substitutir.o oficial nomcado pelo governo que reflita de forma real a inflação ocorida no
período, tudo independente de aviso ou notiÍioação.

Avenidir Aiherto Braune. 225, [entru, Nova friburga, Estado dn Rio de Janeiro ,il'

@
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O presente contrato podera ser rescindido por inadimplência das partes, por
acordo destas, ou pela superveniência de norma legal que a tome impraticável. lrem como de
forma unilateral precedida de noúficação prévia por escrito, com antecedência mínima dc 30
(trinta) dias, podendo, aiuda, o presente instrumento ser.rescindido nas hipóteses previstas nos
arts. 78 e 79 da Lei n. 8.666193.

CLÁUSUI,A DH,CIMA:PR,LVm,RÂ . DA PU BLICACÁ0

O LOCAIÁRIO providenciará a publicação do presente insürmento, em
extrato, no órgão oficial do Município, no pra:zo de 20 (vinte) dias, contados da data dc sua
assinan-ua.

CIÁUSULA DÉCIMA.SEGIINDA - DO I].ORo

Fica elsito o Foro da Comarca de Nova Friburgo para dirimir as questões

oriundas deste contrato, renunciando as pafies a qualquer outro, por mais privilegiado que
seja.

E, após lirlo e achado conforme, finnam o presente instrumento em 03 (fês)
vias de igual teor e forma" assinado pelante a presença cle duas testemuúas.

MTJ.\I IO DN NOVA FRIBI]RGO
JOIII\J-Y MAYCO\

PREFDITO - I,OCÀTÁXIO

GRL'PO DI] PROI\,I () Í{III{ÀNA GPH
Mario Aguilerâ Chmpos

Prêsidênte Adminis1retivo - Locador

2-Nome
CPF

.I'-ES'I'EMUNHAS:

l.Nome
CPF

Avenids Alherlo Braune, 225, Ientro, Nova Friburgo, Estadu do Rio de Janeiro

CLALTSULA DECIl\trA DA RESCISAO
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E,XTRATO DE INSTRUI\íENTO CONTRATUAL

Processo Administrativo: 9766/2020
Contrato: 005/2021
Data da Assinatua: 2910712021

Partes: Município de Nov'a F riburgo e Grupo de Promoção Humana- GPH
CNPJ : 30.552.996/0001-09
Objeto: Locação do imóvel situado na Praça de Sant'Ana 85 , Cônego, para fins de
imulação de Unidade Escolar p/ atendimento da demanda na localidade do Cônego
Prazo: 24 meses
Valor: R$ 9.500,00 §ove mil e qúúentos reais) p/ mês

Fundamentação Legal: Lei '1666/93 AÍt24
Foro: Comaroa de Nova Friburgo

Nova Friburgo, 29 dc janciro de 2021

Maycon
Prefeito
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CONTRATO N.'II, 2I

ContÍato de Locação .,ue erili .: si firmam o MUNICiPIO
DE NOVA FR.IBIIRGO E O T]SPÓLIO DE WALDIR
TEIXEIRA DA :,r1.r À t.c;r,lo por objeto a locação de
imóvel para insraÍ..icão rt AlmoxariÍado Central da
Secretaria de Educaçio, na i.'mt,r atraixo:

Aos 29 dias Jo mês de Janeiro dt, ir() dc I)(,i j Mil e Vinte e Um, o

M{JNICÍPIo DE Novr\ FRIBURGO, pessoa i ,, iica de <lireito público intemo, com
sede na Av. Alberto Bre une, n. 225, Centro, Nc riburgo neste atc r epresentado pelo
Exmo. Sr. Prefeito @E![![ILMAYCONCO- §,.lRO RIEEIBÍ). brasileiro, casado,

portador da cédula de i:lentidade f . 20074051,:, ,. :,pedi, .r pelo Í)I( ',(LI e inscrito no
CPFMF sob o no. 1 10.:103.337-58 domiciliado no endereç,., ac iú4, ora denominado
simplesmente LOCAT?.RIO, e de outro lado, ESPÓLIO DE WALDIR TEIXEIRA
DA SILVA, neste ato representado por sua iu', ('iltarianto, Sra Jocely de I'atima
Gonçalves de Abreu, b:asileira, portadora de C.l r 04!)6i089-2 - II'Pru, inscrita no
C.P.F/À4.F. sob o n. 517 i80.477-53, residente e dor: :cilraür na Rua Rosa Emília Canto,
n. 05 - São Geraldo, ne.sta cidade, denominado sir,rples;, , ,,rte LOCADOR, tendo em
vista o processo admini"trativo anterior de n".18431/05 c o processo administrativo
atual de n". 9760120 confrrrme autorização dc ' , '8, t1rma:n o prese.nte contrato de
locação, o qual será regirto pela Lei Federal n. 8-() i.r93, ,::,r1 e:yn:r. ral ó AÍtlgo 24, inciso

O presente ír( ntralo de locação tem ..(.rno objetri r- ir,róvel situado na Av.
Antônio Mario Azevedo. 2.275, Côrtego Dantas. .'..,a cidade, para t-rns de instalação do
Almoxarifado Cetrtral da Secretaria de Educação

CLÁUSULA SEGI]ND.\ - DA l[!l=lz-.AÇA( IMO'r'lil-

O imóvel 'roieto desta locação scr'ii rrtilizado exclusivamente para a
instalacão do Àlmoxar,fado Central da Sec -.!yiir_l[qn^!§ I I)âI de Educacão. sendo

Avenída Alberto Btaune,225, Ce^tro, l' ::rilturqa, Estado do Rio de Jatwiro
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X, bem como mediante ar cláusulas e condições cxnrcssas â scqrrir'

CLAUSULAPRIMETBA - DO OBJETO @
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expressamente vedada qualquer destlnação diverse, ainda que não contrária a
moral e aos bons costumes. exceto com anuência erureqglg[o-§-c33[5

CLÁUST]LA TERCETFA - DAS DE'I'ERIOR,\('ÜE§

No caso de 'ncêndio ou ocorrência cir gualqu":r lruiro motivo de força maior
que irnpega a utilização parcial ou total do imóvel ura louado. por parte do rnunicipio,
poderá o presente instrumento ser rescindido sem qrlú aos locadores assista o direito de
indenização, ou corsidel'ado suspenso no todo oil em palte em relação à obrigações
oriundas do mesmo, obrigando-se o LOCADOR a prorrogar o prazo de locação pelo
tempo que haja perd.,,*ado o impedimento dti uso. Em comprovada a culpa do
LOCATARJO pelo fato impeditivo <le utilização do imóvel, ficará este responsável pelo
ressarcimento de todos o:-r danos causados.

CLÁUSULA OUARTA - DÀS BENFEN'ORIA"i

. Toda e qua .luer obra e/ou benfeitoria i,,,rv(:Iltura rcalizada no imóvel pelo
LOCATARIO consideiat-sc-á automaticamente in,:orporada ao referido imóvel, não
cabendo ao mesmo qualc.rer direito de indenização ou retenção seja a que título for.

CLÁUSULA oT]INTA,. oBR]GACÕES Do }!IrN(CITIÜ

O LOCATÂRIO obriga-se a:

r) não efetuar instalações, adaptações, obras , ,u trer-.feri.i!as. srlii prévia obtençáo de
autorização por escrito dc, iocador;

b) não transferir o prssenlc contrato, não subloc;i" o imóv.d no todo ou em pafte, nâo
ceder ou emprestar sob qualquer pretexto e de igi-Liri Iôrrna. alterar a destinação da locação
sem o prévio e expresso oonsentimento o locador:

c) encanúrhar ao lo:rador todas as notificaçôes. avisos. ou intimações dos poderes
públicos que forem entÍegues no imóvel, sob pena {l.r resp(indor pclas mútas, correções
monetárias e penalida<les decorrentes do atra:',, no il1-dàmento ou satisfagão no
cumprimento das determi, rações daqueles poderes

Aveníd.a Alberto Brdune,225, Ce^tro, N. Friburgo, Estado do No de Janeiro
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d) manter o imóvel objeto da locação no ';Lais pcrtcito cslado de conservação e

linpeza, para assim o restituir ao locador quando finda ou lescindida a locação, correndo
por conlâ exclusiva do lrrcatário as despesas ncecssárias para esse fun, obrigando-se
ainda a pintal o imóvel qriando da oportunidade dc sua entrega;

e) facultar ao locado. r a examinal ou vistoriat o irnóvel sempre que for para tanto
solicitado, bem como no cÍrso dc o imóvel ser colocado à venda permitir que os
interessados o visitem.

(]LATISIILA SEXTÀ - DAS DESPESAS DECORR.ENTES

As despesa., decorrentes da utilização do imóvel, tais coaro, consumo de
água e esgoto, luz, imp|stos e taxas que sobre o nesmo incidam ou venham a incidir
serão de inteira responsabilidadc do LOCATÁRIO.

cLÁusLrLA SÉTIMA . Da ncsapnopRtrl,cÂo

Caso o imórel, objeto da locação, r,crúra a ser desapropriado pelos Podercs
Públicos, ficará o presente oontrato, bem como o LOCÂDOR. exonerado de toda e
qualquer responsabilidaae decorrentc

CLÁUSULA oTtAYA. Do PRAzo DE VIGÊNCIA

O prazo de vigência do presente contrato será de 24 (vinte e quatro) meses,
â. começar em 02 de Janeiro de 2021, e terminará no dia 31 de dezembro de 2022,
podendo ser alterado ou;rorrogado na forma das Leis de regência.

Parágrafo Único - Este termo, embora assinado cn.r 29 de Janeiro de 2021, Íem todos os

seus efeitos e vali<lade reuoativos a 02 de .Ianciro dc ?021 .

CI,ÁUSL'T,A NONA - PO VALOR DO ALUGUE I .

0 valor do elueuel mensal ora pactuado será de R$ 13.865.00 (treze mil
oitocentos e sessenta e cinco (caj§), co[forme àrrtorizà requisição de servico de fls.
58, totalizando, portanto, durante a sua vigêir um total de 332.160

Trezentos e Trinta e Mil e Seteccntos c rlssenta Reais com o
efetuado to de cada mês sub"eoueÍle Ào vencido. semore aoós a

Inc t

v,tg1i,",
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Avenida Alberto Braune,225, Centro, Ncva Fríburgo, Estado do Frio de Janeiro
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conferência. atestado e iragâmento.

Parágrafo Primeiro: Ar despesas decorrentes do preserrte contrato para pagamento do
cxercício vigente (uoverobro e dezembro de 2011). no valor de R$ 27.520,00 (vinte e

sete mi1 e quinherúos e vintc reais) correrão :ro prescnte exercício por conta do

Programa de Trabatho n. 22002.1236101t?62.14o, 22003.1236500252.Í23 e

22004,1236500252.122,, C,6ügo de Despesa n". 3.3,90.36, Fonte 0001, através das
Notas de Empenho n.2\)012021, 20U2O2l e 20212O?1, emitidas cm 04 de Janeiro de
202t.

Parágrafo Segundo: O aluguel mensal será rcaiustad,, anualmente ou lul menoÍ
periodicidade admitida er,r [ei, pelo menor índice rlo atualização permitido, dentre estes o
IGPM-FGV ou, no cas..de ausência deste, pel, IGP-FGV, ou ainda, no caso de sua
extinção, pelo IPC-RJ-FGV ou, na sua falta. 1)ur outÍô índice rubstitutivo oficial
nomeado pelo govemo que reflita de forma real a inflação ocorrida. no período, tudo
indepcndcnle de ar.iso ou notificação.

CLÁUSULA DÉCIVIA .DA RESCTSÃO

O presente c ontrato podefií ser rescinditlo por inadimplencia das partes, por
acordo destas, ou pela srrperveniência de norma legal quc a torile impraticável, bem
como de forma unilateral precedida de notiÍcação p,'évia por escrito, com antecedência

mínima de 30 (trinta) dias, podendo, ainda, o presente irisírumento ser rescindido nas

hipóteses previstas nos alts. 78 e79 da Lei n. 8.666./9i,

CLÁUSULADÉcTu.q .PRIMETRÀ - DA PUBI,ICACÃO

O LOCATÁRIO providenciará a prri.>licagãc, do prescnte instru:nento, em
extrato, no órgão oficial rlo Mrmicípio, no prazo dc 20 (vinte) dias, oontados da data de
sua assinatura.

Aveníd.a Alberto Bvaune, 225, Ce^tro, Nova 5ríbç. ,, I,:.!ado do Río d.e Jarciro
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exibicão do recibo cornnetente à municipali + íSecretaria de Educscâo) oara

CLÁUSULA DÉCIVIA.,SEGT]NDA - Do FoRLi

Fica eleito o iroro da Cornarca de N(,v:' r,ribu,:go para dirimir as questões
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oriundas deste contr ato- renunciando as partes :,i '"iralquer outro. por mais privilegiado
clue sej a.

E, após lido ,: achado conforme, firmam o pi cseiúc irstrumento em 03 (três)
vias de igual teor c forma. assinado perante a presiir\ .1 de 02 (duas) testemunhas.

Nova Friburgo, 29 de Janeilo de 2(12.1.

LOCA
uumncÍpro pr xova FRIBr;RGo

JOENI{Y MÁYí. í)N
Prefeito

TESTEMUNHAS:

WALDIR D,{ SILVÀ
Rrp. I-€gâl: Jocel)' de Fâtima G.. ,lves de Ahreu

0201)
CPF: CPF

Avenída Albefto Brnune,225, Centro, Navr'. t:7i$uç46, Estado do Río de J aneiro

l nl',./1 t i. ) U

5



:', .'-:*'.,-' r:r' q:+ttêÜ)'2r,

,...'-. .' 
-)Lt 

oLl'37--" 
" * " :

' . .*"'. :u-,-,.,. 4- .,EXTRATO DE NSTRUI,IENTO COI-TRATI;.I, l.

Processo Administrativo: 9' ; 60n020
Contrato: 007 /2021
Data da Assinaturat 29/01/?.021
Partes: Município de Nova ].rriburgo e o Espólio de Waldir Teixeira da Silva
CP!': 517.880.477-53
Objeto: Locação do imóvel situado na Av. Antônio M,rio de Azevedo,2275. Córrego
Dantas, para fins de instalar,:ão do almoxarifado centtal da Secretaria de Educação
Prazo : 24 meses

Valor: RS 13.865,00 (freze mil, oitocentos e sessenta u cinco teais) p/ mês

F'undamentação LegaL Lei ii666193 Arl24
F-oro: Comarca de Nova Frburgo

Nova Friburgo, 29 de janei .ll de 202 i

P
Jhonny Maycon
Prefeito
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Prefeitura Í\, unicipal de Nova Friburgo.,. .' - A-l'to)-lX't-'l, - ,

wruw.prrnÍ.r..gov.DÍ lAv Albêrto Brau.,e, 225 - centro Nov,r t r,or.no o,, ,ii"64Eurií{â ,--j..': f '

IMPRENSA OFIC]

EXTIIATO DE IliS |'RUMENTO CONTLA.TI-iAI.

PÍocesso Administatrvot 97 601 2020
Con.úa.Ío: OO'Il2O21

DaÍa da Assinatura: 2ql0U2ü2 i
Partes: MunicÍpio dê t'Iova Friburgo e o Espólio de Waldir Teireila ú Si lva
CPF: 517.E80.477-53
ôbjeto: lacação do inúvel situado m Av, ADótrio Mário de AzeYedo, ?27 5, CórÍe$o
Dantas, püa fils de irÉtalação do alnoraÍifado central da Sccretaria dr lxucaçáo
kazo : 24 rEeses

Valor; R$ 13.865,00 l'llreze mil, oitocentos e sess€nta ( ,:ii:r1) reais) l:./ mês
Fuadamentação Leg : 1ir8666193 Att2A

Nova Fribur8o, 29 de jaaeiro dç

Jhonoy Maycoo
Prefeito
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CONTRATO .., {D{ry,t

Contrato de l.r-rcação qui eÍ)tre si firmam o

MUNICIPIO l);,1 NOVA FRIBURGO e a Sra.
MARIA BEF'THANIÀ LENGRUBE§ tendo
pol objeto iocação de imóvel para
instalação drr ;ola lispecial Neuza Brizo]4 na
fomLa abaixo:

Aos 29 dias do mês dc.Tancir, do arto dc dois mil e vinte e

um, o MUNICÍpIO iln NOVA FRIBURGC), 1,;ssoa jurítlica de direito público
intemo, com sede na \v. Alberto Braune, n".2'-5, Centro, Nova Priburgo neste
a1o representado pel; Exmo. Sr. Prefeito JottNNl- MAYCoN CoRDEIRo
RIBEIRO, brasileko, casado, portador da ccdula de identidade n". 200740538,
expedida pclo DIC/RJ e inscrito no CPF/lvtF ll. r.i tro. i 10.2.03.3,17-58 domiciliado
no enderego acima, ora denominado simpiesrntrf t? LOCATÁRIO e de outro lado, a

Sra. MÀRIA BEETI{ANLA. LENGRUBER. bi asileita, <livorciada, professora,
poúadora da carteira , : identidade íP 8l .17 5 .1.'10-5 expcclida pclo DETRAN/RJ e
inscrita no CPr-MF n.2 2'78.639.13772, rt,,rdr.Dte e domiciliada à Àlaureda
Eduardo Guinle, n". 209, Centro. nesta cidade. ,len.ominado simplesmente
LOCADORA, tendo ;au vista o constante no ptocesso aúninistrativo original de
no 21686/18 e o proc(:sso administrativo atual {le luo. 9'159120.. firmam o preseÍIte

contato de locação, o ciLal scrá regido pela f,t', ' ;deral n" 8.6(t6191, em especial o
Artígo 24. inciso X, bem como mediante ir ..áusulas r: er)ndições expressas a
seguir:

O pÍ6.'ente contrato de i, . , .. J r..'r,r como objeto pate do
imóvel da LOCAI )RA, situado na Al.r;ir ia beluardo Guinle, no. 137,
Loteamento Jardim P,uque São Clemente, (.^,itro, lLesta oidade, para fins de
continuidade de insta |agão da Escola Especi.rt l'.i.:uza Rrizola.

CLÁUSULÀSEGI]NDA-DAUTILTZACÃO 1' IMÓ\ i {

O imcvel objeto desta locagâ será uti]izadô cr t-lirsivamente para
instâlâção e funcit namento da unidade escolal acirna referida. sendo
expressamente vedada instalação de escola ir'ilr11i|, escola fuudamental, escola
ensino médio, crcchc ou qualquer destinação r'ti' ersa, airrda que não contrrária a
moral e aos bons costrmes exceto com anuên, , :xpressa do locador.

7
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cLÁusuLA PRIMETM - pO OBJETO

&





PEM Procuradoria-Eeral
do MunicÍpio

')Ttaí1tÍ
t2D
. '-- ''. f-

i.* i*'?k kw r-.

Parágrafo Primeiro - O pagâmento do seguro. mxas e prêmios apurados em sede

de Licitação será de ir.teira resporsabilidade do LOCÀIÀRIO, cabendo-lhe ainda" a
entrega da correspondente apólice do seguro a LOCADORÀ

CLÁUSULA DO SEGI]RO

O LO,CATARIO, a contar da assinatura do presente instrumento.
pro'r.idenciará certame objetivando a contratação de seguro contra incêndio do
imóvel locado, em favor da LOCADORA, pelo valor nunca inferior ao de mercado
do imóvel, cm comparúria de reconhecida idoneitlade.

Parágrafo Segundo - Na eventual ocorrência de incêndio que impossibilite a

utilização do imóvel, ôcará o presente instrumento resolvido, de pleno direito. No
entanto, se parcial o l-inistro, e desde que não impeça a utilização do imóvel, o
oontrato permanecerrÍ em vigor, em todas as suas condigões, sem qualquer
intem-rpção.

Parágrafo Terceiro - S" o LOCATTIRIO, por qualquer forma ou modal.idade de culpa,
houver concorrido pti a o sinistro, não impor'taudo om que extensão, ficará este
responsável pelo reisarcimento de todos os danos causados e o presente
instrumento seni resoirdido de pleno direito ohrigando-se o inesmo a desocupar o

imór,el, cuja posse direta se reintegrará sumariamente à LOíl {DORA.

Parágrafo quarto - No :aso de sinistro, se a an 
j:J 

.. e nãc, cobrir 3 tctatidade de
despesas c«.rm a reoonstrução do imóvel, o LOC.'. I : RIO t'.briga-se a lazê-lo.

Toda e. qualquer obra e./ou henfeitorz forventura realizada no
imóvel pelo LOCA', ARIO, considerar-se-á i:irtouaacamente incorporada ao
referido imór,el, não cabendo ao mesmo qualquer Cheito de indenização ou
retenção seja a que titr.rio for.

CI,AUSULA OUINTÂ - OBRIGACOES DO I\tI:\rICFig

O L(, :ATÁRJO ob,riga-se:

a) não efetuar insLalações, adaplações, obras ou benfeitorias, sem prévia
autorização por escrito do LOCADORA;

b) não transferir o presente contrato, não sublocar o imóvel no todo ou
em partc, não ceder ou emprestar so!-r qualrtruer pretexto e de igual forma
alterar a destinaçâío da locagão sem prévio e expresso consentime

2

LOCADORA;

CLÁUSULA OUAR.T.I" - DAS BI]NTT,TTORIAS
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c) encaminharLo LOCADORA todas as totificaqões, avisos, ou
intimações dos pooeres públicos que forei:r entregues no imóvel, sob pena
dc responder ptlas multas, correções monetári as e penalidades
decorrentes do at.; aso no pagamento or, satisfação no cumprimento das

determinações daqu:les poderes;

d) mantcr o imóvel objeto da locação no mais perfeito estado de conservação
e limpeza, para assim o restituir ao LOCADORA quando finda ou
rescindida a locaçrio, correndo por conta exclusiva do LOCATARIO as

despesas necessárias pâra esse fim, obrigarrCo-se ainda a pirrtar, reformar o

imóvel nas mesmiis condições anteriormenle contrâtadas, nos termos do
laudo de vistoria integrante do presente instrumento;

e) facultar a LOCADORA a examinar ou vistoriar o imór,el sempre que for
paÍa tanto solicitacil, bem como no caso de o imóvel ser colocado à venda,
permitir que os htôressados o visitem.

f) solicitar na Concessionária d; Água.s rie Nova Friburgo
hidrômetro para c( nsumo do imóve1 objeto do presente instrumento.

g) não efetuar p,rda ou cortc raso de quaisquer espécies arbóreos sem
autorização da LOCADORÀ.

CLAT'SIJLA SEXTA DAS DESPESAS DECOI{RENTES

As dr:spesas decorrentes da utilização do imóvel, tais como,
consumo de água e Ílsgoto, instaiação de hidrômetro, luz. impostos e taxas que
sobre o mesmo incidam ou venham a incidir serâo de inteira responsabilidade
dO LOCATÁRIO.

CLÁUSUTÁ SÉTtr\4.:L. DA DESAPROPRIACÀQ

Cas'r o imóvel, objeto da locação, veúa a ser desapropriado pelos
Poderes Públicos, flcani o preserte conffato, ben como o L,OCADORÁ" exonerado de

toda e qualquer responsabilidadc decorÍente.

áC]LAI.rSULA OITAV,..l.. DO PRAZO DEVIGí:XCIA

O prazo de vigência do presente conlrato saá de 24 (vinte e quato) meses,
a começm em 01 de Janeiro de 2021, e terminar á no dia 3l de dezembro de 2O22,

podendo ser a-1lerado ou pronogado na forma das l.eis de regência.

Parágrafo Primeiro -- Este termo, embora dat':do de 29 de Janeiro de 2021, Íem

3

todos os scus cfcitos c 
' 
alidadc rctroativos a 01 de Janeio de70?-1,
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Panigrafo Segundo - O LOCATÁRIO se co.rrpromel.e a entregar o imól,el,
independentemenle i.ie notificação judiciai ou extrajudicial, sob pena de
pagamento de multa Ce lOYo (dez por cento) sobre o valor do aluguel, além do
cumprimento de todas ar; cláusulas contratuais até a eÍrega das chaves.

9.1- O lalor do aluguel mensal ora pactuado será de Rl$ 8.800,00 (oito mil
e oitocertos leais), co,rfonne requisigão dc scn'iç,."r de fls. 55. totalizando, portanto,

durante a sua vigência, rirn total de R.$ 211.200,00 (duzcntos e onze mi1 e duz-entos rcais),
com o pagamento efei.irado todo dia 10 (dez) tle iada rlôs subsequente ao vencido.
mediante depósito ban ário na conta corrente n'55ri77-1, Ilanco ltaú, Ãgência-0222,
de titularidade da LOCADORÂ, valendo o {.:(}mproyünte desse depósito como
documento <le quitaçár, após a exibição do reciho coúrpetente à Municipaiidade para
conferênci4 atestado e pagamento.

9-2 As despesas decortanres do ,.rresente contrato para o
exercício vigenle (20i: L) no valor de R$ 105.6C0.00 ( Ccnto e cinco mil e seiscentos

reais) correrão no ,:pggg1Ís exercício por coÍta do Programa de Trabalho
22002.1236700262.261 e 22002.1236700262.261 Cóügo de Despesa 339036, Fonte
03, do prcscnte exercício, atraves da Notas de cmpc.oho 18812021 e 189i2021, emitida§
em 04 de JaÍLefuo de 2021.

9.3 - O aluguel mensal ..;e*,ir reaj uslado anualmente ou na
menor paiodicidarle a.imitida em lei, pelo rndice de annlizaqão pernitido, dentre estes o
IGPM-FGV ou, no caii) de ausência deste, pelo TCP-IiGV, ou ainda, no oaso de sua
ertinção. pelo IPC-R.I-FGV ou, na su.r falta, p',. outlo indice substitutivo oficial
nomeado pelo governo que reflita de forma reei iriflação or-orrida no período,
tüdo independente de aviso ou notifioação

9.4 - A não pagamento do aluguel e encargos de locação até o
dia mensionado sujeítará o Locatário ao nagarjenr.ô de pena convencional de
7,5 "/o (sete e meio por cento) sobre o valoL rotal dos débi;.r:s. juros de 1o/o a,m
(um pol cento ao rnês) e correção mol: -, r.,ria \\r,t rata dries, a partir do
r.encirnento da obrigrção.

cLÁusuLADECrMA-DARESCTsÃo @
O presente contrato poderá sli rescindido por inadimplência

das partes, por acoldo destas, ou pela .ruoerveniência de norma legal
que a torne impr:Lticável, bem como ir;e forma urrilatcral precedida de
notiÍicação prévia por escrito, com antcci:tiiincia mínima dc 30 (trinta) dias,
podendo, ainda, o ptí:sente instrumento ser rescindido nas hipóteses previstas
nos arts. 78 e 79 da ..ei n".8.666/93.

l

l'
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PE}ú Prscuradoria-Beral
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cr,Áusrn.q. »Écn4,r-pRnm,R.A - »e punlrclcÁo

O f-CrClfÁnlo providenciará a publicação do presente
instrumento, em cxlrato, no órgão oficial do Municipio, no prazo de 20
(vinte) dias, conÍados da data de sua assinatui:a.

CLAUSIILADECIM ,!-SEGUNDA - Do FORO

F'ica eleito o Foro da Comalca de Nova Irriburgo para dirimir
as questões oriundr, deste contrato, ren.unr:iando as paÍtes a qualquer
outro. por mais prir r legiado que seja.

E, a'pós lido e achado conforme, firmam presente
instrumento em 03 (três) vias de iguai leor e forma, assinado perante a
presença de duas testemunhas.

DE NOVA FRJ-BURGO
JOIINNY IITÀYCON

PREFEITo - LoclrÁnro

MÀRIA LIiN(;RÍIBER
LOCADORA

, w\..\-\--

.I'h,S'IEMLINHAS

1-

Nome
CPF

't

Norne:
CPF':
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Processo Administrativo: 9't5912020
Contato: 00412021
Data da Assir:arura- 29/0112021
Partes: Município de Nova Friburgo e Maria Beetharrra i.cngruber
CPF:278.639.137-72
Objelo: Locação de parte d . imóvel situado na Alameila tduardo Guinle n" 137, para
fins de continúdade de in*alação da Escola Especial 

"[eua 
Brizola

Prarc : 24 meses
Valor: R$ 8.800,00 (Oito rnil e oitocentos reais) p/ mês
Fundamentação Le gal:. Lei Í1666/93 Art24
Foro: Comarca de Nova Fr:hurgo

Nova Friburgo, 29 de jarcio de 2021

é
Jhonny Maycon
Prefeito





Prefeitura Nrunicipal de Novl. t'riburgo
wlary.pmnf.rj.gov.br i Av. Alberto BÍaunê, 225 - Centro.NÜ,,r ;-.iburgc ilJ Ilel r(22)2525-9100

IMPRENSA OFICIA|.

EXTRATO DE INS I]RTJI\TENTO CONTRATUÀL

Processo 
^dmidsaarr.:,tot 

97 59/2020
Cortrato: 004/2021
Data da Assinatüra: 29101/2021
Partes: Muaicípio de I .lova Friburgo e Maria BeeúÂoia Lqgruber
CPF:.2:78.639.137-1'/
Objeto: Locação de parte do imóve1 situado oa Alaoçdâ J'lduardo Gúnie u' 137. para

fins de continuidade de hstalação da Escol,a Fspeciai Nerza Brir;o1;r
Prazo : 24 meses
Vator: R$ 8.800,0ú Oito mile oito.entos reais) pl rcàs
FuE datrentação Leg1.i Lei 8666193 4fi24

Prefeito

'.':;, .;.@X'?1\âfl

,:Y K:

?i.1,:,Li,ll4,ü,0 tr0 D:ínii;O OriciÂLi, l. rlC:iia] ;:1 q,-.',11-;;,r;ii
Di '!;.':' :ç'; "- -i - i,;.:lJil

ilrA:,_(Iz_-L-..(2.4.... !_ZD:Z|, _

totçÂo: Qil9 r,rie ,-.9::

20102/2021 Ano ll I Edição no48g I Prefeitura i.l , '..:à1dê l{'!e Irittlrlll)
Diário Oficialassinado digilâtmentê coíforme MP no 2-200-2, de 2001, q. i'.lcauti.r ., lâdr, validedejuídicâ e integridadê.
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Atos do Prefeitc

Foro: Comarca de Nrva Friburga. -,ii. ;::a:':!: -.'
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ContÍato.de l,ocação que entre si firrnam o
MUNIC'TPIO DE NO\/A FRIBURGO E O

Sr. Ntl;-SON LAYOLA, tendo por obj eto a
locaçâo de imóvel para instalação da
unidade escolar CMII Elza Barbosa
Melhorança, na forma abaixo:

Aos 29 iias do mês de Janeiro ,iu ano ,ie dois mil e vinte e um, o
MUNICÍPIo DE NLivA tr.RIBURGo, pcssoa ,rrídica <ie direito púb1ico interno,
com sede na Av. ,. Lberto Braune, n. 225. Centro. Nova Friburgo neste ato
representado pelo Exn,o. sr. Prefeito Qs[!_] 1: \Y( p§-@EBQÀIEEIRO,
brasileiro, casado, por:ador da cédula 4" 161, ',;,rde n' ?007'.105-18, expedida pelo
DICiRJ e irscrito no CPF,1\.ÍF sob o n'. I l(i.201-137-58 domiciliado no endereço
acima, ora denominar io simplesmente LOC.{T A.RIO, e de oulro lado, o Sr.
NELSON LAYOLA, brasileiro, poÍtadoÍ da :lirrteira de ldenti,.l:rde t 1287909 -
lP.t /IU, inscrito no C.i".F. ,M.F. sob o n. 091.811 057-20, r'esi<1e' tt c domiciliado na
Rua Sebastião Martins. t. 88, nesta cidade, dcrr.,i;rinado simplesrr:onte LOCÀDOR,
tendo em vista o pr:ocesso administrativo arteiror n. 13903104 e o processo
administràtivo atual rle n',9761120, fi:man .. presente conkato <1e locação, o qual
será regido pela Lei Federal n.8.666/93, em esr. - lal o At'tigo 24. rncisc { bem como
mcdianlc as cláusulas,: condições expressas a:: . iur:

CLÁUSLTLA PRIME,RA - DO OBJ-E,TO

O preserúe contrato de locagr.., , Jm |.,mo objeto o imóvel do
LOCA-DOR, situado ''a Rua José Martins tlor .,ntor. ii. 54, Olaria, nesta cidade,
para fins de acomodar;iro da unidade esoolar CMI r .)lza P irbosa Melhorança.

cr.Áustr[-A SEGUIiDA - DA IJTILIZACT1 í i;llfXfr.?l't!

O irnóv:l objeto desta locaçrr,. 'rá ' .' i,,trl'ç: cxclusivamente para
instalação e funcionr:mento da referida rlrrl:rdlr, .r t,l(i ,- .(prgj,lamente vedada
qualquer destinação <irversa, ainda quc não c :ria.: ÍI{ti:ll i a,.rs bons costumes,
cxccto com anuôncia t. rpressa do LOCÂDOR

CLÁUSULA TERCU l.RA. - DA,S DEI'ERIOF OES

No caso de incêndio ou ocoúi rlc qralquer outlo motivo de força
maior que impega a ',.tibzação parcial ou t,, l. , imtn-tl ora locado, poÍ paÍc do
úunicípio, podeá o p':esente instrumento ser rcscindido sern or ,Ê lor ':ocadores assista
o direito de indenizaç ! t, ou considerado suspc: ,, no todo c-,rr em parte em relação às

1
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obrigações oriundas dc, mesmo, obrigando-se o LOCADOR â proÍrogff o prazo de
locação pelo tempo, que haja perdurado e impedimento do uso. Em comprovada a
culpa do LOCATARIO pelo fato impeditivo de úilizaqáo do imóvel, ficará este
responsável pelo ressarcimento de todos os damol; r:ausados.

ELÁU§ULA OUARIA - DÀS BENFEITORIAS

Toda e qualquer obra e/ou benleitoria pon,entura realua.da no imóvel
pelo LTOCATARIO ccrxiderar-se-á automaticamelite incorporada ao referido imóvel,
nâo cabendo ao mesll,-,. qualquer direito <le indcriiz-ação \)u Íctcnção seja a que título
for.

CLAUSULA OrrrrüA - oBRTGACOES pO IIUNIÇLP.IQ

o LOCATÁRIO obriga-sc a:

a) não efetuar instaÍações, adaptações, obru, ou bcnfcitorias. sem prévia obtenção
de autorização por esciito do locador;

b) não transferir o presente contraÍo, não sublocar o imór,el no todo ou em parte,
não ceder ou emprestai: sob qualquer pÍetexto c .le igual forma alterar a. destinação da
locação sem o prévio e expresso consentimento c locador;

c) encamiúar ao iocador todas as notificações, avisos, ou irrtimagões dos poderes
públicos que forem ,.rütregues no imóvel, sob pena dc rospondcr pclas rnultas,
coneções monetádas e penalidades decorrentes do atra.so Íro pâgamento ou satisfação
no cunrprimento das detcnninações daqueles poderes;

d) manter o imó1,:1 objeto da locação no mais perfeito cstado de conservação e
limpeza" para assim o restituir ao locador quand,r filda ou rescindida a locação,
correndo por conta er:clusiva do locatrário as despesas necessárias para esse fim,
obrigando-se ainda a pintar o imóvel quando da oporluoidade de sua entrega;

e) facultar ao locar)or a examinar ou vistoriar o imór.ei sempre que for para tanto
soücitado, bem como no caso de o imór'el s.:r' colocado à vencla, permitir que os
interessados o visitem

CLÀUSUI,A SEXTA. DAS DESPESAS DECUíIRENTES

As despesas decorrentes da utilização do irnóvel, tais como, consumo
de água e esgoto, luz, impostos e taxâs que sc',L,rc o mesmo incidam ou venham a
incidir serão de inteira responsabilidade do LOCÀTÁRIO.

2

Ú'LA SÉTIMA - DÀ DES.{PROPRIAÇÀO

a v64
..-.-+úr....1-4{ -

ffi





a .3-+Á_{..
a-À-'-ê1--PEtll Procuradorii -Geral

do l,lunícipio
,r:oii;éà,r 
fuL í,.r;+,.rri:â Ê_.

Caso o irnóvel, objeto da loca,-.ii., veúa a ser desapropriado pelos
Podeles Públicos, ficará o pÍesente contrato, bern como r., LOCADOR, exonerado de
toda e qualqueÍ responsabilidade deconenle.

CLÁUSULAOITAYÀ- DO PRAZO DE \TGi')\CL4

O prazo'de vigência do presente !'rlntralr, teút de 24 (vinte e çatro)
meses, a começar em ()1 de Janeiro de 2021, e tcr minatá no dia 31 de dezembro de
2022, podendo ser alte.,,rdo ou prorrogado na forma das I-eis de regência.

Parágrafo Único - Este termo, embora da{acio ,:c 29 ,Je Janeiro dc 2021, tem todos
os seus efeitos e validade retroativos a 01 dc Jaiieiro de 2021 .

CLÁUSULÀNONA . DO V^LOR DO ALt i li. illl,

0 valor dc aluguel mensal ora pacnrado será cle R$ 2.140,00 @ois Mil
Cento e Quârentâ Reais), confomre requisição de serviqo de fls. 53, totalizando,
portaÍrto, dulante a sua vigênci4 um total de R$ 51.360,00 (Cinquenta e Um Mil
Trezentos e Sessenta Reais), com o pagament(, cfctuado todo dia 10 (dez) de cada

mês subsequente ao vencido, sempre após a exibiçàti do recibo competente à

municipaüdade (Secreiaria de Educação) para conferência. túcstado c pagamento.

Parágrafo Primeiro: .\s despesas decorrentes d,,! preseute contrato pam pagamento
do exercÍcio vigente (1021), no valor de R$ 25-630,00 ('i,'llte e Crnco Mil Seiscentos
e Oitcnta Rcais) conel iro no pÍesente cxcrcício po: co, itÍi do Programa de Trabalho
n.22003.1.236500252.123 e22O04.12365O0252.1)2, Cód!go de Despesa n 3.3.90.36,
Fonte 0001, através ,la Notas de Empenho n. 198/207,1 e 79912021, emitidas em
04 de Janeiro ie 2021.

Parágrafo Segundo: O aluguel mensal ser:... rc.llustao. anualmente ou na menor
periodicidade admitid, em lei, pelo menor íutlice d.e aiualizaçào permitido, dentre
estes o IGPM-FGV ou, no caso de ausência de:.ts. pelo IGP-FGV, ou ainda, no caso
de sua extinção, pelo' IPC-RJ-FGV ou, na sua àlta, l'or outro í,rúice substitutivo
oÍicial nomeado pelo go.'emo que reflita de fonna real a inflação ocorrida no período,
tudo independente de aviso ou notiÍicação.

CLÁUSÚ'I,A DÉCmm . DA RESCISÃo

O preserrte contrato poderá ser resciudido por inadimplência das partes,
por acordo destas, ou pela supervaniência de norrna legai quc a tome impraticável,
bem como de forrna uniiateral precedida dc notificação prér,ia por escrito, com
antecedência minima de 30 (lrinta) dias, poder,do. aindrr o prcscnte instnrmento ser
rescindido nas hipótes1s previstas nos aÍts. 78 e ?9 da l-ci r." 8.666/93.

3
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USUI, . DA PL'E!]ICACÃ§-

. O LOCÁ-TARIO providenciará a rrtblicr-rçào do presente instrumento,
em extrato, no órgão .,ficial do Município, no prirzo dc 20 (vinte) dias. conlados da

data de sua assiflâflra-

CLAUSULA DECII\I,\.SB,GUNDA - DO Fc!i{i)

Fica eie::o o Foro da Comarca de Nova Frilrutgo para dirimir as

questões oriundas desre conEato, renunciando .rs partes a qualquet outro. por mais
privilegiado que seja.

E, após lido e achado conforrne, Etitarn o presente instrumento em 03

(três) vias de igual teor e forma, assinado perart.' a presença de 02 (duas) testemuÍúras.

Nova Friburgo, 29 de Ianeiro de 2021 .

LOCATARIC
MUIMCÍ?IO DE NOVÀ }-ftiBtJRGO

JOIINNY MAYCON
PREFETTO

;r,l:'ta":: q-Â ro ,l

í7 LOCÁDOR-
SLON LAI()i {

TESTEMUNEAS:

1)NOME:
CPF:

2)NOME:
CPF:

4
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processo Administmti\.o: g:/61/2020 r'. "l 'l "l& : 'o-a:-'-âá
contrato: 0061202r t"''15-:- ':!:".- -s...
Data da Assinalura: 291011't021
PaÍes: Município de Nova Friburgo e Nelson Layolti
CPF: 091.811.057-20
Objeto: Locação do imórel ;ituado na Rua José Marlins tios Sanfos 54 Olariq para fi:rs
de acomodação ala Unidade Escolar CMEI Fllz-a Barbc,sa Melhoraaga
Prazo : 24 meses
Valor: R$ 2.140,00 (Dois r,'ril, cento e quarenta reais) p/ mês

Fundamentação LegaJ: Leí 8666193 Art24
Foro: Comarca de Nova Friburgo

Nova Friburgo, 29 de janeiLro de 2021

@
Jhonny Maycon
Prefeito





Cktudio Bylaurdt ilwofie
..rrO** _ Onj4l. .z t..r t2

CRECI/RI:21.288
CPI': &16305,977-31

PROCURAC \

1) OIITORGAI{TE: NELSON IÀYOLA, brasit€iro, casa.ic aposentado. portador da carteira de
identldade rf'.128790-9 e:pedida pelo IPF/RJ etu O7lWl970 e CPF; 091.E11.057-20, Íesideâte e
domiciliado na Rua Plínrio Salr:ado ao: 130, no bairro ti ' Prado nesca cidade - RI com Cep:
28635410.

2) OUTORGAIX): CLAUDIO I;YLAARIIT DUARTE, brasileiro, advogado, casado, inscrito na

OAB/RI sob o no: 712t82. endereço eleúônico: cbqjit,l,r.. lLrrrdl ile!Élt\.!oe com escritorio
profissional na Rua Plínio Salgado n': 351. no bairro do Prt}r na cidade de Nova Friburgo/RI e
Cep:2M35-410.

s) PODERES GERAIS: PeI:, presetrte hstrumeÀto particul.r dc mmdato e peia melhor forma
de direito, o outorgante constitui e nomeia seu bastante prceurador o oulogado, concedendo-o os
mais 6spl6s e gerais poderes, r,specialmente os dâ cláu:lr' r ad judicia et extÍa para o foro an
geral, notadamente para os fils rÍescritos no item 4 do preselle insirüme.ntíJ. ern qualquer Juízo.
Insuância ou Tribunal, pod,ntlo, portanúo. promor'?r quaisquer medidas judiciais ou
admioistativas, assinar tetmos, cterecer defesa - direta ou ,,úireta, interpor reclrrlos> ajüzar ações
e conduzir os respectivos proc€sÍ,os, solicitar, providenciar e ler ac€sso a documeús de qualquer
natutez4 podendo substabeleçê-lc .r outrem, çom ou sem reseÍvas de poderes. dando tudo por bom
e valioso, aÍim de praticar em iüzo ou fora dele. todos cs atos legais e necessários ao fiel
desempeúo do presente instrume ato.

4) PODERnS ESPECinCOS/g,SPECIÀIS: A presente procuração ourorya ao advogado acima
qualiEcado. os poderes específicr.Vespeciais para req»rúer : «lministrar pelo outoÍgantê o que for
necessário perante roda a úgênc.ia da locaçâo por esse Oçàc' público, rlo imóvel situado a Rua
José Martins dos Santos, n".54 no bairro de Olaria, nesta cidade, podeudo para isso receber citação,
confessar. reconhecer a pnocedêrcia do pedido, transigir, de:islir, renuaciar ao direito sobre que se
fimda a ação, firmar compromiss s ou acordos, receber lalore-.. dar e receber qútação, ievantar ou
receber RPV e ALVARAS, pedir gra:tuidade da justiça e assinar declaração tle hipossuficiência
econômica, nos termos do aí. 10:i da lei I3.105/2015. se neces-sário.

Nova Friburgo, l0 de fevr eirode?02!
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RÚAPIINIO SALGADO. 35I. PRADO, NOVÁFRIBI] {;C) .RJ

NELSON LAYOT.A

'IEL: q)795 1206
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Procêsso Admitristal t'tu'- 97 61 I 2O2O

Contlato: 006i 202 1

Data da Assimturai ?9/01/2021
PaÍes: Ml]nicípio de f,§ova Fribugo e Nelsoí Layola
CPF: 091.811.057-20
Objeto: Locaçáo do i:nóvel siüJado na Ruâ José Martils dos Santos 14 Olaria, para 6ns
de acoÍloda4ão da t -rdade Escolar CMEI Elza Barborà Mllhoranç-
Prazo : 24 meses

Valor: R$ 2.140,00 { rois mil cento e quarenta reáis) p/ruêÍr
Fundameotação Legr). I.ei 8666193 An 24
Foro: Comarca de N(,.,a Fribwgo. 

;

EX'IRÀTO DE tr.IS'|RU\{ENTO CONTR*\TUA!

Jhonny Maycon
Prefeito

P.,: ..")DCi IüC DIàF,IC CF:|JI\i.
r-, t::,.iiliiiO DC l,iliir, :i.r.r
Êi: ;íij!,,1 iei;Ulirja _ ;lr:Li,É

a t t: *-. k - / -__QZ_ ;.. -Ze. A. -

eorçr.o, A 89 pÁ,:,- {O

2010212021 Ano ll I Edição no48g I PreÍeitura l\írr,,.:i. . Je ).1. ' , :riburgo
Diá.io Ofidal assinado digilalmênte c( Iorme MP nô 2.20ô-2, dê 2001 , gaÍ3nir,rrh âutênlicidêdê. valdade luÍidicâ ê intêgíidade
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l:-
; n.-.-q.(,j_-l t?. \ I() r,t 2 tTlltt

1.,;11,,',,,q,,. cr,lrc 5r tinlr rÍn ,, \1 rtr il,l' trt.nal-\.,t Itultt lt(;í) c , \\\tR_\t
,1111)cr'tt it» sr.ltir r \í)\ \ r,()sl.lt.\Ít,\t.lt.\t)otu.s Rt i{ \ts t}í) \tt ..,tr ip|írllli 

. 
\o\ /\ lRllI:R(;()). ,,,,, r,, ,, ,. 

',, ..""'
.xluisiçiro rlt gôntros ulinrentícios rl;r \gricrrlllra
Fanrilirr r pírx it .\ linrr:nl a í:iro Í:rrolr r; I, \.\ !i_

O 1\tU.r.-lCÍpIO 
.Df \0\.A FRIBURG0, pesr;or.jr::irli;r d.: Ji:..-ri.r cublr;.rintemo, cotr sedc na Av. Albeno ilrat:nr. n,. i:s. 't:.Jn,*, 

No!..;r rrrbtrr,r. r:!.q,: :rl,r
rcprcscntado pch f rrno. Sr. prelciro \luniciprt. .tottsr..r: rt,ri i or i fltiiirHi,RIBEIRO. brasiieiro. casado. ponarlor da cédula tie id",rrda;i n,;. :Otlf.rrni-* ....f-.u,A" rlID!C,Rl c inscrito no CPF/}ÍF sob L.., n". ll0.l0l.li?-SS. domicilii.rio no uatlcrcc,r uci;r:a. or:r

i: objero dcsra c(|nrr.rixÇà() ir irqul§içalt) rls- G[.,)it-.llos .\l.l\lu\1 l(. l()s l),\

Á(;IttCULT'UR,r t .,tftt t ) \Ít I' \ltr\ ,\Ll Ir §rr*'l'..\ÇiO ESCí.)t-§R - p.tr.t .tlrtni'' 'l'r 
rc''le

,i"-c,Jucaçâ, nlrnrcinrrl oirr:! rr iur,., ,' tr 4e 2(llJ, e»nlirttttc (les(Ílt{r ll\) I)r()li'!. (lc çcrtiSs' 'lc

;;";l;-;;;n a Ch:ur;rr,.r I'L,t,iicii , 'rl 1011, 0 qtral litrt lructttlii prtttc trr"\'!1I:rrrtt (ld Ircrcrr(c

contf to. in(lcpún(lr'rl(:lrr.r'ic tle ltl 'i"':i't" ott tri:nseriçio'

iienominado 
-simplesnrcnlc CO\ Tlt^TÀ:{I'E, e dc r.rutr,, lado a ,\S}.I-R-If

(.{ssocl\ÇAo sERI{^ }',OIA í'íl\ TRAB,\LII.\DORES R,,lt,\IS Do \tL\lcipt(,
DE l\O\rÀ FRIBUIIí;t.)1, .úrl,i1 ,i, i \l,J sob n.0"t.ti7l.S.1,l/0001-0{r. inicriçri c::;rdr:::i n.

77.3 lt).789. situadir , l-rir,.iir Fa..: . '. ilo Rio Crantle. s,n., Conquistu. \,rr:r F:ibur::r-, RJ.

neste âio representada por rcu llrcsr . ' . Sr- Gustavr) f)uartc Donlingurs. nr)ír.,dor d:i C . i. n
2i.771.164-8. ins:ri1, , r " FiNí.1- sui,o n. I ló.9J6.ttl)7-0 I & porsur V ic:-l)rrrctnlc. Sr'
Idasilya Rosa (l.r ;.rrir. p(,:iadori: tll ('.1. n 06.187.It'i5-0. lrlscrllit tt!.) C.P| \Í.i: rob o I
303-952-107-63 & por seu Sccrciar,, ir'. Ilogórlo Paqui. portarlor da ( I n. rl il-1,:.!6-rr.

inscrito no C.P.Fr\l.l' n. 9r)9.10:.lrü?-87. todoj conl cndcrcç.' na sttic r'irl ,\s:»craçitt'.

doiavante ticnontinaiia COliTR.'\]'-\DÂ, ten'.lo er:l r ista a hr''molo3:rç'il tla Ch:rmld:r

Pútrlica n".001/?0?2 do Proresso .\dministratiro n".2{.51)0/2J21 il-ls. t}ilr. rtahzr.dr cr':

l5 de fer.creiro dc lfrll. resolrent uciebrlr r' PÍcscnlc cotrtrt.(r qüc sú ircilit ttttcui.r!o.r,,

edital. anexos .,. ,, Dr()Posti: ,ia clcl§Ilt,\-l ÀDÀ. funtianictrtrtdr nts tltsptrrt,,.-'t: l:r i;r n .

I L947,2009 ,: ria L.cr l1i'. f.666,9i. ctrtr iuas altcra,"Ôes poslcrior§, c fül.r\ \tguintci cliusul.r.

c conrl ições:

c.t-ÁLjsuLA pRt \t t._t ttA

I

c
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â,{

{o-Í ..,A CONTRATADA
amiliar ao C.ONTRA

se conl
TANT

p rometc a forncccr
conformc dcscrito n0

gêneros alimcntíc
Projcto dc Vcnd as, (io

ros da
0s

li'--g_.

i\sricultura I'-

§0nlcnte
quanto âo Iote 0l (unt).

lÁustit-,,r T[,rtr; LIR.,\

I:

C

O limitc ,"U,"t:11,,].,U,: vcn<la tlc gôncros alimentÍu:os da CON.IIiATADA.scú dc arc RS 20.000.0() (Vinrc ivlil,rr.ri.l pu, ôin n,r."1,.ir,,, r.cferente;i srra prr-,riuçio,conformc a lcgislaçào rlo l)rosranr:r x,,.,on,,t'.i" ní,,r,r.il,.* ll*rar (pNAE)

CI,^USUI, I{l'.\

O prazo dc lirrnceirncnro rcrá o scu início cm 0? de fcvereiro de 2022 a
ténnino crn 2() dc tlczcrnhro <rc l()21. contirn,c carcnrririo icrivo.ancxado às fls. H2 -Volunrc I.

CLÁUSUI,A OUIN'I'Â

Pclo lirnrccinrcnLo dos gôncros alirncntícios, nos quaritirâtivos descritos abaixo
(no quadro), rlc Cêncros Alintcnticios <h r\gricultura tamiliar, a CCNTRATADA reccbcrá o

valor «.ltal dc t(S 1.170.764.04 (unr nrilh;i<l cento e setcnla nlil set'lcentos sessenta e quaÍro

rcais c qtratro ccntâvos ).

a)orc'ccbinlcn(odnsincrcltlorilsdar.sc.ánrcdiantcapresentaçãodoTermo
de Rccctlirttcrrro c tlas Ntrt:ts Fisciris dc Vcnda pcla, pcssoa rcsponsávcl pcla

alil)rcrrtrrçrio no local cic cnlrcgx' colrsoânte âncxo deste Contrato'

b) O preÇo dc aquisiçlio c o prcço prgo ao, fontcccdor da agricultura familiar e

no cálctrlo do pi'ço jti tlcvcm estar incluiclas as dsgpesas com frete' recursos

hurtranos a ,no,aiioir, orri,rl colno com. os cncargos fiscais, sociais, comerciais,

trabalhistas " 1""'ià"ntiri'io: t q'i1t'qY:'--"^'tras despesas ncccssárias ao

";;;i,1*". 
drrs t,brigações decorrentes do presente f ontrâto.

ç!Àqqu!4§ExrÂ

Asdespcsas"i",:::H,l',T:"',.i.'.,;T,[1'"".11"'1"r.âoi],]1iü{f ,1ü1,rlotações orçamenúrius: - Ir'lãl1ifirr.óõze.iiij. códlgos de Despesa n". J.3:e-0:19,

zz.oól.t:.res.oo 67 .2166 e z'^':";.;;;;'" 
"rravés 

das Notis dt' empenho 1". 50112022,

33.90.30 e 33.90.30, F:"11'-Jí'olí"rríJ.r."r'.i.o de2022.(lls.óee,700c701)
sosl2o22 e 506!2022 todâs eÍr

AwnidaÂlbetto Eraune' n;;11;ffi 
-[:,f,IJ;l**-{§t8d0 

do llio deJaneho

./@CI
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P[[IttrU't^

!,',,,,.ri-'q__# .

.'íc:t\a t l.fOí.r,.. r: -;1-..

0 lorncc imcnto scr;,r r,0*,,,,r...,.--"
dctcnninados pclo sctor ,1. *, ,'ll,ti,t 

rlu'I]o 
-con 

Íirrme eí)nvcn

i:qffi ilxrjÍ:ii;'il::i,ü:Ífi mJr#l jilillll,.3;#xÍât,,l

ic r, s.cc,ctn, i u v,, i. i p,, r',r c 
-,ilIH 

: ;il:fl ;,ü H illT :hffi ,m,ffil.X,,,*Í1,i;e-nrail (nutricao(à snrc.rrrrvlfrihurgo.rj.gor.hr) pcl, S"r,,, ' dc Nurrrçâr, [sc,rlar, nr,
quantitativos c cspcciÍicaçrics rlctcrininaãas, orf.rn.,. p;rriir,,* a. ili.ir,úrJça,,,. 

' -" ""

Parágrafrr Prinrciro: Os produtos scrão rccebidos somcntc pclo{a1 [tcspr.,nsávcl pela
lvlcrcntla râ unidadc rlscolar, coníbrmc TERMo ir Árnnvti;ots' i-
RESPONS^BILID^DL1S Do FÍs(-'^L Dr MEITENDA rscol,{R, insrituído atavés de
Portaria No0l, de 24 clc janciro <lc 2019, da Secrctaria Municípal Ce Educação, r.lesignando
dirctorcs c dirigcntcs tlc cada Unitladc llscolar (U.li.), na funçâo de Ílscal cla mcrcnda.

(: st.[,^ sl,.'t'tN.r

CI,,/I USULA OIT,^

Parágrafo Segundo: Os bcns podcrão scr rcjcitados, no lodo .'u em paílc, quando em

desacotdo cotn as csltccificaçõos constantes no TEI{MO DE REF;R€NCÍA c na proposla'

deventlo ser substituíclos no prazo dc 03 (três) dias, a contar da notificação da

CONTRATADA, às suas custas, scm prcjuízo da aplicação das pena'lidades'

Parágrafo 'l'crccir0: Os bens serão rccebidos dclinitivamcnte' contados do reccbimento.após

a vc,iílcação da qLralitladc c quantrtlarJc do matcrirrl c conscqúcnte aceitaçâo mcdianre

.rrir.,"r"i" Docu,ncnto Auxiliar 
'.la 

Nora Fiscal [lctrónica - DA]{FE' pelo responsável da

mercnda na resPectivl U.E '

Paráqral'o Quarto: O rccebimcnto provisório. ou definitivo do objeto nâo exclui a

*l'r"?'*tt,iaIi" i,' r:oNrn'riÁ»l pclos prcjuizos resultantcs tia inconcta cxccução do

contrato,

Parásrafo Ouinto: Í'ocais tlc cntrcga: Unidatles- Escolarcs da rcdc municipal dc educação e

il;":;;;;"i",1, ar'crctarií MuniciPal,.lc Educaçã,:

I - Dias dc cntroga: scgunda-feira t: tcrça-fcira ou dc acorclo com a s'olicitaçào próvla do Seror

tte Nutriç'ào; '

ii- flotaiio. dc cntrcga: O?hs as l4trs'

A Íiquidação serii roalizada p"! Stt':tltl1: 
' 

Municipal dc

pranc.lamento. D.'...i:':':ll:ii:§I;í:.,..-""::,:I;',H:[i:,:"#li:'i;T':
"l"ncádas 

no Termu dc Relcrcnt

l'inanças,
obrigaçõcs

ctcmbro dc

201 8

Âvenida Arberro 8,,une rrp 

;?;Hüü :Hi:,;ifi1;,t;rrdo 
dn liio de Jandto

0@
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, r'iiit.
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- .â (l<oo 
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lBúgr3fo Primciro: O pn

de setetn t.rro de 201 8, dcsdc
gantcnto 

s(j fa c lctua
crcro 258 dc 27

'-ioÍ- 
_ _ t--do conformc cstabelcccoDeque as certid õcs Iistadas aba ixo estcjatn (lentr0 da validade:I.Ncgariva dc Dóbi

II.Fazenda Federal
tos Trabalhis
- abrange as

tas;

III.FGTST contribuições sociais:
IV. pCE _ rcferr
V.Municipal - ;?i:.?']'o''^^tiva Estadual;

Vr.Esraduar cNil.]::i:,::,rjs e Dívida Ativar

parágrafo Segundo: O **i^lyl deverá_.conter a identificação do Banco, número da

lflffi:r;"ii 
Conta Correnrc. para que possiuiriic oêoNiiÀro,,.,.u eferuaÍ o pasamcnro do

parágrrfo Tcrceiro: Na ocorrência dc rcjcição da(s) Nota (s) Fiscal (is), m.tivada por erÍo ou
incoreções, o prazo para paganrcrrto estipulado u"i*u puruàrá u ,", 

"àniâdo 
;p;;i,:; ã;,;;.

sta rcaPrescntação.

Parágrafo Quarto: o CONTRATANTL], após receber os docume,.,tos descritos na cláusula
Quârta e após a tranritação do processo para instrução e liquidaçãc. cfetuará o seu pagamento
no valor correspondentc às entl'egas do mês anterioÍ.

CLÁU§ULA NON'A

O CONTRATANTE quc não seguir a fotma de liberação de recursos para

pagamento da coNTtlATADA, cstii sujcito a pa8amento de mulra de 2%, mais juros de 0,1%

ao dia, sobre o valor da parcela vencida.

CLAU Ll-A l) M.{

Além das obrigaçõcs resultantes d'1 aplicaçâo da lei n' 8666/93 e demais normas

pertinentes, são obrigações da CONTRÁTANTE:

I 0' I I F i sc a I I zar a aq u i siç ão''nT:"a"" o.'""*:I"f l'*i':[:i'i'3 T:
este finr' rec':bettdo o objeto no Pt

rart' L'à" l*.:-oi 9 
no'rcrm1"a'1 

Yil?::f ;"'0"' a confomridade
I 0 l 2' Veriil':ar minttciosamente'

a"' tÍ'"'"'"Jt' u 

"''"'p'o'i'o'iu*'""; 
;:it 

t 
ffHil!:^tJffiiflf:

do tjtlital ' (r:i Proposta' Paríl I

tã''"11t''I'"tt"' as notas írscais da CCINTRATADA oriundas da

aquisição; l

avenida Arberro sraunn 
i:;11;i:üfifi 

:xTlt:ti'Ti;i;f "
do Rio de Janriro

0
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t0 t.4.
lagamcntos

F,.\ T AD,.. devi
il "]-1g...-í1.rcrrca

dú;; prazos estabciccidos a

Fclir..r:
C{]NT

vCn lta'., r .: SCr

!
I0. I.5 1,, . jr tar :ri ritforrnações e os dev

Adrninr.
10. t.ó. Ap lica.r a penalidad

, , l, ,idos pela C

do Termo de Referôncia. l.r:

ONTRAT ADii
idos ssql31sg111

lr como instrumento

entos que
s

cditalícro e Lcr :( ()66/93 cm caso de descobrigacir, prrr j' ,r iir da CONTRATADA:

es colstantes o ttem das Sançõcs

Lr.rprlmento de qua)quer

:'ati

t0. 1.7. óo* Iriucar à CONTRATADA pol cscrito, sobrcrmperl'cições, 1i: lhas ou tncgularidades ,,erificadas no obj etolomecidn. para que seja su
10. I .li. Àcom

bstituido. reparadc ,:u corrigido;
( ON'l'it /\ l.{ IJ 'r il\/cs

scalizar o cumprim:
de sen,idores eipeci almente designados;

nto das obrigaÇões da

10.1.9 [fetui,
c()rrcspondcntc
estab,:1.:ci,los rr

t0.t.l0 A
conrg-'r,.r,,issos .

(luc l, rrl. llIldo:)
r1u;i1,1,.; ilar-,
Co)l't-lt \l'At,

pagamento a CON iRATADA no valor
[ornccirncnto do objcto, no prazo c forma

ri':;ado a tcrcciros em Cccorrôncia de ato da\ .I : scus empregarios, prcpostos ou suborclinados

f\:t!11 tr c fi

CLÁUSUT,A Dí]CINTA-PRÍI,I I] I RA

I ,itltl c seus anexos.
,l,rninistrâção não respo;rderá por quais quer

' rrirlos pcla CONTRATAi)A corn rerrciros. a inda
crecuçiro da presente aq,risiçào. bem como por

contrâto, em

as condições de

.6. - Apresentar

A CONI'R,\TAI)A der. . iinprir todas as obrigações r",nslanles no Edital, seus

ancxos C sga pr6posta, asstlliindo .,i)ro cxclusivalncnte scus ts riscos e as despesas

tlccorrcntes da boa c pcrlcita ,':..':ccuçào Io'l$eto e' ainda:

ll.i.l.EfctuaI.âentregadoobjgtoemperfeitascondições.confomre
especiÍic'icõcs nrazo e.local .:::Íu"tt' ::o Edital e seus ânexos'

aÇolnlranllildo i !§pcctivoDANFE:

I L i'l Respc"l: 'tlizar-se pelos-vtciÔs e danos decorrentes do objeto'

at '*'à' 
Jo"' ' ' anisos i?']:^t^ t'a 2í do código de Defesa do

Co"su'lidor (l t n" 8'078' de 1990);

ll ti"''"tl-bsrrrt'i ' repffar ou corriqit às sua-s-expensas' no prazo

ti, "c, 
no i.'r, l: T.::À.,1+l^"rfsir:"1[ulllll'',a*,,o de 24

I I l r (-ülnr " 
"l .í"'^"tttta" a data t'a entrega' os motivos que

lvillt' \ ''lllaÍ' Írs quu s"'--- 
', prara pt"'ittO' com a devida

''nt 
n'''"'ititt ' 'umPrimento 

ot

**[i.,I"i rr:li:,*;::* ;Iilt'H'":ffil

- ''! - cPntt'0 - ll0va frihurgs - [staÚo 
j: |li0 de Jan;icD

A!en,dÊ 
tibr. ,c Brau '' .. ,':1zs-sI00 

- 
".',.rrrr.rtn*r, 

@

p
5
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SCAi i

p

cal

entregues 
nO pr ii

aon fi.al, r

I i.1.8 A cu
r:ond içr,:s:
ti
Lrtt rro c:rso dc i;
il.1

C. t. R epo

I{ATADA ainda ficara sujeita as seguintes
r:,s i;rodutos denko do prazo de validade e/ou vida

8:
.,iiiquer alteração dos mcsmos:

fn

'í.1

cgtr,
pelo Setor de Nu

ltrogramação do fom
Escolar, responsá

ecl

vel p:ia 6limgn16ção escolar

menr'), enviada por e-mail
Çaoquanio. r locai ,l.rantidade e quali dade a serer, entregues;I t. t.8.3 i'TRATADA devcra seguir a solicitaçã0, a

semana e horárit,s/periodo de entr eg?J
Prourai
rl istrii:ir

r,iÇ§o .1,,,. 111n5 d2
lr;ito d

c Nutt i5 i..r

!j nlcntos cnviad os por err:ail pclo ao Setor deNutriÇão. A ' , r r-( atnaçàô sotrente podr, i ser. alterada com

Sotor d
Iilir e r'.,iso prévio ao Setor, e meo:lnte a autorizaçào do

1,rj.,

] j I 
.8 
4 

l._ q, , rtles dos produtos sâo esrtmativas, e a Secreraria
Àlr.Ilrctpal de :' açiio nâo se obriga a a<irluirir. suas totalidades,
fazenelo de . r. ,.lo corn o tlcsen volvin,ento das atividadcs.
rltrsctr anrlo-sr , ,,r.rr. dispõe o parágratb l" d,t art.65 da Lei Federal
r" f .ó,..( ,-)3i I i I t].5. Os gêneros de esroque l perecír,eis deverào ser
airlrcqui's na:; lidadcs Escolarcs cm pcriodo determinado e

c()nl'r;r i':r solicr. ,,.'o do se«rr de Nutrição;

I I . I - 3, rr. Q5 gç,1,1, 
'.,1 

cstocávcis c pcrecíveis dtlverão ser entrcgues em

r cÍe itlollrdetlur '. para transporte de alimento. As cames e

laticinror, der,.r'.i, ,ier enlregues em veicttlos próprios para o

transpollc de gcncros congclados e/ou rcsfria(i)s;

I I .1.8.7 Os produtos enlregues estarão sujeitor a dcvolução caso nào

pleselvcllr suat car acíerísticas sensoriais (od' , cor, textura, aspecto
'ocr.alr. alern .1. : rndiçõcs insatisfatôrias da embalagem (não estar

i:urru.. r*rgu.i "I'lasseda ou enlerrujada);

il l.i.S. Jt J' . l'rlos deverào aprcsentar prazo dc validade que scja

;-,,,;,;;,;;á í'í' o r contarda data da entre ; L ou reccbimcntor

;i.'i;.;"'i;;] ' 'r'r 
será pcnnitida alteraçãc da marca de produto'

rredtantc pl( lutorlzaçao do Setor de Nutriçào' sendo

li#",,t"J. ''. 'Libilitlade com todas as condições de habilitação

equalificação(', JasnaX?],'f,Tilro*tu o direito dc contro:ar
II 1.8 l0 R' '' l-':. " t ".i" -:;; 'i;.J.,Io,.. ,,,ru.. de visitas
inir ialnr'''nte e 1' ' iodicamenre 6

Awnida ,rrberr! n,sun:. 
i;',.;iíltü lYffi :üi'i:il;ftf

do do Rro e Janeiro



O CONTtt ATANTE.sL:_c,-rnrpronrcte 
crn guardar pclo prazo estabelccido no s I I

do artigo 45 da Rcsolução cD,'r'|iltr .' 26/20 r i ;; ."*ili; Noras Fiscais de compra, os
Tcrmos dc Recebimcnto c Aceitatrilirlariu. ,pr.t.nrra*'no, pilitaçõ,,s ,re ,untos, bern como oprojeto de venda dc Gêneros Alimerrrícior tla Agricultura Éurilirr,,u,, Alimenraçào Escolar
e docunrcntos anexos. cstando à disposiçÀo para comprovação.

NOVA
FRIBU
PRFFEI

USULA DÉCINIÀ- EGUN D,.\

]1..\-'lL:t{cLili {.

TSg I l:",:u'§1.,,?fà0,,;,1o.

*$

C

E <ic cxclusiva rcsponsab ilidadc da CONTRATADA o ressarcimcnto de danos

causados ao CONI'R^TANTE ou a tcrceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução

do

contrato. nâo excluindo ou rcduzindo esta responsabilidadc à fiscaliz' ção'

AUSUI-A Dlr I ]1 .\- I ';\ T.,\

o CONTIiA].-1NTE elr,, ral.ào da supremacia do intelesse público sobre os

interesses particularcs podcr{:

r ModiÍicar ,,,'".::Il;:l'J jJ:l[iH:T#ff;i'itHl1" 
- *tll''::': 

:.:
intcresse público resptc; Lan* :'::";:;; -;"s 

casos Ce infração contratual ou

iÍ'Rescilltiir'''rnitari'll'"nte 
o contrato' nos caso

;;;;;ffi;;' coNltu\rADA;
II.Éisc al izar, .-tt['":,ÍL,t1tj!11"*.-*rou",otal oLr DaÍcial do âjuste;

IllAplicar sançõt' 
---' -- 'r'-raNTE alterar ott resciudir o contrato sem restar

Parásrafo único: Scmpre q'" 
" S:]l I Tll;',lir.iü- 'q"ilihrio 

econômico-financetro'

ü:l#H':tü, a','ãórut*o-tl?i.$':'#::lr,'";;'intrr:nizaçào 
por dcspesas ;a

Sarantindo-lhc o anmcn''o da
1realizadas

b
- ._ 0 7'5.[ertr' n*,u;0,,,,1;;li.,o,o''oo"ul

Avenrda AlLrerto Erau'rr 
L;ii ZiZi'StOn 

- *n, t

W



NOVA
FRIBURGQ
PR E I t I r u Ê tr

PROCUP
DO MUN

ADop,^
r c Í p i'o^ G'E R A L

LU r\ I) C INIA. UIN -l .A Dl,r..)l Q1-,/,-*JJ

PP;6;g3r' .,.._--i"glao-_

o valor
poderá

ento de

t!

lgnno dc Rcferência c neste ins

Q descumprintento

trumenlo cont

i p()r pat (( dâ CONTRATADA

F-ot1:1 i r'-al ?.rtlrrr,:a .;_-

pcíi,lentes, 
enseJara a aPlicaçào <ias sançr-res

ratual ou o dcsctr
das olr..igações assumidas noul prrrtrcnro dos prcccitos lcgaisprevisras na lei g.6 66193.

Parrigrnfo 'fcrcciro: l'clir i, ,., . cuç i,t iohl ou parcial do contra,: a CONTRATANTE
podcni, gurantidit a prér il dol.rsu. apiirrtt à CONTRATÀDÂ. obscrlando a gravidade das

fall.rs contctirlits. as scstlintcs sitttçircs:

perá/grúo Primeiro: Comctc infraçào arjnrinistrativa 
a coNTRATAU,\ quc:

I.Nào assinar. a a
dcntro do rr"r" o;tl,ai,:i'"tXl'".".,]I:lt..,o cqui'arcnte, quando convocado
II.Aprcscnrar du",,r.,.nt,,çào,àl;;;,,"",,.
llÍ.Dcixar dc cntrc
IV.Enscjar 

",",rr;q:::-'.10Êtrmcntos 
cxigidos no cenanrc;

V.Não rirarrrivcr,,.|,l:.'.,fi1i::'.' 
cxccuçiio do objcro:

Vl.Contctcr linuric llscall
VII.Conrport.rr-sc Jc m.rlu ir,i,lônco:

Prrágrafo Scgttndo: Colsidcra-r.i ;oltr,.,ir.rnlctlto iuidôneo, entre orrtros, a declaração falsa
quanlo ti.s condiçtics tle particil'l ,i6. 1,.' ;, ao cnquadrament. comr ivle/Epp, on conluio,
cnÍfc os licitnntcs, cnr qualtlucr nlomcl u .ia licitaçà0, mesmo após o (,nccrramenro <ja fass de
llnces:

I - AtivertÔnt i:t.

I[ - lvtultir:
ii.l - ó.rnrp.nr,rtória no pcrcenltlal tle atc l0oÁ (dez por ccnto)' calculada sobre o

t;,i", ;i;i i;; corrtrato, pela recusa etn assiná-lo' no prazo márinro t1e 05 (cinco)

.fi.. itta* 
"p.is 

,cgulo'*t'ntc convocada' sctn prcjr'tízo da aplicação dc outras

sunçõc§ prclislxs; - - )r.ccntual de até 5% (cinc:,) do valo( da fatura
II.ll - L\rmPcrlsalória no Pe

.orr".po,nr"í'. ao trrôs cm 'l'': ::],'::1:'rXTnxil',3'. 0...* (meio por cento).

ILIrr - tvto:rrr;r:i :ro pcricx Lr:il:il:';:ffii. 
i*ài*pren.ir. aró o limire

oalculadl solrrc o v"k't l::'l :;r,ü,;";;j'", p"' Zo (\'inte) dias, o que poderá

miixirno de r i; " irlez Pttt c''

ensejar a rcsclsao; l0% (de Por cento), ;alculada sobrc

II.IV - Moratot ta

total da contÍataçilo'
') PCI'CI

pclrr ,,radintplência além do Prazr' âclma' o que

contrâtirr conr a 
"\

drntrlist;rtt' r: r,, por prazo na
.ie ParticiPaç ão em licit',í;ào e imPedirn

o superior a 'l (dois) anos;
ensejar a resciszlo:

IIT SusPcnsao tiil'tlPOral i"

e i?5 - [Eít 'flova Frihurgo'[stado do l] o da Janeiro

,, rl dc

s

9raune. n

ÍBl (Àrenida Àltrerlo
2?) ?525-slü 0 - www.Pnrnl.riqov hr

0





NOVA
FRlBURst.r

'' ,da scmpre

! I .Jr:

i.",?1"^ (: ERAL
.,.''--..-

wçtJR
MUNpRÉ r EIT t.r a

:. 14 Crà I ._ ) t.
J,u çno_

IV - Dcclaraçà6 dç ;n; .lon c, : p&ra lic itarPúblíca enquanlo F..rd llrArr
Scla promrtvidn 1 ,,,
pcnalidadc. ..tuç r ,.,

perante 
a

ou contratar :otn a AJi1;l##"'-o--
i ,ilha. ti

?Dtl(; motivos 
<letcmtinantcs

propria autor': lade q

d.r puniç ao ou até que
ue aplicou aAdministracjc'p:i,rr

aplicada i t,ur 'rl 
a s,-, r. ,

,,rejui,
: r\ultantes c aPós dcco

co,tlratado rcssarcir a
quc o

rr'íro o prazo da sanção

p{ágrafo Qu:rrto: ''

,,,nlltarJltncnlc c Prtr

,1rr';damcntc 
just i fi cl,tk r.

,,,, ;i: :.:::, .*, [:: 1,",: fl 
,Tl" 

j ii",l1r_i;;ilij:

psrâgrl.Ítt Quinto: Âs s;rric,,

fiff;;;;,,;i;,.,,,,.,,;",,i;,;i,;;.,,?i ;;i;ljli,;liiJ:i::,:,*ü:::,,::;:":i,.noo.*oo ,.,

f,|l..!|:il,ffll;,';\,,;'lll::i::.:l:..q1r't'\irtrcr 
tras pcnaridarrcs prc.,i:;ras reariza,-se-á en

l;;,;;,;_,.,, p'..,,",ri,i,.,,i,, :;ill: ' ':ll,iljl.;1i,.:;,;,',;;;tcrcsa e coüinÀiÀoÃ,

pós rcgular proccsso udrr rinistrativo poderá ser
ilcvidos pclo ('ONTRATTTNTE ou. quanclo tbr. o

,;tir.tili,o
!'{ ) l'l \ §t I.. It,.,i.i

I'1rúgrrfo Sútirto:.\ lrtrlt:r l plicu
ijcscontatiit tlos ç)lt1lu:rr'rttos,] JntIilll
cLso. cotlr;ttla .]tttlie irt ii i i,- lr tc

( t..\tisul..\ t)1.:( r\l \. ";r' \ I r.

O itct rtttpitit lt:tll, riíi, §

rr'prcscfllilnlcs tla ( í )\'l'li \ i''t \ i Ê. .r

curso tln cxccttçiirt tirt cott:l.ra, c rit ttr,'
c 7l tln l-ci n" li.(r(rhr9-1:

r,.culizaÇiio da aqLrisiçà.r será cxcrcido por
,.rrs conrpctiril rlirimir as d.ividirs quc surgircnr no

.r ,i ciôncir li i\dnrinislraçiro, rra forma dos artigos 67

Plr:igralir l'rintcit'rt: l'.tt..r,,,'rrtP^''
0s ngcnles públicos illrliitt: irti' ttrtritltr

SIltYtD()lt

Bnrno !irlrlcrtlc
\rcrónicll i\lunlclr(' ( .

.\ÍanuclLl Clrcstialo l'lrrtrt
Ronr schneidcr l:r,.:irr Ito

rcnto c liscalizaçiio do pr'- dtrtc, llcaln dcsignados

t,l .\1 t CtiL.\ fUNÇAO

,a,,,',,1 1-' '{cit''l - !qr'-
6.180

Gestoi Titular
Gestcr Substituto

Fiscal f itular

Fiscal Substituto

lL)?.i l5

r 7.l0i

Parágrnfo Segunrlr, \., li.! i: 'lo co

relacionadas coll.r r ,:\(\'lçli( .i , cÍrllli

ian.ioraJo, l*r",,r.,,,i,,,"n t,--'- t'"' 
t'l,.

.rnotaÍá em rcgistro pi );r'io todas es ocorrências

,'i"Ji.r"at tlia mts e an betr como o nome dos

.1.r.,ãinonao o quc for n":cssário à regulanzação

' 'I r"a'n - l'lova [riburgl - [sla

Àvr.cr;,,e,r 
!.au" -.iii]áióõ-*r.p.rt.r.i.q,rb,.

do do['e de Janeiro

I

údfr





N()vn
FRIBURGÇ ';,Y I 1.",? ll^

dcl'citos 
lh.r., ,ào, 

" .n"
(tcnL-ras (.ír t)t \/c is.

it,,l, ,hirltlo 
oJ alxrrrranicnt,i. 

à
-'"'ll-l5 i,,

,ttrl0ritlarlc contpctcntc

IAN IIj rlrvcr;i tcr:r ctpcriônci;r

..IERAL

. ,, ,ol-.,., ) tr Soo
iLa

a

ír

,.íáíot ou

fr rt Ptou'

lJJi,:;:f,H 
::::;,,:,,llT:,fi',.i]il;:" 

I::li: i?I;ixl
larágrafo Quarto: r\ llsea i'

,ffi.íruiriara"aacorur'*.r':J'l'1,1,Í:,, ,: 
,:::::i criiusura n,:,, cxcrui ,rcm rcrruz a

,í.1, qu. resultantc dc ir6p3rr.,^.,::" ' 't l)eranlc tcrccir

;nx/eqrado ou de orrriu.ol"'lli.i. ,:tt*' t'iti'"-..[i'tT' nl'r ';ttalqucr irrcgtrtaritlarlc

fonesponsabilidafl. d" coN r;r';;:l';:, - . 
','^ 

';;;,;;:?rrorros cmprcso rlc m;rrcri;rr

(onr o an.70 da Lei no 8.6('rr.,:'ln- r' "''a''""'"il;i::': ,:fi;,l",:l: .:i;?ifi.l;[

ttS I,A DECINT A -sETI \t. \

O presentc contrato.::q. .. arnda. pela Chamada pú::iica n.,, 001;2tt22. petaResoluçâo CD/ FNDE n" ()24..013 . nor:rrii''p.r. tli n. t.o,lcrrse3 c pcta Lci n.
11.94712009, em lodos os seus tcrinos.

CLAúsuLA DÉcIiuA-orr AVA

Este Contrâto poderá ser adrtado a qualqner tempo, rncdiante acordo formal
enlre as partes, rcsguarriadas as suas corrdrcões cssenciais

CLAU§ULA DECINi,{.NONJ\

As cot:rulrcações com orlgi:rl1 neslc contrato deverão ser formais e cxpressas.

por meiO de carta, quc somcnte tcrá virtir];rdc se enviada mcdiante registro dc rcccbimcnlo ou

Por fax ou através de c-mail.

LÁUSULA VIGE I}IA

Este Contrato, desdc qu' olrscrvada à lormalização pr:linrinar à stla r-'lctivrçào'

por carta, fax ou através a. ' 
-n"iit-tu'ntc Cláusula Dccinla oita"l' pode rá scr r('sclndido'

de pleno tlircito, in,i.p.na.nt#t''tã trt] 
'otintnçao 

ou iuterpelaçãtr jutlicial ou cxt«rludicirl'

nos seguinlcs casos:

I. Por acordo entrn as Dar"'

II.Pcla inobscrvan""in ãt]' r' trqutr tle'suas'contliçÔesi

III'Por quaisqueÍ clos nroli'"s prcvistos ctn tct'

' r"r'n ' liova ÍerÜr:rgo'[sla

tr,r.r;sr Á!t'""r,: df au'|l'.; 
I 
j,,iiíliiúó -,*,, p,^t,i so, h,.

rlo dt iln ds Janetru

t0

pRÊFtlfun.,

g
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NOVA
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I

,{f,c
()M J § lJ,', iá^ C ERAL

slr t,r r; tis tiu ,\- tl Iil i\t t:t l(^

i,i

J'l b1'
- .Jutoo-
-.rL

9 irurdinrp lcrr rcrrlr

1;*5tl;:liili;:ir;:iu 
L,nlirlri*;iirffi;

' I ri"f|6.;:;,-r,

-iIstrutlcntr] crrnlr;rtu,tl. n.)

:';Jl'X;:li*];;,l:TXíJii I

b

llr1Êrrrfo LInico:ÂlÚrtt tlc,rutr

Il.,?iiro: consti(,rcnl,,,,,,,',,,;'li,l]l[l::l::Tl:illliill;,..,,X,.u,,,u, no írrisÍ, ?8 rra r.* n.

iliillilLTff§l,tl;'r'.,"'. scm jrsra causa c próvia cc,nunicaçi-ro a sccrcrarin
l[.O cotnctirncrrro
ctctuÂdo ,,.,,, ,"nrJ.'l'."'L1,o,l .'i {"'1,1j:.1:yrovadn5 plrv r,..:i, trc rcgisr. própri.

|,.|*:,,Yj,1 l:l T:l :l: ..I,;, i' ;;;;;;',':..:::ffi .1Ii l'ffi ;,, .,",.',.i,,,u
sc. no quc .,,,,t 

"r.,':t:']lt'* 

rlo-artigo 79' inciso I' cla Lci ri'" T 'ãoo":.'rpi"r"a"l
arrig., Lcnr .,,,,,,'"'l',fl:l';;:'il j:il1'Íf,;.|;..fi,i"i,,, . o 

'.g,,iu ão *.-...i,,

C Í.Âu UI-A VIGESI}í rl-S ÍictlND/\

uln vrcúsru ,\.OLI ;\ Il l'r\

Não scrii atlrniticla â r;ubcotir; tiaçiitt llo olrjclo

,^US n vrcú §{^- ,N',l'

Consoantc o artigo:i5 du Lci n, 9.7g4, de 1999, a Âdminisrração pública
podcrá, scm a prcvia nranifcstaçio do intcrcssatlo, motivadamcrrlc, attotor' prori,ten.io,
acaulciadoras, inclusivc rctcndo o pagamento. cm caso de risco iminsntu. como lbmra dc
prcvenir a ocorrência dc riano dc dificil ou intpossivel rcparaçiio.

CLÁUSULA vTGÉsI\{^-.mR,CIiII{^

É adrnissível a fusÍo, cisajo ou incorporação tta COltlTltATÂDA com outri
pessoa jurídica, 4esclc que scjam obsen'atlus por cstâ nova pessoa jurÍJiea tr.rtlos ('5 rsqtrisitús

dc habilitaçâo exigi<los c scjarn tnantrrlis as dcmais cláusulas c cor,iliçôcs do contrato. não

hat'endo p§uizo ã a*"tuçt'iu ti: chjcto Paclttado c a anuência cxpr ';st tlit r\dnrirristraçio:i

continuidade do contrato.

U

I tI

o prcscntc '"""',11,i;lfli,l::l'i'll':"ll;ill:iilj':i''!J:'l:'* 
rorirr (r(rs prrtrtttos

mcdiantc o cronograltla al)rc§Ünlít(l() utr 'rr! " - .

Avenrrja Ârb,rr o BÍa ne. ne 

;4,Í:üffi l Hl';;lffi i,;Íl
(lo do li! Cü J,r.{rrl

ll
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A \/IGI.]SSI t\ t.,\ -s E\'r i "Jtl__r: ,-,

E c(tntpctcntc o [r(

c.nrro\'órsia 
qu. .c o."igin,r, .liJ:':;',1 ,:;l:1"'"4 

dc N'va r;rihurgo - l(.1 p;rr:r rlirilnir qn11qn.,

rrcs vias rtc'-i;i".'"i}ii.i'ixl;llY e contratados. assina prcscnç oa arrr iarü,",,rsrrrilm 
o p:':sentc instrurncnro em

Nova Fribur.gc,, 2l rle levcreiro rlc 2022

I

c()
MuNrcíptrr

-r-l'RATÂNTE

DE NOYA FR
.lrih nnt i!Íavcon

P re fe ito

\.TIT.\ ATADA

IIJURGO

L

ÂSn*'IR- (ÂSSOCIAÇÃO sr,Rn;r NoYil Dos .,8..\LIIÀ

RURAIS DO 
'v-l

I]\ICÍPIO DE \O\/.\ FRIBL]RC{))

Gustavo Duarte I)omingt ri., & tdasiha Rosa dc Faria & l{ogúri

l'resitlcnlr' & t'ice-Presi(lentc & Secretírrir-r

DORES

o Prrqui

TESTETíUNHAS

l-
Nomc
CPF

N.rlle
(:!' l;

' ')n(-r'tr|ro'fl0ÚnÍr'hurqo [slado dc I de Jant'ro

À,enidí Ârbprr0 8'ôul& 
1;:f iszi.üioõ - "** 

r,nt,rqo' t'

t

p
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'm, rnrPlfBsg

cç:olijj""-"
I ào,. ü s 1.",? 

; l'l''J', 3?t i?r brca- e

C(r.- RAI'0 N.0 58t2022

O nAUllCiplO DE NOVA r,RIBIJRGO, pessoa ,uridica de rtireito público
intemo. conr scde na Av. Albtrto Braune, n.'. 225, Centro, ilàva Friirt,rgo, neste ato representado
pcla Exnto. sr. Prcl'cit. Municipal. .totiNNy NrA,ycoN coRDI'Ro RIBEIRo, brusilciro,
casado. portador da cúrlula dc identrdldc n,,. 200740538, expedida pelo DIC/RJ c inscrito no
CPF/MI; sob o n". I 10.103.337-511. donriciliarlo no cndcrcço acima. ora dcnonrinado sinlplesnenrc
CON'l'lt^l'AN l'8, c r.lc oltro lado a COOPI,RÂTIVA DOS TRABALHADORES D^
ll[IOllNtA ACRÁRtÁ T[llRA t,tvl{li LTDA., inscrira no CNPj sob o n. 10.568.281/0001-37,
sctliaria ;ta liuu Ilclu lrrrrlr dc Nloracs Samrcnto, n. 90, Sala 04, Baintr Ccnlro, Canoas-RS, ncste ato

rcptcscnlldt por srrr ;r,r'rcuurrronr Sm. Josilne Lima dos Santos, br,rsilcira, sollcira, rcprcscntantc

contcrcial, lx)r.l.J('r.i .iir cüduta dc rtlcrtiilrclc n. I 1.103.526-0 c inscrita ao CPF sob o n. 080.296.359-

58, conr rlonricilio Írr ;cti,: tiir cmprcs.r. ,loravantc dcnominar.la simplcs,lcnte CONTRÀTADA, tendo

ctt'l vista a hotnolrgrtçiio cla Chamt«l.r l'úhlica n".001/2022 do Processo Administrativo n".

24.5{l{rl2ll2l (lts.Tirlt r,'lltzadit cm l(, ri.r nrarço rlc 2022, rcsol\,cnl cclcbrar o prescnte contrato, quc se

achl vinculado arr , riit.rl. anexos c ii ln1\poslr da CONTR^TADA. ^.:ndamcntado nas disposições da

lci n,'. I 1.947l2tXlr; dl L r:: rl §.6(r(r, .)3. ,:onr suas alterações postelio!rs e Pelas seSuintes cláusulâs e

cond içrics:

ct .(listll r sF(;liNDÂ
alimenticios da

as. tão somente

a.oftrato que entre si finnam o MUN-ICÍP|O DEllo\â IRIBURGO e : COOpERATTVA DüS
TRABALHÂDORES Dâ REFORI\IA AGRÁRi;
TERRA LIVRE LTDA. rendo por objeto a
A.quisição de Gêneros Alimenticios Oa lgricuttura
Familiar para Álimentação Escolar/pNAE

A CONTRA]ADA se compromete 
' 
a fom€ccr os gêneros

Asricultura Fanrrlirr n" cor'rriii'r"iri io'nro*t descrito no l'rojeto de vend

qünto ao lote 02 (dois)'

CI.,(ttStll.^ PRI \llilll.i

Ii ol.).lcto tlust'.t co rr r ' "ito 
il :rquis(ào -dc 

Gt'Nl',ROS ALIMEN'tíCf OS DA

./\G l{lc U t,l'tl R^ l'.\ NI I l,l,tR-1"\R'\ ÁLINIÊNTAÇÃO ESC(tl'1\R - para alunos da rede de

cducaçiio rttunicipll. pu" '' "no 
tt'itlu tú ZOZz' tont'on'it descrito r:r Projcto de Ventlas' dc acordo

:;;;;litilil,;'rli,r,'ti"n,, our)Jo::. o quai fica fazendo parre.ítesrante do pÍescnte contrato'

intlcpcntlctttr:tttcnlf (lL' allc\Jçilo c' lllllscrlçilo

nv. " c;Arbe,r,,Tii i;í!;13$"1,Jjffi1*lH"lÍli'-' 

de laneio 

dy'
I
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O limite individual de venda de gêneros alimentícios da CONTRATADÂ, seÉ de
até R$ 20.000,00 (Vinte Mil Reais) por olp pí.r".i"ii, i.'i.r.nt. a .;uu pro,trçào, conformc a
legislação do Programa Nacional de .{tinrenta;ão E;oür ipN;i 
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Pelo fomecimento dos .qêneros alimentícios' nos quantitntivos descritos abaixo (no

quadro), de Gêneros Alimentici"t';ü;ffi;; iuÀitiui' t côr'trn rrADA rcceberá o valor

rotal de R$ 890.16?,20 (oitocentos e io'ínt^ *it ttnto t ttssenta e setc '€ais e vintc centavos)'

a) O rcccbimento das mcrcadorius dar-sc-á- mcdiante i'Prcsentação do Termo de

Recebimento . ;:'oiltã-il;l'-at vtna" Pela,Pesoa responsável pela

alinrcnlaçào no locil d; cntrega' consoante anexo dcste Conrato'

b) o preço de aquisiçào é o prcço Paso ao f''T"d:'^11'ri::JiHitrliffi:
cálculo do preço.iá devern esiar incluidat l'd":fT::: comerciais, trabalhistas e

e materiais, assim corno com os encarsosi* t;li!*rtlt' il't;'íiA'ntnto aut

prcvidcnciários e quarsqucr ourrir: ue']r-'---

lbrigeçôes deconcnles do Prcsente contralo

cl Állstil À sFx'l a 
. -.^ ^^-^.â^ â ronra das scguintcs dotâ§ôes

*r.;;'i3.iJtu1il.t.;...i 
;}i#iitfr *T"'';"1"'ffi :dr},ffi

CI ÁUSULA OU,\R'I'A

O prazo de tbmecimento terá o seu início em 25 de n':arço de 2022 e término

em 20 de dezembro de 2022, conforme calendário letivo anexado às í,s. I l2 - Volumc I.

CLÀUSUI-A OUI\TÀ

ct,Áusl;l 'À sí'rlr'lÀ
onveniêt 'ta c neccssidadc'

a scrcm

rlàtuado cotttbrnre c CÀÇÃO

com pr

EmPen

terminâdos P

ho. A nrerc
azo de e

clo setor

fltÍcgâ não

adorta
al de Ed

de NUTR1

deYcra

suPerior a

ucação' no

(rÀo DA

entÍeguc s

pÉzo de 0

SECRETAzu
dias úteis, c

emanalmcnte'

A N,ÍUI'IICIP

ontados

sblicitação 
eml

locais Prcd

do recc

AL I)E EDU

nrenlo da

etcmrinados
tidâ via c'

Nota dc

sil

O fomcc intcnto s"'
bi

pcla

dc 05 (cinco nos

scl' 5 dias a Pafltr
da

Sectetart a MuntctP

Avenida 
Aber.i,Bíaúe,n' lii;f; $ll,i:llll"*l;íiTltÍ'*''0"'* 
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l*:1§j:ti:^t]I"iro: os produros scrãu reccbidos sonrentc peto(r) Rcsponsávet pcla Mcrcnda na

:J::1": ^':.:'.rj, 
coníbrme TERMO DE ATRTBUTÇôES E RESiONSABILTDADES DO

lll:": YE MERENDA ESCOLAR, instituido at.aré. <i" portaria N.0l, dc 24 de janeiro dc

:\,,1'y; 
u|.):clctaria Municipal de Educação, dcsignando diretorcs e:'lirigcntes de cada Unidade

Lscolal (U.8.), na lunçri,r rjc fiscal da nterenda.

lnutricao@sme.n ovafribu rTo.11.gov.br) pelo Setor de Nutrição Escolar, nos quantitativos eespccifi cações dcterminadas, conlonre planilhas de Di stribuição

Parígrafo Tercciro: Os bcrrs scriio recebidos definitivamentc, cor,.atlos do recebimcnto após a
vcrificação da qualidadc c quantidadc do matcrial c conscqücntc accrtaçào mcdiantc assinaruia do
Documcnto Auxiliar da Nota Fiscal Eletrônica - DANFE, pelo responsável da merenda na
r espcctiva U.8..

Par:igrafo Quarto: O reccbimento provisório ou definitivc do objeto nâo exclui a
rcsponsabiiidadc da coNTRATADA pclos prcjuízos rcsultantr:s da inconcta exccuçâo do
cortr:rlo-

Parágrafo Segundo: Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
com as especificâçôes co[stantcs no TE.RMO D[ REFER-ENCIA e na proposta, dcvendo ser
substituídôs no prazo dc 03 (trôs) dias, a contar da notificação da CÔNTRATADA, às suas custas,
sem prejuízo da aplicaçào das penalidadcs,

l'anigral'o Quinto: Locais dc entrcga: Unidadcs Escolares da rcde municipal de educação e

Almoxarifatlo da Sccretaria Municipal dc Educação:

I - Dias de cntrega: scgundâ-feira e teça-Í'eira ou de acordo com a solicitação prévia do Setor de

Mrtrição;
l[ - Horários dc cntrcga: 07hs as l4hs.

ct.ÁusUl.Â oIT.\\'A

A liqtlidaçào será rralizadâ pela Secretariâ Munit ioal de Finanças' Pianej nento'

Dcsenvolvimcnto Econônrico e G.tia-" a i,r"f. do cumprimc''."r das obrigaçôes eicncadas no

Termo de ReÍêrência. .n, uf.,.aiãr.i,,'uo b..i.in n" ZSA de )7 de setembro de 2018

Parágrafo Primeiro: o pagair,ent. scrá eletuado c.ont-::t*':5fJr? ecrea25:8 de27 de

setenúro de 2018, desde qui as certidões listadas abaixo estela

AvenidaArbedcBraune,^t'r?friff #à!,iÍl,yf:;í';:l''l'^'0""'"'

I.Negativa de Débilos Trabalhísusl

IL Fazenda Fedcral - abrange as contribuições socrr'ls:

III FGTS; 
\liva Estadual:

f"*,Yi #T*í'?'ffi I : ;';;a' e';'u' 3
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Parágrafo Scgundo: 
^ 

Nota Flscaldevürrr conrcr a irientificação do Banco, número da Âgóncia eda conta corrcnrc. para quc possibirirc ., coNinarÀiiià 
"il*., " ,r*rr.r,o rro vator rr* ido.

Parágrafo Terceiro: Na ocorrência dc.rcjeiçào <la(s) Nota (s) Fiscat (is), molivada por ffro ouincorreções, 
-o 

prazo pâra pagalrento cstiputaúo acima'pasrÍlí r.i.onro,r" u parrir da dara de sua
Íeapresentaçào.

Parágrafo Quarto: o CONTRATANTE, após receber os documentos dsscritos na cláusula
Quana e após a tramitaçào do processo para instrução e liquidação, efetuará o scu pagamenro no
varor concspondentc as entregas do mês anterior.

CI,ÁUSUI.A NONÀ

O CON'IRATANTE qu€ não scguir a forma de lib,;ação de rccursos para
pagametuo da CONTRATADA, estÁ ..ujeiro a pagamento de multa dc 2i6, mais juros de 0,19/o ao
dia, sobre o valor da parcela vencida.

Ct,ÁUsI]I,À Dí..CI N,I A

Vl.Est«iu al CND * rcfcrenló no ICMS.

l0.l.l. Fiscalizlr a aquisição, através de pro[issional designado para

este Íim, rccçbcndo o objeto no prazo c ccndiçôcs estabelccidas no

F,dital, seus anexos c no Tcrmo de Rel'eÉncir;
10.I .2. VeriÍicriÍ minuciosamcntc, no prazo fixado, a conformidade dos

bcns recebidos provisoriamente com as cspicificaçõcs conslantcs do

Ediul e da proposta, para {ins de aceitaçio e rr;ebimcnto definitivo:
l0 l-3. Alcstar as notas fiscais da COIJIRATADA oriundas da

aquisição;
10.1.4. Eletuar os pagâmentos devidos nos prazos estabcl§cidos a

CONTRATADA:
10.1.5. Prcstar as informações c os devidos es;larecimtntos que venham

a ser solicitarlos pela CONTRATADAI
i0.1.6. rrllicar as penalidades consta c oo item dus Srnçôes

ACminisrlrti'as rlo Tenno de Referêncir', bent conlo inslrufllcrll(r

.oiratkiu '' I ci 8.66ó/91' cnt caso de dcs;utnpritnctlo d!' qultlqu*

ohriaacà. "ane da CONTRÂTÀDÂ;
;'i";;', .,.rrrear à CONTRÀTADA. por'";crilo' sobÍc irrrpcrttiçõcs'

lr"lt,ir'oi, ,u 
"gutrt 

i,lades veriltcarhs no obj : o fortrcctr'ltr' l\rti tltr§ sqlr

substrhrirlo- reparado ou conigitlol

Ayenida ArbeÍro 6Íauíe. no. 

lil;!Si,ü-[ll^lltlti:[Í"n1" 
*'ou u*"'

Alóm das obngações rcsultdntes da aplicação da lci nô 866(r/93 e demais normas
pertinenles, são obrigações do CONTR-Ai ANTE:
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t o. t.t. acornpanhar e fiscal rzar o cumpriircnto das obrigaç ôcs daCONTRATADA, atravós dc scn idorcs cspcc,almcntc tlcsignarJos;
10. 1.9. Efetuar o pagalncnto à CONTRATAD,\ no valor correspctndcnlc
ao fomecimcnto do objcto, no prazo e forma cstabelccidos no Edital c
seus anexos;
10.1.10. A Administração não rcspondcrá pcr quaisqucr compromissos
assunridos pcla CONTRATADA com tcrcciros, ainda quc vinculados à
execução da prcsente aquisição, bem como pcr qualquer dano causado a

tercciros en deconência de ato da C()NTRATADT\. de scus
empregados, p'cpostos ou subordinados

CLÁI}SI]I .A DÉCI \T .\.PRI\IEIRA

A CONTRATADA rleve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente scus os riscos e as despesas decorenles

da boa e perfeita cxccução do objeto c, ainda:

I l.l.l. Efenrar a entrega {io objeto em peí:'tas condições' conforme

especificâções. prazo e local constantcs no Edital e scus ancxos'

ac'omPanhado do respectivo DANFE;
I I 1.2. Responsabiliiar-sc pelos vicios c dancr5 dccorÍentcs do objcto' de

acordrr com os rdigos 12. 13 e l"t a 27, do Código de Defesa do

Consumidor (Lei n'8 078, de 1990);

I I .1 .3. Substituir' rcparar Ôu conigir, às suas expensas' no prazo lxado

no Termo de Referência' o objeto com avarias;

I I .1.4. Clornunrcar à CONTRATANTE' no prazo máximo dc 24 (\'intc e

quatro) horas que antecede a data da untrega' os motivos que

i,pn"iUili"' à cumprimento do prazo prcvisto' com a devida

comProvaçio:
|| l'5 ü'rnrer-se' durante toda a exccuçào 

. 
d" t"']:1:='-- T

compatibilidadc com as obrigações 355uÍnir)ls' todas 3s condrçoes Õe

lutrilitação i qualiÍícaçào exigidas na.licitâçioi l0'1 6 - Apresentar ao

s.t"' dJ \';;;; ã'J"' i*ponta"el p:la alimentação cscolar' a

NoTtl'1;(;i;;úrnoutceParapagamenro'acompanhadadr'
,,uu' ol''i'nioil- à"'ia"*tt atestarlos pelu responsávcl do

ttttbi"''ro pà'u lonf""ntiu' t t"'11:ii'] dc lodas as m('rcadonls

*o"g"t'""u p'"i"ao corÍespondenre a-.-if 
1' ffIXfT exccuçio do

ll'l T lnditar prePos(o Fara represents'l

c(JntÍato;
I 1. 1.8. A iroNrRArADA aimra rrcara:y::llil'"11-idi1:.l:ill1liuTi".

I L 1.8. L-r.,"á^r .',ç nrodulos dcntro do PÍ47'r

no 
"uto 'r"ii'uiqutr 

alreração dos rnesmos:

Avenida Alberro Br3úe.n1iil;iflrll;, #ffitístôdodo 
Rio de Janerm

5
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r-C,NT

ll I ,!.4,

ll.t.8 .2 S.'C, rr programaçâo do forneól
Sclor tlc Nurri çíro

mcrlÍo, envlada por c-mail, peloEscolar. rcsponsávcl pcla rlirncntaçã o escolar, quantolro lJc;rl. qnxl;1i1116eequalidadeas ercm cnltcgues:
Ili\TADA dcvc rl scsuir.r solicitaçào, a progranração<ios di tts dlr senrana c horários/pcríodo d Ír entrega/ distribuição dositlirncn los ,.nviados por cnrail pclo ao Sclor ric Nutriçào. A prôgramaÇãosr:rrrcntc pr_.Jcrá scr altcmda com juslificatir c Avlso pr0\' io ao Sctor, ettiç,,iiirnlc it .itiloriz:tçio 

do Setor de Nutriçào;
irxântidíldcs dos produtos sâo estinlativâs, c a Secrctaria

rrJunir:ipir I ric l:ducaçrio nio sc obriga adquirir suas totalidades,
Íhzcntlo oc .r, rtl0 cont o dcscnvolvimento ias atividades, obscrvando-
§c o (luc (llspr')c o pariigrul'o l. do art.65 rta Lci Fcdcral n" g.666/93.

].1 :ll 
i. ' , 'rtcrrx (lc csroquc e pcreciveis devedo ser entregt,es nas

Ljnirlntlcs I . .,l:rrcs enr pcríodo dctcnninadi: c confonnc soliciáção do
Sclor tlc Ntirr rçrio;

ll.l.§.6. ()s gincros cskrciivcis c pcrccívcrs dcverão scr cntrcgücs cnl
r!'i(ulos ., icquatlos para trilnsponc de alimcnto. As carnes c laticínios
dcr,criio srr ü trcglcs ctlt vcículos próprit,s p ra o lranspoíc de gêneros

i r)nqclad()r c.'oir rcsliittlos;
I L l.§.7.(,tr irudutos cntrcgucs cstarào sujlitos a devolLrçiio caso não
prcscncnr sil.§i cirrilclcristicas scnsoriais todor, cor, lcxtura, a§pecto

gcral), rrlcrn ,lc condiçt)cs insatisfatórias ria embalagem (nio eslar

ftrnrrla. rirsgirrt.r, anrassrch ou cnfcrrujada):
IL i.ti.lt. (). Irlodutos dcvcriio aprcscntar pnzo dc validadc, quc scja dc

no !niniIl() (ii]')'o, a conl r da datil da cntregr ou rccebimcnto;

ll.l.ll.9, Sorncntc scrá pcnnilidt altençio da tnarca dc produlo,

illcd;irntr: j)'c"'ia autorizilçiio do Sctor de I'l.rtriçio, sendo rJemonstrada

.. r ,ltihihi!:,rlc cont lodas as condiçtics J. habilitação c qualificação

..'. rq J.t. ;itrtçiio:
i l l.S.l', 'iscnr'sc l CON lltÀ'l'ÂN-E o dirciro dc controlar

inicillnr.;,. i pcriodicílrrlcntc sctts fomet':dores através dc visitas qLte

,,i,i'r,i i;,.rr,,", o controlç' higiônico sar r ário do local de Íàbricação'

''trrltutcào dos lêneros alim'-nticios;

I ;s:i; . jg:rr os prodtios contendc' cm sua cmbalagcm a marca

;,;ri;;;,, ' 'pÀta dc pÍeço apresentada na licitação' inlormação

; "ffi 
; ;,, i,,j, 

lililji:il,'Í,1,Âf,l',J,",ff,,;ylXLIlj' i,,*,II Ior ' Mur:cipio ou a terceiros' decorrentes
( r.rsrdo ilanlente.aos otll^t-?.^uj'o;'c;ni*ro. 

neo excluindo ou

,l, ittn ,,' 'r ou dolo na cxecucao 'Y i]'IliI-"'. .le fiscalizacão

L',,')',Ld,, 
' .., ,",fonsabilidade em razã' da existência de fiscaltzaçat

;,,;;;;;.' ' 
dc MuniciPal dc Saúde

l;

A,,n daArbe:,,'' i:iilÍíi;ii$,XJjl#t*,';;;5.'**'0"",''
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L Comctcr frnudc
Vll.Conlportnr-se tlc morlo rni

fiscal;
dônco;

Parágrafo Segundo: Consitlera.
qunniá e,.o,,alià.;{;.ilffiü:,i1lH?fflll.,j,J,,;:i?; il[l i,,li]r:,l;.:]j;ili: jl::os trcrlantcs, ern quarqucr morncnto da riciração, ,d;; ü;;;;;;Íamcnro dâ fasc dc lances:

Parágrafo Terceiro: Pela inexecuçâc' rorar ou parciar do contrato a CONTRATANT E porJerá,

iii.llil. a prcvia ricfesa, aplicar à CONTI{ATADA, observandr: a gravídade das falrascometid s, as seguintes sanções:

I - Advenência;
II - Multa:
II.l - Conrpensatória no percentual dc até i0% (dez por cento), catculada sobre o
valor lotal do contrâlo, pela recusa em assiná-lo, no prazo r,ráximo de 0j (cinco) dias
úteis, após regularmcntc convocada, sem prcjuízo da aprrcaçio de outras xnções
previslas:
II.II - Compensatória no percentual de até 5% (cinco) do valor da fatura
correspondcntc ao mês em quc foi constatada a falta;
II.lll - Moratória no percentual correspondente a 0,570 (meio por cento). calculada
sobre o valor total do conÍrato, por dia de inadimplência, até o limiie máximo de
l0% (dez por cento), ou seja, por 20 (vinre) dias, o que podcrá ensejar a rescisão;
II.I\' - N{oratória no percentual de l0% (de por ccnto), caicrilada sobre o valor lotal
da contrataçio, pcla inadimplência alénr do prazo acima, o que podeni ensejar a
rescisão:
III - Suspcnsão temporária dr'participaçÀo em licitação e impedimento de contratar

com a Administração, por prazo nào superior a 2 (dois) anos;

IV - Dcclaração de inidooeidade para licilar ou contmlar com a Adminisração

Púbiica cnquanto pcrdurarem os motivos determinantes da puniçâo ou até que seja

promovida a reabilitação perante a própria autoridadc qur: aplicou a penalidade. que

ierá ConcCdida sempre que o contratado rcssarcir a Adn iristraçào p!-los prejuizos

resulBntes e após riecorrido o prazo da sanção aplicada co,,r base na alinea anterior:

Parágraío Quarto: As multas e outras sançõcs aplicadas so poderio scr rllcvadrs'

motivadamenteeporconventenciaadministrativa,mcdianteâtodaArlminisu-açào.der.irllntcntt.
justificado.

PzrágrafoQuinlo: As sanções aqui prdvistas são indcpendentes entrr si' potlcndo s''r íplicrdrs

isoladasoucumulalivamcntc.scmpr.,;,rízodcoutrasmcdidascabir'eir

Parásrafo sexto: A ,pri:1:--ã"-d;":,';:iii#"'::Tl'#X1i:JJl'à8'"TilÍi'^'fi:,il:lHiJ
admiústrativo que asssguÍarit o ( 

l:cr':ral n. g.6(ró191,
se o Procedimenlo PÍcvlsto na Lcl

rvenrrla Arberro 8ra! 
i 
i;.;llÍii;i;i"tiifl1,ÍllHrÍffi o *o d,J"'''o

s



NOVA
FRIBURGO ROCURADORIA

*o MUNlciPto

,r,' i,.15.:1

ÇERAL
"':'1 *§..,

p R Ê F € I Í t. i À

O CONTR\T..\NTE s(. contproulcte eru gurrdar pclo prazc csrabclccido no j\s ll doríigo ,15 da Resoluçào CD/FNDE n" t6/2b13 ,, .ópi.', á;'i;; ii'rioi, a. Conrpra. os Tcmros

9:^1,.:.,0.r,::"]: 
e .{ceirahilitlarle. aprrsenrrrlos nas preslações O..onroi. U.* conro o pÍojcto dc

'cnoa 
0e Ucneros Àlurrcnticios dr Agricultum Fa.riliar para Alinrcntaçiic Esc'lar c documcnlos

anrtxos. cstando à disposiçiu pnra courproY çio.

CI,ÂTIStII,{ DÉCI II {.TF..RCFIRÂ

Ê de crclusiYa responsabiliCrdc rta CONTRATADA o ressarcimento de danos
causados ao CONTRATi\NTE ou a tc,ceiros, dccomentcs dc sua culpa ou dolo na cxecuçâo do
contrato. nào exciuindo ou rtdrzindo estr responsabilidade à fiscaliznçã0.

Cl,Áusur,À ní:ct rr À-otjrRTÀ

ú CONTtl,\lÀNTE em razio da supremacia do intercsse público sobre os
interesses panicularcs poderá:

l.Modificar unilateralniente o contrato para mclhor adequrção u finalidades de
intcrcsse público, rcspcitando os direitos da CONTRATAD \:
Il.Rescitrdir rnilatcràlnlcnte o contrato, nos casos de ,rrfraçâo contratuâl oü
inaptidâo da CONTRA't ADAl
ll.Fiscalizar a execuçõô do contratoi
Ill. Aplicar sançôes molivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

Parágrafo Único: Sempre que o CON'IRATANTE allenr ou rescindr o contrdto sem restar

caracterizada culpa da CONTRATADA. dcverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro,
garantindo-lhe o aumento da rcmuncração rcspectiva ou a indcnização po; despesas já realizadas.

cI,ÁUSULA DÉCIN,tA.OUINTA

O descumprimento, p()Í parte da CONTRATADA. das obrigações assumidas no

Termo de Referência c ncstc instÍur'r.r'[o contraLual ou o descumpÍi'ncnto dos preceitos legais

pertinentes, ensejorá I apli(acão das sanções previstas na lei 8.666193'

Parágrafo I'rimtiro: Comete infraçao r:lministrativa a CONTRATADA que:

l,Nâo assinarr itr ou . 'rrl:lr o instrumcnto equivalentc, qüando convocado dentro

do Prazo de validrde di 'l' nosta;

II. ÁPresentar docume çuLr lalsa;

lll.lieixar de entrcgar Ds documentos exigidos no certame

ivinr;"ju' o 
'"tutaomcnto 

da execuçâo do objeto;

v. Nâo mantiveÍ a ?roilosta;

À!enida ArbeÍto & a,,f; 
il;,íl;i;i#l,:fi HXi.ii.ilod0 

R'o de raneiÍ.

i
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Parágrafo Sétim0: Am apos regu ar processo admidos pagamcntos ellnttralnrente dcviri os pclo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada

nlstríiivo pod€rá scr dcsco nlarla
judicialntcnte

CT AÍISIII Á DÉCIN,ÍA-SI.'\IA

O aconrpanhatncnro e.r iiscalização da aquisifro será e):ercido pot reprcscníantcsda CONTRÁTANTE. aos ouais comperirá airimir as aliiJas fr;.;[i.", no curso da execuçâo

^dr.:9Lrltu, 
c dc trrdo dar ciência : Adminisrraçâo, nc forma dos i.-igos 67 e 7J dâ Lei n"8.666/93;

Parágrafo Primeiro: Para o acompanhamcnto e fiscalizaçào do prescnte, ficam designados os
agentes públicos aba jxo irr[ormados:

Bruno Valr erdc 107.i 1.5

Vcrônica l\,lontciro Cactano Cordeiri 107.30,1

Manuella Carestiato Faria

Rornyschncidc. Irc,ir c lto 107.103

SER\'IDOR }I,.\TR CUT,A FLTN o

GesÍúÍ Titular

Fiscal Substituto

Parágrato Scgu,'do: O fiscal do contrato anolará em regislro pró1rio todas as oconências

relacionacjas rorlr :: cxeclrçAo da contratação, indicando dia, mês e al1r't, bcm como o nomc dos

frrnCionários e. eni(ialmenlc en-volvido.. determinando o que for necc.;sário à regularizaçào das

lallas ou dcfcitos observarl..rs i: encarli,rhando os apontamcntos à autoridade competente para âs

providências cahir cis

Parágrafo Terceiro: O fiscal <'lc"ignado pela CON-TRATANTE devcni ter a experiência

na".tie.i, pru o rcompanh'lmentc e controle da aquisição'

;:,#-iiri',x#[:iii.:,1 {il-fl:i' ';:,r"'f
ol| de qualidade tnferior e' "' ,"J;';:;r,;;;.o,]io-,iàu,t".,,, o art. 70 da Lci n'§ 666'

TIONTRATANTE ou dc scus agcn

de 1993.

cr,ÁfrslrI À ní'cINl Â-sÉTÍM^

o prese,rre 1"ll':11 ;?i,iãi i';:fr JÍi":Tüli;,i:'J5: fl "'ilflÍ;,,ffI
Resolução co' Éxor n' o24l2ol:

em todos os 5'1L§ Icrnlos

I t6.280
Gestr r Substinno

Fiscal Titular

rvú,^À,beílb . iilíi;if$',tffi;lilX'lni;liíol"*0""'*
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Este Contrato po«leú str ldirado 0 quülquer tempo. ntc(liÍrnl. acordo [onnll cntrc a-s
partcs, resguardadas as s'.ras condiçõcs c-.scnciais.

ct ÁUSULA nÉctuA-i\io)iA

As contunicações conr or^,gem neste contnüo deveriio st'r formtis c cxprcsslts. por

meio de car1a, quc somente terá vaL.j',rdc sc enYiada ntetliantc rcgislro dc n:cebi cnlo ou por fax

ou através de e-nr:il.

CLÁUSUL,\ Y}GISI}IÀ

Este Côntrato. desdc c,''' 'bsenadr à lonnahzlçào prelittrinar à sul cfctivaçio' por

caía. fax ou atnl\ó> dc c-ltt.itl *' '' ""-Cú"uf' 
Décima Oiirr.c' potleri *-r r"scindido' dc

plcno direito, indcpendenteme nt; tt' ;"tfi*ç'; ou irt$pelsçio jrirlicial ou cxtmjudicisl nos

seguintes câsos:

I. POr acordo enlre as tranLs:

ll.Pela inr-rbs:'n'ància ''t 'lrralquer dç surs condtçoes:

IIJ P')r quaisiiucÍ dos '11'' 'r\ os pre\ istos cnl lel

Cr,ÁIlSIlr A vlGÉSIMÀ-PRlr'II r R'\

O tnadimplenrloto ic r.:li'usrtla cstabelccidil neste lns(ltllnento contntutl no Termo

de rcrc,en.iulu.,.,,l" ",,"*,l,ll,;Hh;jlLl**lnp".Xiiiii'il'l.li:,il,lill'
MuniciPal de Educrçiro r-, dtretto

n:::$1 :fi:lifH'*il1iil':l::"xl'T:::ilffiT::: ---::" : :.-,",.,.
l Alrxso na entrcga tl'; 'Úcto' scm jtrsta causr c prc

fi*$nlt****' :tuil*

artigo' bem como

Conso aÍltc o aÍtlg

sem a Prévia 
manilestaça

LUÀ

o úo inl
o45daL
crcssatlo'

ei n" 9 784'

nrotivadaltt
crtc, adotlÍ |
de 1999' a Àrlntirtistrnçio

t,ühtica podcr,i.

,:r'idênciits nc

skiodoRhdeJaneiÍo

,aune,no 2

AvenidaAben''B rel, {22 il;!sif;|:lllx'i#;í
gor br

l ul chtlor'ls'
l0
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inclusive rctendo
de dano de dificil

o pagâmenti) . cm (â.0 0e nsco tminente. como formr, de prevenir a oconón cla
ou impossivel reparaçâo

CI ÁI]SUI A VIG§SIMA.TERCI.'IRA

E admissível a fusão, cisão ou incorporaçâo da CONTIfATADA collt ouira pessoa
juridica, dcsdc quc scjam observados por esta nova pcssoa jurídica todos os rcquisitos dc
habilitação exigidos e sejam manlidas as demais ciáusulas e condições do contrato, não hayendo
prcjuízo à cxecuçào do objeto pactuatlrr c a anuência expressa da Adrninistração à continuidade do

contÍato,

ct,ÁIlsrit A vtcitsti!í^-otI^R"r'.\

Não slrá adnritiriâ a subronÍrâtnÇão do objclo.

cr,ÁuslrI À vlcí..s1[L4L,.QI]INIÀ

O prcscnte contrâto vigolrri da sua assinâlura até â enlrcgâ total dos produtos

mcdiantc o .ronàgru,r,, ,pr"u"ntadoiri aló o hm do ano letivo dc 2022'

CLÁI1SI]I Á, YIGÉSSII\,IA-§EXTA

É compctente ô !oro Jr (rimarca de Nova Friburgo - RJ para dirirnir quatrquer

controvórsia quc sc originar desÍe conirato'

E. por cstarcm cssitn' r':'t t'' c contratados'.assinam o prcs nle instrumcnlo eln três

vias de i..ltlll teor c lhtml' ra presença dc durs leslemunhas

Nova ii'itrurgo, 25 de nrarço de 2022'

^\,Ln.dodêr.,rr 
d'!' í

loSlANE Ul rA DOs mÍ)oeaNÍ uMADos

sANrosos 11635 ili::::::1T*""9;8 ,áe rô{rcr

CÍJN1'RÁTADA

CO

MUNICíPIO
'lo

N'nl,\'rAI I'E

D[ \oYA FRIBUR(;o

hnnY MrtYcon

r.Ô0PERATÍ\'A DOS

'Hf, t kil,?8§fi ii, H t"'tT :
iàri"n. l-i'na oo' Sânt.r5 l'eodinrar

Procuradora
Prel'cito

Ave rida Abenc 5";-e' In 

iii;i$11J:l*:HXf i'#li:" 
*'oo"'n"o

ll

@
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NOVA
FRIBURGO
|rl,[]rUÍt^

Í,n
DO

Lln}..,- ;n,,..!sJô__ 
-DtA-OJUL:.2?

Í,oltra,, f, " gg.2._r,,uu,rnV',

OCtrRr\OORI^ cER^L
MUNtclPro

?

('oN'f 'lr^'l o N.lt97 /2tt22

co)i't'l(,\'t o t)t,i AetJtst(iÃo Dt.
r;ilrHos ,\l.rlrr,.lvL Í<:los 6,(rt.t,^ bt:.
I,tiU'l)\), oRl{iNrx,s t)^ 

^(;Hlcr;,.'í 
{lla^

t,.\\ l.l^l( I,,1ll^ ,\ .u.lut,:H I .rr.Ào
Í,:scot,^t{ / P\^ti

O lf Uif tCít'lO l)ll NOv.r lrlllBtlllGO, pcssoa.iurí(lr,:a clc rlirsito públicr, intcrno.
conr sgilc rl A\. Albcl1o lJlirurrc, lr. 225, ('cntr1), Nr.rva lrri[rrug ). rcslc lto rcplcsentado pcla
Ixtno. Sr. l)rclcito \{unicipul. .iohnrry illa1'con (irrdciro llihciro, hriuilciro, clrsatlo.
portâdu dr cetlulr dc klcnlitlaLh: rt'. 20074051ti. cxpcdidt pclo Dl(i/llJ e irrrutito rro (lÍ'1"!Íl'
sob o n. 110.203.1i7-58. rk,nriciliirtkr no cntlurcço iicittta, úrritvattlc dcnotninadtr
situplosrrsnlc CONTR^T^Nl-li, c por orrlro lado ( ()()l'Ilt^T'Í \/^ (it\l Í(o
LfTOIfÂ\li,\. silrurr!: rrr I{,xlv. Njtçnii-l,riburgo. Knr 34, l)j.trilo- ['lb(]ad(). ( acltocira. tls
Nlacac(LrR.l. drrluvanlc ticnotr,llraiia ( ONl R;\TÂDÂ, ncsle 1r1o rcprcscr']tadl por seu l)irctor
Prcsidcntc. Sr'. Cill.,rrro llorlrigurs KnusÍ, portrdor du (:arleir:: dc klcntidrclc n.05t)7-725'71.
cxpcdida pclo llrP/ll I, iriscrir,, no (l.l).[iM.f n.731 1.149.5,17-12. corn donricilio prrÍisstonal
na sc<lc da contrirti.la, frndiinrr!rla(l)s rlrs disposiçõcs da I-c n. I l.L)1711()l)9 c da I-ci n.

8.(r6ói93, c lcndo cnr visti, r) (Frc constí na Chamada l',iblica n. í)l)5i 2022{rí)c(.s1f,
Adminislr:rtir o i. 4,076i22, rcsolvcrl] c,:lcLrrat r) prü:rcntc conl.,rl(, medaill'rl(j a: cl;iusulirs que

scgUcrn:

Cl-^ tjSUL.\ l'R lI'l I: I l{,\

É objcto desta cornalí,rr) a Àguisiçrio dc gôncros :üinrcnÍícios (polpâ dc tiutr).
oriundos da agricttltura Í'ar,iiliur Prra âlimcntâçiio cscolar. para alunos da rcdr de

educaçâo mulrrcipaL pxrâ o Iltto jctit'o dc 2022, ctlt'ilttnnc des,:rito ro l'rojclo dc \/endas. dc

acordo conr r (, rrar.rr da Púhlicr, n 1i0j / 2(J12. o qutl fica lazcnti,, paúc intcsrlnte do prcscnlc

contrato, intiel,c;trl ntcl.)cnlc dc :r...lilçii,')tl lrJn§Jriçi()

CLÁUSULÀ SEGUNN,\:

O CONTIt, r'1.;\il(, sc !(rÍj):'ol]lstc u Íbrnccer os gôlcn:s 0linrcntícios rla Agricrrlttrra

f amiliar (POLI'^ DL FRUTAS) ao CONl'RÁ'l'ÂN1'['] sorrll 'rnlc riescrito tto Í'ro-icto dc

Vcndas.03.

I

CLÁUSULA TIRCÉ:IRA:

O limitc rnLlividual Cc 'cndrr t1c gêncros alintcntícios tlo'-'oN1'ltA I'r\l)o. sclii dc até

p( 40.000,00 (quarenta rnil rr,, . por DAP por ano civil. rctlrt rtlc :r sttrt prrxlttçrio, cr»ifbnrrc

a iegislacao do Pr'rg;':nta Nreirrrtal rlr Âlitncntirçiio I:scol'rr (l'tt: L )'

GrliERTo ::2",Í;,:i;13áÍ,:ili,
RODS,GUES ir,r.rsr z,o.rçr or rr .. .
YttUSt,lllOcçsal7 N*toz'0o " "" ^ve'rr 

r Ao.Jto EGUne. ?25 C.n'ro. liova FrúurgrR.r l:ep.2t613-C01

ÍÊl 122)252í9i00 - \n!w ptnnÍ.4 gov.br @
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USI] LA QT]ARTA:

Pelo fomccirrento dos gêneros alimentícios, nos qualltitativos descritos abaixo (no
quadro), de Gôneros Alimentícios da Agriculrurc Familiar, o (a) CONTRATADO (A)
recebcrá o valol total de R$ 358.ó68,00 (trezcntos e cinnqucnta e oito mil e seiscentos
e scssenta c oito rcais).

4.1 - 0 recebinrento das nrcrcadorias dar-se-á mediaiite âprcscntação do'l'cnno de
Recebimento c (ias Notas fiscais de Venda pcla pessoa rcsponsávcl pcla alimentação no
local de cntrcga. consoântc atrexo dcstc Contralo.

4.2 - O preço dc aquisição e o preço pago ao lomecedor da agricLrllura familiar e no
cálculo do preço já devem estar incluídas as despesas corn frete. recursos humanos c
materiais, assirn como com os cncargos fiscais, sociais, comerciais. trabalhistas c
prcvidenciários c tluaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigaçôcs
decorrentcs do prescnlc contrato.

Cl,ÁUSULA eutNT.\:

A tlcspc'sa dccon.cntc dcst!- ccrlam!: con'crá por conta da Dotaçào Orçâmentária
existcntc nos Progranras de 'l rabalho n. 22.002.12,361.0057.2147,
22.003.12.365.00 67.2166 c 22.004. ! 2.365.007 6.2183, CodiÍios de Desepsâ n. 33.90.30,
33.90.30 c.33.9(|.30, Fontes 09,09 e 09, atrar'ós das Notas dc Empenho n. 1.030122,.
1.03llZZ e n. I .1132/22, cnritidas enr l5 rlc junho de 2022 (Íls. 378/380)

CI,ÁUSUL,\ SEXTA:

DA ENTREGA E CRITETTIOS DE, ACtrI ,\ÇÃO

6.1 - O Íbmccimento serii clituado confomre conveniencia e necessidade, a sererrr

dcterminacios pelo setor dc NUl-RlÇÀO DA SECRF.I ARiA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO, com prâzo dc enlrcga não sLtperior a 05 (ci:rco) dias útcis. contados do

rccebimento da Nota dc Empcnho. A mcrcadoria deverá scr entregue scn'tanalnrcnte, nos

locais predctcrnrinados pela Secretaria I\4unicipal de Educlção. no praTo de 05 dias a

partir da solieitirçâo crrlitidu vir c-rrrail

betor de Nutriçào Escolar, nos quantita
nutricao smc.n ovafribu ov.br pc lo

tivos e especilicaçôes deten.ninadas, conÍ'omre

Planilhas de Dislribuição'

6.2 - Os produtos scriro rcccbidos son)cnte pelo(â) Rcsponsável pela Mcrenda na

I rnidaàe Escolir, conforme TEI(l\1o DE ATRIBUIÇÔES E RESPONST\BILIDi\DES

iii rrscnl DE MEREND^ E,scoLAR, instituído através dc Portaria N'01. de 24 de

í.;.+., a" 20 i 9, da Secretaria Municipal de Educação, dcsignando ditetorcs e dirigentes

'j.'"rau Untaua" Ílscolar (U E ), na I'unção clc fiscal da nrcrcnda'

6.3. - Os bens poderão scr reicitados, no todo otl cln paíc, quando cm dcsacordo

Av"anida Albertc Blaune, 22 5 CúnlÍo, N0Ya F.ibu Igc'RJ- Cep. ?8ô1 3.001

Tel. (22) 252t9100 - www.pmaí.4.90v.b.
;ffiffi- ilt"i",í,ffifl":
Í,.{i.,st.hoa95a172 i'aõ @
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com
ser §

as eSpccifi caçôes constântcs
ubstituírlos no piazo de 03 ( três) dias, a contar da noti

NCIIA e na proposta, devendo
ficaçilo da contrittada, às suas

custas. senr prejuízo da aplicação das penalidades.

6'1. - Os bens serão recebidos definitivamcnte, conttrCos do recebimcnto apôs a
verificação da qualidade e quanti<iade do material c cons,:qücnie aceitação rneúianto
âsslnatura do Docunentô Auxiliar da Nota Fiscal Elctrônrca -- DANFE, pclo rcsponsávcl
da mcrcnda na rcspr.ctiva I J.E..

6.5. - O rcccbiltrcnto provisório ou dcÍinitivo do objcto nào cxclui a
responsab ilidade da contrâtadâ pelos prcjLrizos resultalrtes da incorcta cxccução tl<r

coIllrílto.
6.ír. - Locais de cntrcga: tJnidadcs llscolares da rede municipal dc etlucaçào r:

Âlntoxarilhdo cla Seeretariu lvlLrnicipal t1c [irlucirçrio: - Dias clc cntrega: sc'gunda-fàirâ c
tcrça-fcira ou clc lcordo com a sblicitrçào pru,ia do Setor dc Nutriçiir.r: - I-lorários dc
entrega: 07hs as l4hs.

CI,ÁUSUI,Â SÉTIIlA:

D^ l,tQUrD,\ÇÀO C PÂG,\\lr.]\t'O

7.1. - A liquidaçiio scrá rcalizatla pcla SccrctaÍiir ir,lunicipal dc Finanças,
Plâncjamento. l)esenvoh,imonto Econôrnico c Gcstão, a partir do curnprimearto das

obrigações clencadas no Tcrrno de Rcfcrência, eur obediência ao Decrcto n" 258 cle 27 de
se(embro de 20 I li.

7-2. - O pagarlento scrl eÍêtLrado contorme cstabelece o Decreto 258 rle 27 dc
sclembro dc 2018. desdc que as certidões listadns tbairo esletiltlr denlro da validatle:

- Ncgativa de Debitos Trabalhistas;
- h-azcnda Fcdcral - abmngc as contribuiçõc-s sociaisl
. FG'I'S:
- PGE - rclerentc a Dívida Ativa F,stadual;
- Municipal - rcf'ercnte ao ISS c Divida Ativa:
- Estâduâl CND - refercnte ao ICMS.

7.3, - À Nota Fiscal devcrá cônter a identilicação do Banco, número da Agência e

da Conta Corcnte, para que possibilite o CONTRATANI'E efetuar o pagalnênto do

valor devido.

7.4. - Na ocorrência de rejeição da(s) Nota (s) Fiscal (is), motivada por erÍo ou

incorrcções, o prazo para pxgâlllento estipulado acima passará a ser contado a partir da

data dc sua rcaPrcsentaçao'

7,5. - O CONTRATANTE, após rccebcr os documcrtos descritos na Cláusula

Âyenría AlbeÍlo Sraune, 225 Csitto, N0va FribuÍgolJlJ. Cep. 2ô613'001

Tel. (22)2525-S100- www.pmni ri gov.br

r("dÔdrrd 'dthrPrilffffi" _-" n*ixl:tt,. . -
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Quarta e após a tramitaçào do processo para instruÇão e liquidação. efetuará o seu
paganento no valor correspondcnte às entregas do mês anterii:r.

CLÁUSULA OITÀVA:

8.1- O CON'IRATAi'r*TE quc rrâo seguir a fonna de liberação de rceursos para

pagamcnto do CONTRATÀDO, óstá sujcito a pagâmcnlo de multa de 29ô, mais iuros de

0.1 % ao dia, sobre o valor áa parccla vencida.

CI,ÁUSUI,A NONÂ:

DAS OBRIGAÇÕES »n COnTRATANTE

9.I-Alénr das obrigaçõcs rcs ltantes da aplicação d; lei no 8666193 e demais

nonrâs pcninentes, são obriguçir,:s da CONTRÂTANTE:

Astlnado deíoÍm'r
digità! Por GrLBtâTO

RODRIGU€S

NNVSÍI737A49541 1 2

Dôdot:202206 23

1l:13O0-03'00'

9.1.1- Fiscalizar a aquisição, através tle profissional

rlcsignado parâ cste fim. rccebcndo o obicto no prazo e

contliçõcs cstabclccidâs no Edilâ1, seus anexos c l]o
l-crmo dc llct'erôncial
!).1,2. - \./crilicar rlinucio;"rnrente, no prâzô lixado, a

cr-rnhrrmrJutlc dus l-rcns rct bidos provisoriartlcnlc cot't'l

as espccilicaçôcs constâni.s do Edital c dâ proposta,

i.'nra lins de aceitaçiro e recebimento deiinilivo;
9.I .3. - Atestar as notas t-rscâis da CONTRT\TADA
oriundas da aquisição;
9.1.4. - Eletuar os prqar. rentos devidos nos prazos
estabelccidos a contratadai
9.1 .5. - Prestar :rs irriormações c os devidos
escla[ccimentos que vcnrram a ser solicitados pela
CONTRÂTADÀ:
9.1.6. - Aplicar 0s penâli(lldcs consiantcs no itcnr das
Sançôes Adrninistmtivas il) 'l'crmo dc Rclcrôncia, bcrn
colno instrunlcnto editalic,: c Lci 8.666t93, cnr caso dc
'lcscumprimcnto dc qualtuer obrigaçào por parte da
CON'I'RATADA;
9. 1.7. - Comunicar à Cr.rntratada, por cscrito, sobre
irnpertêições, [alhas ou irregularidatles vclificadas no
objeto fornecido, para qr",e seja substituí(io, repBrado ou
conigido;
9.1.8. - Acorrpanhar e Í.scalizar o cunprimento das
obrigações da Contrati.la, atravês de servidores
cspccialnrctrtc dcsignadosi
9.1.9. - EÍ'etuar o paganrento zi Contratada no valor
correspondcntc ao fomecrmcnto do obleto, no prâzo cGILBERTO

RODRIGUES

KNust,Tlzo+ss
4772

A,íenda Al)eÍlc Braune 225, CenlÍo. Nova Fíb! o.lRJ- Cep.2t613,001

Tel. (22) 2525-9100 - rv$,w.pnr\f.Íj.gov.br @
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ibrma estabclecidos no Edital c sctts anexosl
9.1.10. - A Adrlinislração trão responderá por
quaisquer compnrmissos itssumidos pcla Contratâda
com terceiros, ainda que vincular.los zi cxccução da

presente âquisiçào, bem ;omo por qualquer dano

causadô a terceiÍos em decorrência de ato da

Contratada. de scus cmprcgados, pÍcpostos ou

,irrbordinados.

CI,ÁUSULA I)ÉCI\IA:

DAS OBRIG.LÇ(lt,s O,t CONTI{À',I'r\DA E FORM,\ DE trXECUÇÂO DO
CONTRT\TO

l0.l-A Contrataala de\c cuntprit todas âs obrigações constantes no Edital, seus

anexos c suit proposta, assLrDrindo como cxclttsivamcnte s('us os riscos c as despcsas

decorentes dâ bon c perfeita execLrçio do objctô c, aindâ:

l0.l.l. - Efcurar' 0 cnlrcla do objcto ctn pcrfcitas

condiçõcs. conlontrc cs1:ccificaçõcs. prazo c local

constanlcs no lldital c scui ancxos, aconrpanhado do
rcspcctilo DANI-E;
10.1.2. - Ilesponsahilizrr-se pelos vicios e dattos
decorre[tcs do obieto, dc acordo com os anigos 12, l3
c 17 a27. do Código de l)t 'esa do Consumidor (Lei n"
§,078, dc 1990);
10.1.-1. - Substituir. rcp;rrar ou coniqir. às suas
expensas, no prazo fixado no Termo dc Relerência, o
objctô corn avarias;
10. 1.4. - Conrunicar à Conttatantc, no prazo máximo de
24 (vinte c quatro) hores que antcccdc a dâta da
cntregâ. os motivos quc inr;ossibilitem o cLlntprimcnto
do prazo prcvisto. com a dcvida compror ação;
10,1.5. - Mantcr-sc, durrnte toda a cxccitçào do
contrato, cm compatibilidadc com as obrigaçôcs
assumidâs, todas as co,rdições de habilitaçào e

qualiíicação exigidas na ii.::tação;
10.1.ó. - Apresenrar ao Setor de NutriÇào Escolâr,
lcsponsável pela alimentação escolar, a NOTA
FISCAL ELEI'RONICIA para pâgarnentor
acornpanhada dc todos os D.ANFEs devidarnente
atestados pelo responsárei do recebimentô, para
confurcncia e somâlório de todas as mercadorias
cntrcgucs no pcriodo concspondcnic a cnrissào desta
notal

A{enida AlDeílo Braune 225, Cento, No,ra FribuÍgo:R.!. CÊp. 23ô1 3-00 1

Íel. (22) 2525"9100 - \',&vw,pmnÍ.ri.gov,br
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10.1.7. - Indicar preposto para lepresentá-la durante â

exccução do coatrato;
lll. I .8. A eontratada ainda :rcara sujeira as scgurnrcs

condiçÕes:
10.1-8.1. - Repor os prodtuos dento tl: prazo de
validade e./ou vida útii. no caso de qualquer alteração
dos mcsmos;
10.1.8.2. - Scguir program rção do fornccimento.
cnviada por c-mail. pelo Setor dc Nutriçàô Escolâr.
rcsponsáycl peia aiimentação cscoiar. quanto ao locai.
quentidade e qualidade a serenr entreguesi
lC.1,8,j. - À contralada deverá seguir a solicilaçào. a

programaçào dos dias da sema,ra e horáriosrperiodo de

cntrega/ distribuição dos alimentos enviados por email
pclo u.., Sctur,.lc Nrrtrrçào. ..!, prosramaç4.) :oment:

foderá .cr alterada com jLrsrr,icatrrr e lvtso prcYio lto

Selor. e m.dj.rnte a autorizaÇàu do Setor de Nutrição:
10.1.8.4. - As quantidades dos produtos sào
cstimatilas. e a Sccretaria ill,licipal de Educaqâo não
sc obriga ii adquiril suas lotallrades. fazendo de acorrio
com o dcscnvolvimcnro das atividades, obsenando-se
ír .iuc dispõc o paráumlo l" drr an.6i da Lei Fcderal n'
E t66,'9i: 10.1..q.5. - Os gêleros tlc esroqLre ;
perecir,eis der,eiiio ser ct-rtr-igues nris Linidades
Escolares clr periodo detenninado e cLlnlbnrc
solicitaçio do Setor de Nutriçio:
10.1..c.6. - Os gêneros -'s1ücá 9is e perecíveis deverào
sc. alttregues em veicuios aclequrdos para ransporre de
r,lintcnto. À:. t.ttlcs e l tcrlr r J(.\erio 5e: CntrJgriÊ)
Lrtt \eiclrlo\ prôpr!o" prrt ,"r tr.)l,sponc d. ,:.n-ero.
ccngclados ei'ou rcsliiados:
i0.1.8.?. - Os i)rodutos entrequcs Êstariio süjcitos â
tlcvolução caso nâo presef\,:11 suas caractcrjst.icas
sensoriais (odor. cor., acxturÍl- aspeclo geral). além de
condiçÕcs insatistatôrias da,embataqcm {nàa esrlr
Irlr da. rassadr. ânlas:ada o,r -.,r fenr-rj aJ:r l:
10.1.8.3. , Os produtos dev,:rão ai.;resentaL prazo de

vrlrilaLle. que seja dc no nrini,ro ô09o. tl cr)nttr d:r dltt
da entrega ou recebinrenloi
i0.1.8.9. - Somenre seÍá peni,itida altet.açÀo da marca
de prodnto. mediante previa autorizaçio do Setor íle
Nutriçío, sendo dcmonstraCâ côrlrpatibilidad!. com
todas as condiçõcs de habiliração c quaiificaçào
cxigidâs nÍl licitaçõo
i0.1.8.10. - Rescrua-sc â conúatântc o dircito deAçsinàdo defcir]1à digltal

por TnLBEnTO RODRIGUtS

(NU5t73704954772

l til3r30-03'00'
A'ierid, Al3en0 6.aijl1e.225, Cer:to Nrra F.blrc0tRj -.ter. ,iôi 3-iil1

T€1. i:?t 252!9100 - 
"{rr.prinf.ri. 
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controlar inicialmentc e periodicamentc seus
fomeccdores através de visita., que visam fiscalizar o
controle ltigiênico sanitário do local de fabricação,
estocagern e distribuição dos gêneros alirnentícios;
10.1.8.11. - Entregar os produtos contendo ern suâ

nrrbalagenr a marca conforme proposta dc preço

aplcscntada na licjtação. inlonnação nutricionill, datâ
Ja labricação. validadc c/ou vida útil dos mcstnos;
10.1.8.12. - Rcsponsabilizar- §c, nr lornra da lci, por
quaisqucr danos causados dirctamente aos bcns do

N'lunicipio oll a tercciros, dec;rrentes ile sua culpa ott

dolo nu execLrçiio do Contlâto. nâo excltrindo oLt

rcduzindo cssa lesponsabilidar{e ent razào da existência

dc fiscalizaçào da Secrctaria dc lvlunicipal de Saúdcl

CLÁUSULA I)Í]CI}1À PRIMEIR{

I l.l. - O CONTRÀTANTE sc compromclc crn guardar p':lo prazo cstabclccido no

§ I I clo anigo 45 da RcsolLrçào CDII"NDI-. n" 2612011 as cópias das Notas F'iscais dc
Corrpra, os'lcrrnos de llcccbimcnto c Accitabilidaclc, aprcscntados nas prcslaÇõcs de

contâs, bcm conro o Projcto dc Venda dc Côncros ,\lirncntícios da Agriculnrra Familiar
para Alimcntaçio Bscolâr e docurrcllto:i ancxos, cstanrlo à dispr:sição plra crrrnprovaçào.

CLÁI]SUL^ DÉCI}t.4 SECUNDA:

12.1. - L de exclusiva n:sponsabilidadc da CONTRÀTr\D.À o rcssarcimcnto de
danos causados ao CONTRATÂNTE ou a tcrcciros. decorrcntcs de sua ctrlpa ou dolo na

execução tlo contrato. nào excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à Íiscalização.

cLÁusuLA nÉclru rrRôun,,r:

13.1. O CONTRATAN-IIE cur razão da suprcnracia do r,rtcrcsse pírblico sotrrc os

intcresscs partictllares Poderá:

ll.l.l. - nrodificlr unilatcralmcnte o contrato para
nrelhur adequaçâo às tinalidrdes de interesse público,
respeitando Lrs direitos tlo COI,ITRATADO:
13.1.2. - rcscindir unilaterahnlnte o contrato. nos casos
de infração conlrstual ou inaptirlão do
CONTRATADO:
13.1.3. - tiscalizar a ex€cuçã(, do contratoi
13.1.4. - aplicar sanções motivadas pela inexecução
total ou parcial do ajusle;
13.1.5. - Scmplc que o CCNTRATANTE altcrar ou
rcscindir o contrâto scm rcs:ar carâctcrizada culpa do

GTLBERTo ffi[1',:lãl.,JiÀ1"

li3ii:;?:,* l:!ii*::i:::s"
4772 1l:13i44 -03 oo' Ársí{da Alretu Bra!íe. 225 Cenlro. Nola t burcoiRJ- Csp.28613-0C1

Tel. (22) 252S9100 - \,,,!vw.pmnf.rj.gov.br @



NOVA
FRIBURGO
PREF'IÍUPÀ

ÊnlcEsso n' 4n?Ct- -
Dt^B)-^6_!-a-?

p R o c u a a o o §qi[..H i'#,!-oauurc^ 3.
Do MUNtciplo

h

CONTRATADO, deverá : cspeitar o equilíbrio
econômico-t-inanceiro. garanrrndo-lhc o auncnto da

renlun€ração respecliva ou a' indenizaçào por despcsas

.iá realizadas,

ct.ÁusU r.,\ I)ucti\rA eu,\RTA:

t)AS SA\ÇÕlts .\DI NTSTRÂ-r.lVAS

14. I - O clcscurnprimcnto. por partc da CONTRATADA. clas obrigaçõcs
assttnitlas no PrescDlc 'l cmrtr de Ítgli.!ênci . ou o dcscumprimelto dos prcccitos legâis
pcrtincnlcs, crlscjrni a lplicuçiio rlus slrrçilcs prcvistas la lei §,666i9i.

14.J. - ( onrctc in ti'lçiul irrirrrinistrlli\'â coritratada quc

l.l.l.l. - Niio cssitrnr a atil utt lceitar o instnlmento

cquivllcntc. quundo convocado dentm do prazo dc

r,llidadc .lu proposta:
1.1.2.2. - .\p|cscntar documcn!açào fâlsâ:

l.l.l.l. - l)cixar dc cnircgarr.,: docuntentos cxigidos no

ecrlilnt!':
1.1.1.-1. - t'ios,,ljur o rctirrdamc,rio da cxccuçiio do objcto;
ll.l.i. - Nio nlantivcr a pÍoir,,rslu:
l-1.2.6. - ( onlclcr Iiaurtc llscrLi:
l-1.2.7. - Compon:tr-sc dc mr:do inidôueo.

14.3. - LLlnsidcra-se cotllFortilu'le nlo inidônco. cntrc ;,ttrtrs, a dcclaraçito 1àlsa

qutnto iis condiçries rlc participaç1irr. qtllnto ao !'n(iuâdmlilcnlo corno lVle'EI'P. otr

conluio. cntrc os licitantcs. L'lll quol(lucI tnotttcttlo da licitrção. nrcsmo apôs o
enccrrllttcnto tlit lasc de lancr-'s:

14.4. - l'cla incxccuçiio total otr parcial do uontratô a Adnlinistraçio podcrá,

garantidr a prévia dcfcsa. lplicltt ri cntprcsa. obscn'rrrdl a gravidadc das faltas

conletidas. 0s scguintcs sançÔcs:

I1.4.1. - Advertênciri
1"1.-1.2. - Multa:
1.{,4.2.1. - corrpensatóiia ro percentual tle ate l07o
ldez por ccnto). calculada sobre o valor total rlo
contrato, pela rccusa em assiná-lo. no prazo máxirno de
05 (cinco) dias úteis. apó; regularmente convocada,
sem prejuizo da aplicaçâo de outras sançôes prcvistasi
14.4,2.2. - compensatória rro percentuai de até 5%
(cinco por cento) do valor <ia latura corrcspondente ao
môs cm que loi constatada a falta;

Avenú I Aloeíto Braure 225, Cerlc, Nava Fíibuq. i'"i- CeÊ. 2861 : 'C,rJ1

Íel. (22) 2525.s10C - vi1,r,!.pm|l Íj.gov.br @
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14.1.2.3.
0.5'lo (rn

- nroratórias no pcÍccntual corrcs
eio por ccnto), calculada sobrc o va

poná"ni"ã-
l()r total do

)

conlralo, por dia de inadimpltr,cia, atú o limirc máximo
rle llVn (clcz- por cento), ou s...tâ, por 20 (vinte) dias, o
que poderá ensejar a rescisiio Co contraÍoi
14.4.2.4. - morâtórias no pc,ccntuâl de 10"1, (dez por
c!'nto). calculada sobrc o valor total dâ contratação.
pcla inadimplência além do p;azo acima. o quc podcrá
cnsejar a rcscisão do conlralc.
14.4.5. - Suspcnsào tcmpoiaria dc participação cm
lir.:jtaçào e impcdirnento dc contratar com a

.\<.1:ninistração, por prazo não sLrpcrior a 2 {dôis) anos.

l-1.4.ó. - Declaraçâo de inicroneidade para licitar ou

contralar com a Adnrinistraçio Pública enquanto
pcrclurarenr os n)olivos detemrjnantcs ria punição ou
atc quc seja promovida a Íeabilitaçào pcÍante â própria
autoridadc que aplicou a penalidâdc. clue será

conccdida scmprc quc o confrâtâdo ressarcir a

Ádnrinistraçi-xr pclos prcju,ios rcsultantes e após
(lt'corrido o prazo da sançi::o aplicada com base na
a,inca antcrior.

14..5. - As muitas e outras sanções aplicadas s(r podcrào ser relevadas.
motivadamenlc e por convcriência administrativa, medianr ato da Adurinistraçào.
devidamente justilicado.

I4.6. - As sançries aqui p:cvistns sÍio indcpcndcntes cnlr! si, podenilo sc-r aplicadas

isoiadas ou currru lât ivamcnte. sern prcjuizo de outras rncdidas cabireis-

14..7. - A aplicaçâo de quaisque:' das penalidades rrrevistas reâlizar-s.-â em

proccsso administrativo quc asscgurará o contrâditório e a ampla dcfesa ao

Iicitantc/âdjudicatário, obscrvarriio-sc o Procedimento previsto nn Lci n. li.666i93.

14.3.8. - A multa aplicada após rcgular proccsso .rdnrirristrativo porlcrri se.r

dcscontada dos pagamcntos tvcntualmcntc dcvidos pclo CONTRAI'ANTE ott. quandg

for o caso, cobrada judicialmcntc'

CLÁUSUL.,T DÉCINÍA QUINTA:

DO CONTROI-E D/\ EXECtTÇ^O

15.1. - O acompanhamcnlo c a iiscnlizaçiro d:r arluisiçiro scri'r crcrcido por

renresentantcs dir Contratantc, aos quais cotnpe'tirit dirintir i,s tlitvidls qLrc sLrrgircnr no

"r'rro 
au cxccuçio da compra. c de tudo tlar ciôncia ii r\rirninistritçlio. nir l'onrra dos

irrteos fi c 73 da Lci n" ll'6ó643

dÍrr.,,,,,,#Jffi:,. A\en'iaÂr.eÍrc&are r2lr.,:ülir,:f,ll,,Jll:ii;!i,0,,,.,,0,, 

@
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I 15.2. _ P;
agentes públicos

ra o acompanhaltcr,
abaixo infomrados:

lc e fiscalização do prcseut(r, ficam dcsignados os

Bruno Valvclrlc
Vcrônica Monrciro
Cactano Cortlciro
Manuella Carrstiato
i;aria
Romyschncidcr Freirc
Ito

l0?-rl-5
r I .\'l' CUI,A ,:;ESTOR/l]ISC.{L

(icslor Titttlar
;cslol Subslitulo

Fiscal Tintkrr

i rscal Sustiluto

l(!:104

l
I

l
,0t r0i

15.3. - O Ílscâl do contrâto anotarii en'r lcgistro Própri() todas as ocoréncias
rclacionadas conr a cxccuçio da contrataç:io, indicando dia. ntílii c ano, beln como o
nonrc dos luncioná os c! cntuair1.:cn tc cnvolvidos, dclcmrinlndo o quc ftlr rcccs§ário à

rcgularização dâs taltals ou dcliiti,i obscrvados c cncaminhan,jo os aponlantcntos à

autoridadc conrpetcrrte para as provrrrJncias cabívcis:

15.4. - O fiscal dcsignado )rí.ilil Contratllrtc clcvcrá tcr a cxp:riêtrcia ncccssária para

o aconrpanhanrerro c ronllolc' da .,.1r,isrçio:

15.5. - 
^ 

Iiscalizaçâo dc i1u"' trara estâ clársuh uâo cxclui nenr recluz a
responsabilidadc da ContÍâtada. rnrllrsive pcrnnte tercciros. por crrraltluer irregularidade.
ainda que resultltnte ric rrnperlcrçõts técnicas, ricios realibikirios cmprcgo dc matcrial
inadcquado ou tlc qLralitJadc irrf,'r'ior e. na ocorrência desta, não irnplica enr
corrcsponsrbilidade da Conlratant.'ou dc scus agcntes c prepostos:. de conformidadc con.l
o art. 70 da Lci n' ii.í,66. dc 199,1.

cr-Áusul,.{ Dírcli}t..\ sEx't.1 ;

16. I . - O prc"-entc contrato r cgc,se. ainda, pela Chamada pública n. 00512022. pcla
Resoluçâo CD,/fNDII n'024/201i c 06/2020. pela Lci rro 8.ó,'(r1t99l c pela Lci n"
I 1.9.17l2009, cnr to(kts os scr.rs tcnnos.

ct..\usl 1..\ l)[( I\1.\ sr I Í]1.\:

17. r. - Esre Contraro podcrá ', r aditado a quarqucr tempo. medianre acordo fon.al
entre as pânes, rcsguardadas as sull\ condições csscnciâis.

CLÁUSULÁ DÉCIMA OITAV, .

r 8.1. - As comunic;rçrles com orirlcm ncste contr8to rlevcrão scr |onnais c cxprcssas,
por_mcio dc cirna, quc somcnte tcr'á validade sc cnviada mcdiantc rcgisrro àe
recebimento, por lax ou atraves dc , ", nail.

NO}I E

GLEERIo :.li,:*'"",""8["1i,:" 
-

ffi3!;1,!íão*0,,, H:flff.:lli .'.', " Àvênida A1,r,rr. orauie. 225, Cenlro. Nova FdbuígofrJ- Cip. 28ô13-001
Tej. (22) 2S25.9100 - wxv,pmniri.gor.br
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- Este contraro, de:;de que obsen.ada à formalizaçào preliminar à sua

::::i:'.!i"'Por cana. fax ou'ia emait consoanre Cláusula Décima Oita'a, poderá ser
li]t'nd'9o:.d: pleno direiro. independenrcmenre de notificaçio < u interpelaçâo judicialou Í"xtrajudicial. nos sasuintes câsos:

I9. t.l - por acordo cnrc âs pílnçsi
19.i.1. - pela inobsen'ância dc qualquer dc suas

condiçôcs:
!9.1.3. - por quaisquer dos motivos prcvistos em lci.

CL.ÁUSUL-{ \'tcÉst}rA: D.{ RESCTsÃo

10.1. - O inarlimplemcnto tiu cláusula cstabclccida no Tcr:i:o dc Reltrência. hem
como na lc3islaçio vigc'nte. por pi'rrc rio l'ornecedor. assegurará r, Sccretaria \lunicipal
de Educaçào o direito de resciudi'la- nrcdianre nodficação, com prova de lecebinrcnto.

20.2. - AIóm dc outras hipórc;cs cxplcssamcnte prcvistas ro aíigo 78 da Lci n "
8.666/1993 constitucnr moÍivos pira rcscisâo da conlraiaçào:

:0.1. l. - Alraso na cntrcga do obiclo, sem Justa causa e

prér'ia comLrnicaçâo a Sccrelaria llunicipal dc

Educaçâol
20.2.2. - O cometilltcnto reiterado dc l'alhas,

conrprovadas por mcio de regislro próprio etêtuatlo
pelo rcpreserante da SecretaÍia Municipal de

Educaçào.

20.3. - ,,\o \'Íunicipio de i',-ova Friburgo é rcconhccido o direito de rescisão

administrativa. nos termos do anigo 79' inciso t. da Lci n " 8 666/91, aplicando-se' no

que coubcr. as drsÍrosrçõcs rjos pat'ágrafos primeilo c o scgundo do ntqstlro anigo, bcm

como as do ani-tc 30 da Lci n'8'66í' o-l'

CLÁUSULA VIGÉStiITA PRINTEIRÂ;

§{EDIDAS /rC.4't.ITELADORAS

2l-1. - Consôante o aíig() 45 da Lci n'9.784, de 1999. a Administraçào Pirblica

noderá, sern a pré',in manileslaçào do interessado. motivâdanente. adotar providências

lcaurelado.as. inclttsir e retcndo u pagamento' em caso de risco i trinente, como fomra de

prevenir a ocorÍenciJ dc dano de difi.'ilou tmpossivcl rcparaçào.

CLÁUSULÁ VIGÉSIMA SEGUNDA:

DA ALTERAÇÁO SURJEl'IVA
^'ôrio d' íorn: drq'ui Po

GILBFRTO ir"gr-'o-0"'c'''Is
RoDRIcurs --- :;,í:llili"Tll,l.,,",*
K[usr.717o4954 / / t -

Avenidâ Alierlo Eraunc. 225. CênlÍo, Novt FÍiburg0lRJ- 
'-êp,28ô13-001

Tel. (22) 2525'9100 - v/ww.pírnf.Íl.gcv.br
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u,r,r,, p".sãí
nabllltaÇio exirido. i ":,-:":l'"i": 

pot esla nora pessoa juridicti rodos os reqursitos ,Jc

lx,"illffiJil:'i:ii,',",:tiillli"jlill:.'''"T,':'Jll::iil.,*,1:::l',ii.,iilll,lli;,lil

clÁusut_l vrGÉsrlta rr:RcEtRn,

DA su BC0N'r.R,traçÀo

23. I . - Não scrá adrnirida a subcontraração do objeto.

cl-Áusul.,r vrcÉstrr,r eu.{rlr,\:

14.1. - () PrcsclrtÊ c.)ntrxl(\ r igorarii tla stta assinatura itté.a entrcga tolal dos

pr.dut's merli.ntc u .rnnu*run',n ,1,,,.'li'r,,á, ,"t "t ' í'"io ano leti*o de 2022'

ct,Á usut,a vtt;Éstlt.it QUI§TA:

2-5.1. - l, colrlpclcntc o l'crro rla ColnâÍclt dc Nova lrritr rrgo - RJ parâ dirimir

qualqtrcl conttovitsil qtlc se original.dcslc conlratç'

li. nor c:litrclll itjsilrf ill\rr1{ Ú ('onlriltJdo\' xssinalll-o prd\L'llte rlljtrunlcllto cnr tlcs

tir. .,lll,,,t' tt"'' " 
tnnu'' t" p"""tt dJ drrrs Icitcortrnlra''

PRocuRaDlRra cERALuu MuNtciF.tô

4

§

Nor a I riSrrrgo' 2{} dc jtrnho dc 2022

a-.

GILBER TO

RODRIGUES

KNUST:7370

co\1'ttÁ'l

I'refcito

4954772

ONTIT,-\

rlL;,\.-ICiI'lo Dll \'o
'loltnnJ'Lrt

,\\'tI
\,À I;ITIRURGO
lIC0tl

Assinado de íorma di3ital

por GILBE ÊÍO RODRI3UÉ5

KNUST:73 704954772

Dadot:20 22.06.2311 12:02

-03'00'

TADÀ

cooPli t{\
'Il\'Â cE\1' ROI ,ITOR,\NEA

(iillrc rto tl odrigue§ Knust
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2ROCURAD
DO MUNIC

áu

couvÊlllo N".038/'022 í--ojh:r:r ij , -EQ .i',r',rt,ru,-b,-^

convÊNto er J ENTRE sI cELEBRAM o
ltuxlcÍpto tri; NovA FRIBURGO E Á
ASSocIAÇÃo oE APoIo A EscoLA Do
VALE DE LUZ, NA FORMA ABAIXO:

Aos ',i rii. .i, mê ,. 'aio rle 20.'ú, de um lacl r o MUNICÍPIÔ DE NOVA
FRIBURGU. l'!. , a ,uÍícl, Dircitt-. Publico. com sed, ra Av. Âlberto Braune,225,
Centro, nesta cidad. ,rsrn \,lPJ sob o n. 13.606.630 l,(,01'23. nesle ato rcprcsentado
pelo Frrrrr: r: ',!j-.,,, JlLl L\' !_.l,jÂlçolY§OBDE !a!r RIBEIRO, brasileiro, casado,
p.rnadul dil céCuir d, Ceitti ?uiJllC,'-r8, expedida pel,r DIC/RJ c inscrito no CPFiMI'
sob t- n" ll0.?Ui 137.53 :rdo no endereç,.: :cinra, ora denominado simplesmente
CONVLNE\I'E, C UO OUI .SSOCIAÇÃO DE ,{POI' ,d I,SCOL,T DO VALE DE
LUZ, insr riia rro Cl.rl-J sot 7. 181.633/0í)01-43, com sr,,le na Rua Sebastião Pereira da
Silva, l9r Cor, .ire: Fa .lrrva Frihurgo/R.i ('!P 28.1133-540, neste ato representada
por sua :)rtrt r' ,ienlr rpârecida do Carnr,-r -\!tr (;omes, portadora da Caneira
de ider , ,..,. . 2l . :d^ p€t,.r lJi: tran r(-i ,- ,,,sçril'no CPF sob o n.082-907.067-
23. rt... ;ir-d. t ur rlarbosa. r,' 215, a: artamento 203, Centro, Nova
Frib'
pfesenle - . rl

,ietrorrr:radr srmplesnten,: CONVENIADÂ, celebram o
la Lci 13.0i9i2014 e :; mais legislação aplicável, enr

especial ro '' .' .1, tt,l/I. i Municipal n" r1.855/2Ct,ll, com rcdação dada pela Lei
Vuni, , : i lt ''],).'), r yistâ o l'(rcedimento ,\dministrativo o, 6633t2022-
bem como mcriiai,rc . .;eg, ausulas abaixo:

CLÁUSULA Pk, . _lB4 I ) ()B.IETO

j"Í'
:litrv
o!e

;.1

O presen.. ri,r

pleno desei,rervi ' r,r, de

no Plano de'l-rai,"liii, Li :scrri

CI AI '':! iI ri.,.rL,rrrA'i ; P. i. §l'( ) \S-,iVf,IS

/ rilrrl-,c n r.ir \ r'EN,
Trabaliii dc lls üi l8 do citi

CLAUSIjI- i'i'Iri{,.tr [ilA

objeto sutrvencionar a C(tNVENIADÂ na rnanutenção do
ti. idacies, com todâs as etal, rs e metas, conlorme o dispostô

. 03/08 do Processo Admir istrativo n. 663512022.

L.: i 1)l;-

responsaL.ilidade pela exr:cuçâo dos objetivos no Plano de
,)ccsso admiuistralivo.

orlRrcAÇ(-)ES

Àt fr

:, 225, Centro, Nova Fribr 'go, Estado do Rio de Janeiro

-22) 2525-9100 - www.pnrnf .rj.gov.br

$sNq

!êr .
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1 ffi

Repassar à CONVENIAD.! ,rs vcrbas conforme cronograma de desembolso do processo

Administrativo, através da cont:: corrente 73.998-7, agência 03r5-2, Banco do Brasil.

Il - Compete a CONVEMADA:

a) Cumprimênto das meras dispos135 às fls. 03/08 do plano de trabalho acima citado,
notadamcnte anrescnm rt, i

b) Prestar C'.r)tírs à ,, l\, . :ente no prazo de 30 dias, contados dâ data do recebimento
do recurso, conformc prcvisto no artigo 7o do Decr'o 003/l 2, que passa a ser parte
integrânte deste, inLlependentc dc tra-nscrigão, so): pena de não recebímento de

qualquer rcpasse li,r,rnceiro do Níunicípio dti Nov.i Friburgo, a que título for, no
excrcicio Íirr:rni:eirr; de j022;

c) Apresentar iui metas u resültados a sêrem atingicios e os respecÍivos prazos de
cxccução ou cronoÊl ilr r,.'t;

d) Aprcsentar a previsão expressa dcs critérios objetivos de avaliaçâo de desempenho a
serem utilizados, me,.:i | ,rc indicadoíes ds resultadol

O presente instÍumento r' fi,,;rado pulo p|azo â contar di data da assinatura do presente
até 3l de dezembro de 2A)2.

CLAUSULA (.) T] IIiT.{ . DAS OBRIGAÇOES COR{ TIIRC 1IROS

O Município não se respons.rbiliza por indenização de qlalquer nalureza em decorrência
de atos ou fatos a que.l CONVENIADA, Íazendo uso dos termos ora ajustados, der causa.

CLAÚSULA SEX .\ - DA RI. SCISÂO

AIém tlo descumprimento das obrigações pactuadas, d;s normas legais supervenientes
ou fatos administrativos que torr'1) presenle Convênio formal ou materialm€nte inexequível,
Íica, ainda, assegurado as partr .r direito de rescindi-lo, mediante notificação expressa com
antecedência minima de 30 (trir,lat dias. , :

Avenida Alberto Braune, 225, Centro, Nova Fribu'Eo, Estãdo do Rio de laneiro
re t. (2?) 2525-9L00 - www.pm;rÍ.rj.gov.br

IüG

e) Apresentar relatório sr,i,re a execução do objeto .lr) Termo de Pa,'ceria, contendo
comparativo espeoiÍico rlas metas propostas cr,m os resultados alcançados,
acompanhadó de prestrção de conlas dos gastos r receitas efetivâmente realizados,
indepcndente do prevrsto ro item d;

CLÁUSULA OUART,T - DA \.I(,ÊNCIA

I

@



NO\íA
FRIBURGO

PROCURA)ORÍA GERAL
DO MUNICíPIO

l>; 1':': i'\''- l"'-'* 6§3'§:'PREFEIÍUR,1

CLAUSULA SETIMÀ - DOS CASOS OMISSOS ',1') 
ii

Os casos omissos serão resolvidos de comum acordo entre as partes Convenentes.

Parágrafo Unico: Qualqucr alteração de cláusulas deste Ccrnvênio scrá feita mediante Termos
Aditivos, após acordo entre as partes.

CLAUSULÀ OI'TÀVA - DA PI-IRI,ICAÇAo

O Municipio, no prazo de 20 (vinte) dias, contados a partir da assinatura do presente

providenciará sua pubiicação. em extrato, no Diârio Oficial Municipal.

CLÁUSULA NONÀ - DO V{I,C)R

O valor lotal do Fresente convênio é de RS 67.341,1J (sess€oÍa c seÍe mil, trezentos c

quarenta reais e onze cenlal'os), alrâvés dos Pl "gramas de Trabalho n.

22.002.12.361.0056.1145, 22.t01. t 2.365,0066.2164 e 22.004 i2.3ó5.0075.2181, Códigos de

Despesa n. 33.50.43, 33.50-.11, -11.50.43, fontc de recursos 0r,0l c 01, em razâo das noÍrs
de empenho n. 80$,'2022, 8ll1i20?2 t 802/2022, cmilidâs no dir 28 de abril rle 202?, sendo
certo que o pagarnenlô da respectiva vcrba será CiluÍdo no pr:zo dc vigência destc convênio.
conforme prescrito no Plano rJe Trabalho, cstando o repâssc ol) valor vinculado a arrecadação
efetiva do Municipio durante o ercrcício financcir,t vigente.

CLAUSIILA DÉCTNIA . DO FL}RO

Fica eleito o [ioro da Cornarca de Nova Friburg<i, para dirimir as qucstôes oriundas destc
contraÍo, renunciando as partes a qualqucr úutro, por mais privilegiado quc seja.

CONVENENTE
ÍIIUNICíPIO DE NOVÂ FIIIBUITCO

Johnny Maycoa
I'rsfcito

)i\. uN I 1). \
Às, r)oc lÂÇ;\o l)ti ..\l,ol() .\ l:scolÂ Do

\i Ât-E l)!: l.tr?.
Slr.'Âparccirlu rln (llrtrro §cto (ionres

l'rcsidsntc

Avenida Alberto Braune,225, C.lntro, Novn frlburgo, E5tado do Rio de.lanelro
1el. {22) 2525-9100 - www.pmní.ri.gov.br

I
I

I

I

I

E, após lido ç achaclo conforme, firrnàm o presente in,trumento enr 0i (três) yias dc.

igual teor e forma. assinado perante a prescnça de testemunhrr, para que produza scus el-citos
lcgais. @
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NOVA
FRIB['RG&
Pit,:rarTL/RÁ

Aos 02 dias do r,'re:; de l';,
FRIBURGO, 1'ressoa jui.C;c.r d,

Alberto Braune. no. 22:.. 'r.
representado pei,' f.r', r. §r.
RIBEIRO, brasileiro, ( J,ad j, p,

DIC/RJ e inscrito no CPF/I4F ,<u,-

denominado sin- rr lcs,nenie L.ONV
AMIGOS l)A üRIAN( ',- APn
Centro. Nô\ a ['ribur|o/Rt. rnscrr:.
por sua pres.Jcntc. sr.' Daniella,
expedida pelo DTTRAN/RJ, in
domiciliada na iicncrir, U5\riio,
simplesmente a-oNVllN! \DA. .:

Iegislação ai ', riiel. e5, \ .rJr no
redação drri rul.i l,'r Mtrn
adminisÍrar '. rr rr' . ,ró:i.i '!0.t2.

condições:

PROCURADORIA GERAL
DO MUNICíPIO

Pf:.'"jCaSSa i\o "6t,
'44

. 
'\VUNIO \,.035/2022

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRÁM O
MUNICÍPIO DI' NOVA FRIBURCO I A
ASSOCIAÇÃO I)E PAIS E AMIGOS DA
CRIÀNÇA- APAC, NA TORMA ABAIX(I:

io i.!e Dois lVlil e Vinte e Dci!, o MUNICÍPIO DE N()vA
, .''o público interno, com i:de administrâtiva à Avcnida

, nô CNPJ/MF sob o no. 28.606.63010041'23, nesic ato
,. ito N{Lrn icipa I ,IOTINl\ Y JVIAYC ON CORDI,íRO
, i da cédula de identidade n". 20074A538, expedida pelo

. rf. I 10.203.337-58 domi.-iliado no endereço acimi', ora
I r\i !.5'I'E, e de oulro lado a ASSOCIAÇÃO DE PA iS E

ônr sede na Trav" Antôrio Fernandes Moreir4 n. li,
..lPJ sob o n. 31.838.121l,.)001-30. neste ato represenrada

. citâs da Silva Ynoue, por.adora da C.I no 09.154.2 i9-9.
' , no CPF/MF sob o no 038.885.517-73, resiCerite e

apto 305. Centro, Nova Friburgo/RJ, ora denominada
' lundarnento na Lei Feder-al n". 13,019/2014 e dcrnais

; . tr.: n' 003/2012 c na l-ci it'Lrnicipal n". 4_855i2021. com
r". 4.i16612022, têndo em vista o procedilriento

,, . r o preset)te Termo meCiante as seguintes cláusujas e

-.,,ttrS-/a#; -' ,rirr i,j ._J].!_Rul, ca .Ê

CLÁUSULA PfiIMTIIÀA DC: ;i i,I'O

cLÁu ULA SEGUNI)rr - UO§ . i },ONSÁVIIIS

O presente convrir;r,, lcm 1 .rr ob.jeÍo subvencionar A CO]l VENJADA na manutencarô dô
pleno desenvolvimcnto dc suu!:,' ,,1 des, corn todâs as etapas e i,letas, conforme o disposLo no
Piano de Trabalho des;r,i ;;,; ffs i ilr processo adnr in istratir .l n .663312022.

s

Curnpre a CUN\ L;NIAD^ a r csponsâb;lidade pela execr,
Plano de Trabalho dc fls. 0a./18 do lo processo administrativo.

CLÁU§T,LÁ TERCDÍI.A . DAS I. IItIjAíJÔ[s

I - Compcte ao CONVI;,vE:tT[.

Repassar ao con,,i:rriaiio , ,l)rs conlormc cronogrami
adtninisrrarivo, alravés da con!â diirir iô | 29-à, agência 33S-í, úa;

;õo dos objctivos descrit( '\no
,\
ü_4ff:s

\

de desembolso do pro,:csso
rco do Brasil.

lit :j ra l,

áF-LJ

. '. ?25 - [cntro -l{ova [ritJurq0 .[:r,ado Llo lii! de Janeir0
(72) 2525.!l0lJ - w,.vw.pmnl.rj.qov.t.

I
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Do MUNtcÍpto

crr^,_I"(:tr\

NOVA
FR!BUR§O
Pn€FElltalÂ

ll - Compete a CON\IF.NIADÀ:.

a) Cumprimento das metas disp'''' :s às fls 07/l 8 do plano de trabalho acima citado;

b) Prestar Conlas ao CONVENgIiI'E nc, prazo de 30 dias, contados da data do recebimento

do recurso. conlorme prev,'to no artigo 7" do Decreto i")03112, qlue passa a ser Parte
integrante rieste, independcnlcmente de transcrição, sob pena de não recebimento de

qualquer repasse financeir,r ,1o N4rrnicípio de Nova F: burgo, a que título for. no

excrcício finanteir,: de ?-02

CLÂUSU LA OtrART,',r - ') 1 Vl: j 1t[Â

irricio na dala de sua assinaL:tra, qual seja, 02 de maio deO presente instrunlerlo tr,,
2022 à 3l de Dezembro de 2022.

CLAUSULA OUIN't,\ - I)rtS O'}tr:ti(; ACOES COM TERCEIITOS

O CONVlfl\liN'I[, não re resDonsabiliza nor inrlenizacâo de qualquer naturezl em
decorrôncia dc alos t.ru fÍrtor., quc a CONVENIADA. fa;rendo uso dos termos ora
âiuslâd()s, der tuusa.

CLAIJSUI,À ST,XTA - DA RESCI:i,\O

Alem do descumprimento iias obrigacões pactuadas, das normas legais supervenicntes
ou latos administrativos que tôrnflÍ o presente convênio formal ou materialmcnte inexeqrrível,
fica, ainda, assegurado as. paír-s o direito de rescindi-lo, mediante notilicação expressa com
antecedênciâ míninra de 30 (trinle) a,rs.

CLÁusula síi MÁ - Dos c,, i )s ol\ttssos

rão rr;ol,'irlos dc comum âto rdo en1re es ârtcs convcnentcs.

Parágrafo Único: ílualq.ci rltcração rle cláusulas destc convênio será feita mediante
Terrnos Aditivos, após acordo entre as partes.

CI,AUSULA OITAVA. DÂ PI'.I}I,XCAÇÃO

.. O.Município, no prazo dr :O lvinre) dias, contados a puíir
providenciará sua publicaçãorêm e)iirato, no Diáriô Oficial Muni..ipai

CLÁUSULA NONA. T}O VALOR

da assinatura do prescnte,

. O valor lotal do prcsente | :,:vênio é. de R$16g,S40,14 (ccnto e sessentâ e oito mil,
::,1]^"i1": -.- lli1"l]1 .reâis e (r{ãrorzc ccirtavos), oriundo cto programa de Trabalho n".
22'002'12'361.0056.2144. 22-00r.r t 365.0066.2r63 e 22.004.12.365.00?5.2180, cótrigo de
Despesa 33.50.43, 33.50.;i3 e,3-r 50,43, Fonte de Recurso 01, 0l e 0I, âtrâvés das Nõta de

Áven,da AlLrer rr t;.are,nn ji5.:j yll llwe iiburrln - . tarJo rlo t{ir de JanÊiro

't t.2?) l5Z5 Sl00 - vrww pmn{rj qor li

W
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N&We PROCURADORIA GERALDc MUNtcípto
PREFEITURA

Empenho a". 7 97 12A22, 1 98i2
que o pagâmento da respectiva

072 ,: 79917.022. emiticlas em i
vcrba será diluído no prazo de v:

CLÁUSULA DECIMA. DO I;{,it()

Fica eleito o Foro da Cor;tirca de Nova Friburgo para dirimir as questões oriundas
deste contrato, renunciando as parirrs a'qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, após lido e achado cohforme, Íirmarn o presente instrumento em 03 (três) vias de

igual tcor e forma. assinado per3nte a prescnça de {cste:n':nhas, para que produza seus

efeitos legais.

t3,
CONVENIADA

A a. uf.lf a" ZOZZ, s"nao ,-..,to
gêncía deste convênio.

CONlTENENTE
MUNTCiPtO DE NOVÀ rRtBtrrtcO

Johnoy Mâycon
Prefeiro

TESl'I]MT]NHAS

0l)Nome:
CPF:

Ássocr^ÇÃo rrE PAls Ê Alvtlcos
DÂ CRIANÇA- ,{PAC

I)âr,riella de Frcitas dâ Silvâ Ynoue
Presidente

0l)Nome: _
CPF:

Ávenirla Álbertu llraune. n!. 225 - [entlo - l{ova hiburgo - [stado do [{io de Janeiro

izl (221252í9100 - wuw.pmnf.rj.qo, br

'l

I

I
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CONVENIO N'.033,'2022

convÊryto eur IiNTRE sI cELEBRÁM o
MUNICIPIO DE NOVA FRIBURGO E O
INSTITUTO GIRASOL DO BRÁSIL, NA
FORIIIÁ ABAIXO:

,lês Maio de Dois Mii e Vinte e Dois, o MIINICIPIO DE

,lrídica de direho pirblico intemo, com sede administratíva à
ll5, Centro, inscrito no CNpJ/MF sob o no. 28.606.630/0001-23,

E

,ro ,t2 d,.,
NOl..{ i lilltlj[l(j(), pc:.

Avenida Aiberto Blalne. r

CLÁUSULA TERCIiÍR,'

I - Ccrnpete ao CONVEI.

neste ato represertrdo p.li) I xmo. Sr. l,refeitc lvlirnicipar .IO NY IíAYC \ CORDEIRO
RIBEIRO-, brasrrriro, casrJo. poíador da cédula de ide;ttidade n'. 200740538, erpedida pelo
DIC/RJ e inscrilo no CPI \lr sob o n". 110.203.337-58 domiciiiado no endereço acima, ora
denotninalr sirnplr',;men',., ( ONVf,NENTE, c de r:utn, lado o INSTITUTO GIRdSOL DO
BRASIL. inscli{) no CNi'.r rob o n". 011.535.538/0001-99. ;cdiada à Alamcda Marquês de [4aricá,
no. 167 - Parque Sâo CIen, r'--NovaÍ:riburgo/Rl-Cep.286?5-190,Tel.(22)2519-l4l8eCel.
t))\ 0 g7g?-5(lr0 e t ) ,, q.9999-9152 - E.- r.rail: acitl"lirristrae ao? sirasrr i.or.g. br e

andr.-::.r.i .-i)lrirgmall.corr. r.:stc ato represeniâdo pelo p,ocurador (fls. 59i61). Sr. Salomão
Berlrrrin, bmsilei' r, cas;,.: edico, CRM no. 52 12816-0 cxpedlda pelo CRMIRJ, onde consta a
idcltrdudt de t . 1791941 riCa pelo IFP e inscri(âo no CPF sob o n'. 0ó I .634.597-68 residente
e dr.,rniciliado à Rua Wen, - Braz, n". 1000 - Casa 0? Cônego - Nova Friburgo/RJ - Cep.

28621-670, ora denominao nplesmente CONVEI{IÀD(} com fundamento na Lei Federal no.

13.019/2014 c demais '.. ,.t.lção aplicável, em especiai no Decreto n'. 003/2012 e na Lei
14xniçrpal n'. 4.8661202.' ,ue altera a l-ei Municipal n. 4.855/2021. tendo em vista o
proceriirncnt<r adnrinistlati,o n".6.631l2{t22, finnam o presente Termo de mediante as

seguÍnts cláusr:las e crtnti r:

CLAUSTJL.T\ PI{IMI'Ni.'' . i OBJETO

a-'l prese'! .,rnvênio ter:r por objeto subvencionar o CONVENIADO na

rnanutenção do pler,o desenrJlvimento dc suas atividadel, (:onr tôdas as etapas e meias. coníorme

o disposto no Plarc de Trebalho descrito às fls.07127 do l,rocesso administrativo no. 6.6312022.

cLÁusuLA s}]{;!i]!Dr. iii)sRasPoNSÁvtrIS

(,urnpre o ( '.ri.,,,'ENIADO a rcsponsabilidudc pela execuçio dos objetivos descritos

no Plano de Trabalho de il; 1i21 .

i)AS OBIUGAÇÕtrS

Àv: ,rr. Àlberlo trarrte. na. 22Í ' flentro - llovr friblrgo'[stadr do llio de Janeico

Td (?'I 2525-31[Íl - wwr rrmnl.rj gov br
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Repassar o Conleniado as verbas confomre c ronograma de desembolso do processo
administrativo, atravt-rs de Côna Corrente n.20975-7 - Agência 6025 - Banco Itaú, conlorme
indicado pelo CONVENIADT) às fls. 07.

ll - Compete o CONVENIADO:

a) Cumprimento das meLr s,-iispostas às fls. 07127 do p)ano de trabalho acima cítado;

b) Prestar Contas ao Cí) \VENENTÉ nr-i prazo de 30 Jias, conÍados da data do recebimento

do recurso, conform. ;,iúvisto no artigo 7" do D:creto 003/12, que passa a ser parte

integÍante destu. independentemenÍe de transcriçâr, sob pena de não recebimento de

qualquer repasse finar-..:'iro do Município de Nova i:riburgo, a qUe título for, no exercício
firranceiro de 202?.

CLAUS]UI,é QUART'Â - DÁ \'IGÊNCIA

O presente insrrumento tcm início na dala de sr.a assinatuta, qual seja, 02 de Maio de
2OZZ à31 de Dezernhro de lt)12.

CLÁUSUL{ o![§f'A , D ls oBRIGAÇÔES COM TE].CEIROS

O ('ONVENE:"{'I E não se resrronsahiliza oor indenizacão de qualquer naturezâ
em decorrência de atos,,,.r latos a que o CONVENL,I.DO. fazendo uso dos termos ora
âiustâd0s. der cllusa.

CLÁUSULA SEXTA - DÁ I{!]SCISÃO

Alem do descl,Ílprimento ias obrigacõr,s pactuadas, das normas legais
supervenientes ou latos admiaistrativos que tornem o presetrte Conyêniô lormal ou materialmente
inexequível, fica, ainda, as,,iegr:rado as pârtes o direito de rescindi-lo. mediante notificação
expressa com antecedôncia mínirna de l0 (trinta) dias.

CLÁIJSTTLA SETIMA - DEjS: ]ASOS OMISSOS

Os tasos omissrs serão rcsolvidos de comum acordo entre às Ditrtes
conYetrer tes.

Parágrafo Único: Qualquer alleração de cláusulas desle t)onvênio será feita mediante Termos

Aditivos. após acordr: entre â: partes.

CI,AUSUL-4 OI'I'A\/Á . DA PUBLICA ÇÃo

assinâtura do presente,O Municípí0, no prazo dc 20 (vinte) dias, contrdos a panir qa

providenciará sua publicação. em e xtrato, no Oiárià Aficial ;{:r,iciPal. qf.

Àvenida Âlbe;'to Eraune. nq. 22: Sentru'}lova fribLrrgo "[slado d0 Rio de Jâneirc

Tei. (?2) 2525-§lü11 - wvw.pmnÍ.rj.qor.br
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CL SULA NONA - DO VALOIT

O valor do prese nte convônio é r.le RS tr3lg:9,59 (cenao c trinúa c um míl
oitoccntos c cinquenla e nove reais c cinqueuta e nove cenÍrvos) oriundo dos programas de
Trabalho n. 22.002.12.361.0056.2145, 22.003.t2.365.0066.'|64 e 22.004.12.365.0075.2191,
Códigos dc Despesa 33.50.{3, 33.50.43 e -r3.::t}4J, Fontes no. 01,01 e 01, aÍravés das NoÍas de
Empenho n'.19417Q22,19512021 a 796nA22, emitidas cm 2P de Abril de 2022, sendo cerÍo que

o pagamento da rcspectiva verba será dilrrÍdo no prazo de vigêrrt ia deste convênio.

SULA I,CINIA. DO FOT{O

Fica eleito o Foro da Comarca de Nova Friburgo para dirimir as quesÍÕes oriundas

deste contrato, renuttciando as pílúes a qualquer outro, por mais-privilegiado qrte seja.

E, após lido e acha<lo confonne, firmam o preseni? instrumento em 03 (três) viâs de

igual teor e fornra, assinado peÍarte a presença de testemunhâs, pâra quc produza seus efeitos
legais.

<-': .\ DACONVENDNTE
MT]NICíPIO DE NOVA FRIAIIRGO

Johnn] Mrycon
Preíciio

1'ESTEJVUNI I,\S:

CPF:

L\:STITUI'O GIR^SOL DO BR^SIL
Salomâo Bernslein

Procurador

(ll)Nome,
CPF:

Ávenida ÁlSerto 8rame. r! 22!- llenr,r - liuvafrrbur;: -Estadodo |lio de Janriln

Iet (2Ir 1525-!10ü - wvw.pmnfrigov.br
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CONV'ÊNIO (]UE ENTRE SI CBLEBRAM O
I\{UNICiPIO )E NOVA FRIBURGO E O
INSTITUTO RÉLGICA-NOVA I?RIBURGO -
IBELGA, NA PORMÀ ABAIXO:

Aos 02 dia: . ,riês l!Íaio de Dois Mil e Vinle e Dois, o MUNICÍPIO DE
NOVA FRIBURGO, pessoa jr, ,..r, a de direito público intemo, com sede administrativa à

Avenida Albcrto tsraune, no.225 i. ntro, inscritcr no CNI'J/M F sob o no. 28.606.630/0001-23,
neste ato represLrirtado pelc E;xn], ['refeito Municipal .IO'INNY MAYC ON CO EIRO
RIBEIRO, brasileiro, cascCo, pclrador da cédula de identidarle n". 200740538, expedida pelo
DIC/RJ e insirr-ito lro ClPp/MI sr:, ., rr". 110.203.337-58 donriciliado no endereço acitna, ora
denominado sir)rplesnreirle CON\ . . ENTtr. e de oulro lado o INSTITUTO BÉLG ICA-NOVA
FRIBURGO - llllll.G.'! ,,5crrto r: .jP,l sob o n". 32.550.188i(,r)01-38, sediada à Estrada dos Três
Picos, s/n - Baixada dc Sat;,r!r - : rito-Nova Frrburgo/RJ - Cep.28630-560,Tel.: (22) 2521-
9487 -E- mail iirçrr:rr :_;'iir. r1n3il lestc ato representado pelo ptocurador, Sr. César Eduardo
Tardin, brasileiro, casi.jri .:.:rio,, . lrlador da Carteira Nasiorrrl de llabilitação n". 00121210284
expedia pelo Detran/RJ, ir,de cons,;r,r cédula de identiCade n".0i530922-6 expedida pelo IFP/RJ e

inscrito no CPF sob o ;, i9.4?r,797-68, residente c dornicilia,.ro à Rua Honório Tarden, sln -
Baixada de Salinas - Novr:' F'rii i.r'.,./RJ, ora deuorninado sirry,lesnrenle CONVEN*IADO com
lundamento na Ler Fedei;, ,'. I . , 0i4 e dernais iegislação r plieável, em especial no Decreto
n". 003/2012 e rr l-er i\,1:rrrcipai 566/2022 que altcra a Lcr Municipal n. 4.855/2021, tendo
emvistaoprocedimenrr,adminilr,'.;'on',6.628/2A22,firrnamcpresenteTenloder.nedianteas
seguintes c láusu las .' -npdi^ô15'

CLAUSULA PRINItrIRA rlú 1,, ' IO

C) prescnle conr,r',, tem por olrjetc subvtrncionar r: CONVEI"]IADO na

manutençâo do pleno desenvoivim. ,rt. , de suas atividldes, com tJdas as etapâs e metas, conforme
o disposto no Plai:o de T rabalho de , .'' às fls, 06i i 8 do proce: ;o administrativo ít" . 6.62812022.

CLAUSULA SIi(;UND.,I - l)OS Ir; PCN-qÀr.rLIS

Cun;p:c . CüNVENl,r ,)' .r r'esponsabilidade peia execução dos objctivos descritos

no Plalro de Trabali,o Je íls r;r',118.

CLÁUSULA TERCEIRA _ DAS r:í;iiicA ÇoES

I - CompeÍe ao CONVE\ENI'I;

qvirlil/rrbrllr,'r , ri! 125 üei:im - ilt.ra irihlgo -[sr: d0 rh ll;ü de Jalreiro

i?!i ?i?5"3i[n - v'rirpmnlrj.qnv br
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Repassar o Conveniario as verbas conlonne cronoitrâma de desembolso do processo

âdministrativo, através de Conta Corrente n". 13.785-5 - Agê,rcia 0335-2 - Banco do Brasil,
conforme indicado pelo CONVI.l. IADO às fls.5ó.

ll - Compete o CONVI;NIADO

a) CumpÍimento das metas (lrsirostas às fls. 06/18 do plano ce trabalho acirna citado;

tr) Prestar Contas ao CONVENENTII no prazo de 30 dias, contados da data do recebimento
do recurso. conlbrme fr ; io no artigo 7'ào Decietü 003/12, que passa a ser parte
intcgrantc dcste, indcpc, r,.i::r tementc dc transcrição, scb pena de não recebirnento de
qualquer repasse íinancerrc co Mrrnicípio cle Nova Fribu;go, a que título for. no exercício
financeiro de 2022.

CLÁUSULA OIJARIA - DA VIGÊNCIA

O presente inslrumsr,io tern início nâ data de sua as:.inatuÍâ, qual seja, 02 de Maio de

2022 à 3l rle L)ez.ernbro de 2022.

CLAUSLTLA OI,IINT i . DAS i ,RiiIGA ÇOES COTt TERCEIROS

O CONVF,NENTE não sc resDonsabiliza por in,relizacão de qualquer nalureza
em decorrência (lc Jlos ou faÍos r que o CONVENIAD() fazcndo uso dos lermos ora
âiuslâdos, der causl.

cLÁusul-^ §EXT.t -.tlA REScISÁo

Alem do descrririprimento das obrigações )actuadas, das normas legais

supervenientes ou fatos administrativos que tornern o plesente t--onvênio fonnal ou materialmente
inexequível, iica. ainda, assegurado as partes o dircito de sscindi-lo, rnediante notificação

expressa com anlecedêucia mínrnr. .lc 30 (lÍinla) dias.

CLAI-I SI.,TTN'IA - DOS C,\SOS O}IISSOS]

Os casos omislos serio resolvirlos de um acordo entre trtes
conve ncntrs,

Parágrafo Único: Qualquer alte::ição de cláusulas deste corrvênio serâ feita mcdiante Termos

Aditivos, após acordo cntre âs pârles.

CLÁU§I.]I,.A OTI.AVÂ . DA PI,Fi,ICAçAO

O Municipio, no PÉzo de 20 (vintc) diasr.coniád.,: a partir dâ âssinatura do presente,

providenciará sua puhi;cação, em extrito, no Diário Ôficial Mu:icipal.

?

Àve"i ;ut r 0ri,rt,re no 2?5-Ceriro-l{oíãlrihurro sltdo,i0Íliúdc latet o ,/ --Kl
Icl{22t:5i1.9t0!-§,i*.gflní.ri,,rtr 

@ 
Y,



SULA N í-)NA - T}O VALOR

CLAUSULA D[,CIMA- DO Ir üRÍ)

Fica eleito o Foro dr Corraroa Cc Nova Friburgo para dirimir as questões oriundas
deste contrato, renunciando as pâÍti: (r qualqueÍ ôutro, por mais privilegiado qr,e scja.

E, após Iido e achario l:onforme. firmam o presen:e instrumento em 03 (três) vias de

igual teor e forma, assinado pciante a prcs:nça dc testemunhas, para que produza seus efeitos
legais.

ÊRÔCEI ,

; ,,^ rrilJ],§&*
: i o.:, * o o ll'l]'i'"dforf,,.o,,,câ-{L-,Do MuNtcít, lo

l'' -/ '

- i . t .'-:;, ',-L .A'i,:::t t

NO\fA
FRIBURG§
PREFEiTURA

O valor .! presente convênio é.e Rs 161,771,99 (cento c sessenta e um mÍl§etecento§ e setenta e urn reais e [ovcntâ e nove cenlâ\,os) oriuntro dos programas rleTraballro n". 22.002.1r.361.00s6.2r4s, 22.003.12.365.00t66)164 e zz.ooq.D.rffií-t*ztst,
códigos de Dcspesa 33.50.43, 3J.50.43 e 3J.50.,r3, Fontes n.. 0I,01 e 0l arravés das NoÍas de
Empenho n". T9ll2o22. 79212022 e 193t2022, eniÍri,trs em 28 rle Abril de 2022, sendo certo que
o pagamento da respcctiva verba scrá diluido no !.razo de vigênr ia deste convênio.

CO\\'ÊNEN L
tuuNlcirto DE NovA !-RIBIíRCC)

Johnnl'iltâycon
P refeito

'I'ESTEMI,INIIÂS:

0l)Nome:
CPF:

CONVON IADA
INS-I]TUTO BECICA-NOVA FRIBURGO.

IBELGA
Cé:,rr Eduardo Tardin

Procurador

0l )}lon t:
CPF:

Ârenida Àlbsrlu ffraune n!. 725 . lsntio - llova fdburr 0 {sladu d0 llio dr Jalei{'o
r __,, ["
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Do MUNtci:'to

N".036/2022

CON\TNIO OI'T E:{TR.E SI CELEBRAM O
i\{INICIPIO DI NOVA FRIBURGO E A
AssoctAÇÃo iESTALozzt DE No\/Á
FRIBURCO, NA }IORMA ABAIXO:

Aos il2 rir . , nê: ',rio do aro dc Dois Mil : Vinte e Dois. de um lado o
MUNtCiPIO Dt, N(r\/,/\ fttiiil.llGO, Pcssoo Juririica de D. eito P(rhlico, conr sedc na Av.
Âlberto Braunc, 22'r. .ntro, :!r":sta cid{de, inscrilo no CNPJ soh r n. 28.606.ó30/0001-23, ncste
âto represrntâdo peir, I i1n t'reicito JOtIN\1' Ii,\Y( )\ COIiDEIR O IUBEIRO.
brasilciro, cajail(,. ,,,.r()Í ;1iL ,iula dc icientidade n". 2007-l,J5lll, expedida pclo DIC/RJ c
inscrito no CPFIMI: . i, ,r n' : r(; 103.337-58, riomiciiiado no crrdereço acima, ora denominado
simplesmente COi\il'L.NEN]'t . lo outro a c do o\rio a ASSoCTACÃO PES'I'ALOZZI DE

OVA NRIBL]R(;O rnscriir CNPJ/|VÍF sob o n'. 00.64í .895/000 I -36, sediada na Rua

Souza Cardoso. 40-l t" arrJar ..agoinha. i.lova Friburgo/l; J, neste âto replesentada pela

Presiderrte, S r '. lloserri de Âl r n e r,: r Si lva. porlâdora da cancirir de identidade n'. 07 .31 I .672-2,
DETRA.NiRJ, inscrit. no CI', ;ob o n'. 904.876.057-72, residente e donriciliada à Rua
Ronrãtr \quilera Carrlos, .r. Ítl 08, apto 201. CôDego, neste Municipio, ora denominada
simplesi-cnte CONVENI^D lebram o presente convên;), com fundarnento na Lei n'.
13.0191201-l e dcrnais legislr apiicávcl, cnr éspccial no r)ecreto n'. 003/2012 c na Lei
Mnnicipal ri' . .1. S5 -1/lr-l I , co, i,rÇão dadr pcla Lci Municinr I rP. 4.86612Q22, tendo em vista
o proccdirnelr,o idnlinistrâ' . ,r". 662611022, bem como -oediante as seguintes cláusulas
abaixo:

ÇLÁU.LtlLÁ PRr,ri.í.lR^ - Du B.IETO

O prescnte coir.'r'uio lcr., ,. r objcto sirbvencionar a CONVENIADA na nranutenção do

pleno dcsenvolvimenio de sua,, ,. ' rdades, com todas as etapas e metas, confonne o disposto no
Plano de Trabalho descÍrto às iif,. .r9l20 do plocesso adtninistrat vo n". 662612022.

cl,ÁusulÀsEclsp,.! - jr,)s RESPONSÁVI,IS

Cuntur. a C-ü, ' ! ENi , : ' r., rcsponsabilidade pela ex.rcução dos objetivos descritos no

Plalo de lraLalho rir. iis. 09/.li .r,, citado processô administrati',o.

CLÁUSIrI,A JERCÍ.I!tÀ. D-AS OBRIGAÇÔES

I '. Compete ar.r \4u1,;'iirio:

Repassar a CONVENLI; as verbas conforme cÍonor,rama de desembolso do processo

administrativo, atrar,és da cor ' . ,, lrrente 44991-1, agência 0335-2, Banco do Brasil.

' renida . . 8raus. ng 225 ' [enlro ' Nova frihurg i '[slado d0 lli! & Jansiro

Iel (22)2525-9100 - wwvrpmnÍ.d ,:v.hr
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PREFEITUI']Â

II - Compete a CONYENIADA

a) Cumprimento das meta:,Jispostas às fls. 09/20 do plano 
'le 

lrabalho acima citado;

b) Prestar Conus à CONVENI-INTE no prazo de 30 dias, c:,ntados da data do recebimento

rio lcculso, àonforme p)f iiio no arligo 70do Decreto n'.003112,que passa a ser pârte

integrantc Cestc, indepcrrri.:ntementc de transcrição, sob pena de não recebilnento de

qualquel rep:ssc hnnlruorru-, rlo Municipio de Nova lriburgo, a que título for, no
exercício financ.iro dc ,lí1.

CLÁIisuI"^ oL.{R'r Â -D.,,. ,.ixcra

O preser:te instnrmcnto tcnr início na data de sua issinatura, qual seja, 02 de Maio
de 2022 e término cm 31 dc dczembro dc 2022.

CLÁUSUI-^ Ir i".1 - D.. :i i)I}RI(;AÇÔES COIII TERCE.ROS

O i\lunicí o n: .. resnonsahilizr ool indcnizu;ão de nuâlou nâlureza em
decorência - dc -elgs ou fatos á quc a C_(}-I.{VE ltzendo usqjos termos ora
aiusta(los. d,rr câu§a-

CLÁU§ULé§IXTÂ. DA RI.-st ISÁO

Além do desc,intrrimento das obrigações pactuadas, das normas legais
supervenientes ou fatos a(lxlmistrativos que tomem o piesente Convênio formal ou
rnateriahnente ircxequível, fica, ernda, asscguratlo as partcs ô direito de rescindilo, mçdiante
ruotificaçâo exprcssa corn anteccdôncia rnilinra de 30 (trinta) dia r.

CI,ÂI]ST LÂ ril'tMA - DOs i \SOS OlltISSOS

-0_1-3g51g omis:,1
CoBveneItcs.

.,:r!9 1q5q!1!!qs de comum acordo entre os p rtes

Parágrafo Unico: Quaiquer alteração de cláusulas deste Conr., nio será feita mediante Termos
Aditivos, apó" acord" cnlre u nancs.

ELÂUSULA OITÂ\T.\ .. D,\ TIIBÍ-ICA ÇÃo

O \,iruricípio, -, :,iizo de 20 (vinte) dias, co',udos a pârtir dâ assina ra do
presente, providenciará sua prio| 3çào. em extrato, Do Diário í t.'rcial Municipal.

CLÁUSUL^ NoNA. Do \ ij,oR

O valor do ple::nic convênio é dc RS 129.3?I,39 (Cento e Yintc e novc mil,
trezenlos c setentâ e sete rcais c írintâ c nove ccnttvos), ori,rndo do Programâ de Trabâlho
n'. 22.002. t2.361.0056.214t. 22.003.12,365.0066.2163. 22.0t4.12.365.0075.2180, Cótligo de

Âvmída Âlba lo Erauns, n0. 225 - llentru - llova frihurgt -[slado do Rb de Janeiro

Íel. (2?)?52§-910I - ww4mní.ri. 'v.br
*./
\',

l

I
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Despesa 33.50.43,
188t2022, 189t202
que o pagarnento cl

33.50.43 c 33.50.4,1, I'onf e 0t , (lI e 01, aÍrayís <.las Nota de Empenho i,2 c 79012022,, tuitidas em 28 dc abril tle 2022 (Íls.l 401 I 42), scntlo cerTo
a respectiva verba será diluido no prazo de vigênciadestc convênio.

CLAUSULA DNCIN{ A. DO FOR,I}

Fica eleito o Foro da Corrarca dc Nova Friburgo para dirimir as questões oriundas
deste contrato, renunciando as parte:i ,r riualquct outro, por rnais privilcgiado que seja.

E. após lido e achado conforme, firmarn o presenr. instrumento em 03 (ttê, vias
de igual teor e fonna, assinado perante a prcsença dc tesÍemunhas, para que produza seus eíeitos

legais.

t,
ii
s§9

CONVENENTE
MUNICÍPIO DE À*OVA FRIBURGO

JohrnY MaYcon
Prefcito

coNvÍ}i ÁDÂ
CIA(]ÃO PESTAI-OZZI DE NOT'Á

TRIBURGO
Roscni dc Âlmcida Silva

Presidcnte

02) Nome: _
CI'F:

TESTEMUNHÀS

0l) Nome
CPF;

I
l

@ v





:Ii ;l ls.
( I i..t\4!=l

'f_:-r.7;'

NOVA
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PROCURADOÍ:lA GERAL
Iô !4UNICiJ-r.Q,-^^^, _ ,PI ..f l:s3c tt"_ 6á..2í

i.::,/.. (,íi. g(1..-.))

'l-.,\"/[,I,i ro i.J" 031/2022 2._ ii uc i'rca -í1*.

corivliNlo QUI'f,llT?E SI CELEBRAM O

]U{I|.'ICíPTO DT NOVA IRIBUIIGO E A
AssocrlÂÇÃ0 lio PAIS E 

^MIGOS 
DOS

)IXCIiPCIONÂI§ DE NOVA FRIBURGO -
ÂI'ÂE/NII. NA Fí}RMA ABAIXO:

Aos 02 dias do mês dc tnaio do ano dt'Dois lvlil e Vinte e Dois, o

MUNICiPI0 DE NovA FRIBIIRGO, l-.essoa.ju:'ídica de direito público interno, com sede

administrativa à Avenrda All B,a.rrr, no. 225, Centro, in.; rito no CNPyMF sob o ro.

28.606.630/0001-:l r, fe a, .,,rserrtado 'relo Êrno. Sr. I refeito Municipal JOH!íI{Y
}1AYCON CORI)í !lii) IlIl i li (r. h..rsilcirL',, casado. portad:r da cédula de identidade no

200?40538, erpet!r' :r lelo Dl( .. ,rrs*ito no CPF/MF sob o n". 110.203.337-58 domiciliado
no endereço acirDa, üra de oÍ: sirnplesrrerrte CONVENEI{TE, e dc outro lado a outro a
ASSOCIACÃ'} I,!' ;,\íS E .".\I, ;OS DO§ EXCEPCIONÂ, S Df, NOVA FRIBURGO _

ÀPÁE/liF, , 11 §edc í!a Ruâ :: ' rrir Spargolii n". 292, Prado, Nova Friburgo/RJ. inscrita no

CNPJ soh , ;r: -i$'ll1 1679r ne:te ato renÍ€santadâ pôr iua presidenre, Sr." N1aria das
Dores d,: Nltllo Pacleco, r,. :.r da C.l rr' 20.117.631-6, inscrita no CPF/MF sob o no.

005.67ti- lüj.+ r, resrdcnte e d rada nâ Ruâ Humberto C.raiiglia, no. i2, Cordoeira. Nova
Friburgo/RJ, ora dencminada r r:, .resmenlc CONVENIAD.,\, ( Jm fundamento na Lei Federal
no. 13.019,.ir)t'i ,: Jerirais lc.,_. ,.: aô aplicát'el, cm especial no Decreto n".003/2012 e na Lei
Municipa, " ;.566i ;t)2,1. qr . ,,llera a Lei Municipal n. . 855/2021 , tendo ern vista o

procedirnt,,',r adr,;rinistratirr.; n.6,62512tt22, br:rn como mi:diânle as seguintes clár.rsulas
abaix.-,

clÁusu!... Plrtnlt,ílrÀ - r' ir.l[1o

Lr pir,.,ntc ..,. rlro tern por objcto subvcncionar a CONVENIADA nrr

marutenção dos scrviços de saude com maior cficiência e cllcáu,a nos atcndinlentos e ampliaçiio
das açÔes integradas d. saúde. com todas as ctâpâs u melâ§, clnlormc o disposto rro Phno rJe

Trabalho descrito às fis ú7ll(rtiÊlllldoprocessoadminislratrvon,.6.ó25/2022.

CLÁUSUI,^ S[GI .ri-\-Dâ - l,í i. RISI'ôNS,i.VElS

(lumprc a CO\ ,l.ii!LD..\ a r csporrsabilidaC.j pr:lu cxccuçiro tlos otrjetir.rrs
descritos rir., l'lrrto dr rral'alho :. its. ()?/i0 c 5tt/l lJ tlo citaclo .rroccsso (hllinistrittiv\r.

CLAUsuí.A 1 taR.ctit IrA - I l8tIt(;, L(tc)tis

Í - Compete ao Município:

Âlrddir i ':.r.rr ;r: ' ir5 liu r ,. l,:.r , !:,irr, cr . ts:ilo d: llo ii Jir"i :.0

id 112) ,lÍ:5.:llÍl[ 
"r,rn.p,;,"Íco 

, ., br p
\)
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Repassar ao conver',iado as verbas. conforme cronograma de desembolso do
processo adnrinistralivo atravc,. da contâ Corento n'. 7iB1A4 - Ãgência 335-2 - Banco do
Brasil, conforme indicarlo pela CONVENIADA às fls. I 14. .

II * Cornpete a CONVENIADA

a) Curnprimento des mer,
citado;

,postas às íls. 01/10 e 58/i 13 do plano de trabalho acima

b) Prestar Contas à CONVENENTE no prazo de 30 dias- ,rontados da data do recebimento
do recurso, coniorme p-evisto no amigo 7'do Decreto Íu. 003/i2, que passa a ser parte
inlegrante deste, indcncncicntclncntc de trânscrição, scb pena de nãô recebimento de
qualquer repas;e financeiro do Município de Nova Friburgo, a que tÍtulo for, no
exercício financeiro de 2022.

CLAUS ( )t t^lt'l'^ - DA VIGÊNCIA

O presente instnrmcr'1o tcm início na dara de sua âssinatxra, qual seja, 02 de maio
de 2022 e termino ern 3l de de;r:', .,ro de 2022.

CLÁUSULA OTjIN'I'A. DAS (,IIRIGAÇÔES COM TERCI'IROS

O [{rrnicírrio não sc responsâbiliza Dor indcrii;-eeão dc qualqtrer nâturezâ em

Além do descurni'imsnto das obrigações pactuadas, das normas legais

supervenientes ou falos adminrstrativos que tornem o ,)Íesente Convênio formal ou

mâteÍialmente inexeqrrível, fica. ainCa, assegurado as parles c direito de rcscindi-lo. rnediante

notificação expressa com antc(cdência mínima de 30 (trinta) di,:;.

CLÁUSULA SÉTIMA. DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serâo rcsoh'irlds dc cor.tttm a 0r(l(l enlre lls s

Convencntcs.

o Municipir'r, iro nlirzo tlc 20 (vintu) riias' cr":"udos a partir (h ussinatttrl dtr

presentc, prcvidenciará sLra pub, . ÇÍio, úrn extrilto, no Diririo ()ficial iVlrrnicipal

t\rrrrida /,11,. ., lr aurl, n§, 2?l ' lrntrt - l{nl; [riLur6 . l;trrdo do llrr de Jann

I.r. {2?} 252I.$l!0. r,rt.rnnlqr, ri.br

I
I

PREFEIÍURÀ I

decorrência de atos ou fatos l tlue â CONYENIADA. .l'azendo uso dos termos ora
aiusÍados. rler causa-.

cLÁusuLA s[xr]! - r)A Rt.s( lsÁo

ParâgraÍo Único: Qualquer alt,, r:uo de cláusulas deste Conüênio scni l'citn nrediontc Tennos

Aditívos, após acordo entre as J, .,tr. s,

CLÁUSULA OITAVA. DA I.UDI,IC^ÇÃO :
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NONA - DO VAI-,OR

O ,,,alor do presente convênio é de RS 294.794,9'; (duzentos c noventa e quatro
mil setecentos e roventâ e quatro rcais e r(rvsi)tl c nove centavos), oriundo dos Programas
dê Trabalho n". 22.1t02.12.36r.t1056.2144, 22.A$.12365.0066j163 e

22.004.12.365.00?5.2180, Cótligos de Despcsas 33.50.43, 33.50.43 e 33.50.,Í3, Fontes 01,01 e

01, através das Notas de Emptrho n'. ,18512022, 786/2072 c 78712022, emiÍidas em 28 de
abril de ?022. (fls.14,Í1146), seriil,, çs6e qlre o pagamento da respectiva verba scrá diluido no
prazo de vigência deste convênicr

CLAUSULA DÉCIMA - DO TORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Nova Friburgo liara dirimir as questões oriundas
deste contrato, rcnunciando as partcs â qualquer oúro. por mais rrivilegiado que seja.

E, após lido e achado conforme, firmam o preseÍr e instrumento em 03 (três) vias
de igual teor e forma, assinado perante a presença dc têstelnunhi,s, para quc produza seus efeitos
legais.

CONVENENTE
MUNICiPIO DE NOVA FRIBURCO

Johnny illcycon
Prcfeito

"TES-I'EMUNH,4S

0l) )"ome
CPF:

1U-(4tio
CONVENIÂDA

Àssocl'ÇÁo DE PAIS E A]! GO§ DOS
EXCEPClDNAIS DE NOVA FRIBURCO _

APAE/NF
MaÍiâ das Dores dc Nlcllo Pacheco

Prêsid€nte

02) Nome: ___

CPF:

Àvenida Al!erto llraue. n0. 225 " [entro - liova hiblrqn . [stedo do Rir.r de Janeiro

l'rl. (22) 2525.91C0 - wwn.pnrni.glv.rj.br

J). -,:/. :..,+r ii'...66^Q-S*..
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iroNvÊNlo N'. $0n022

CO\'VÊI\IO í)UE ENTRE SI CELEBRANI O
}IUNICÍfIO DE NO\",\ FRTI]URGO E A
.\SSOCIAÇÃ.J TRÍBTIRGUENSE DE
AIIIGOS E TÀIS DO EI)UCÁNDO.AFATE,
i\...,\ !-OR)1,1 ,r B.{lXO;

.\os 0l tlils rl., rues rlc i\laio tlc l)ois i\Ííi e \/intc c Dois o NITINICIPIO DL
NO\'À l.'llllttrll(i{), prssrr;1 .irrrir!icu clc tlircitrr prihlico inlcrno, com scde adtninistraliva à

^\,cnida 
Alhcí,r llrnunc. rÍ'. ll5. ('crtro. irrrcritrr no (:NPJII | lob ô n" ?8.606.ó10/0001-2-3.

ncslc ;rto rçl)r(\cnlii(l() !el() l.\!rr). Sr. I'rclcittr irlurricip;rl .I()lli\,iN.t'It,\'l'COti COI{l)ltIRO
IllBIiÍll0, hrrrrilriro. ürsldo, l)ntird(]r rlrr ciclull tlc identiclr,de n'. 20074053ti, cxpedidâ pclo
I)l(l/ttj c in.crrtr., ro ('Pl:/\tlr rL,h o n". ll{}.20,1..i-l?-jll dorrricjliarJo no cndcrcço acin}it, ora
tlcnotrtinlt[r .irrl,].'srrrcrte ( ( i\. i/[§I.'N'l'l', c (lc oulro lrtlo a oulro r 

^SS()CIACÀOIrllllttJlt(;trli\Sl.: l)l: 
^i\ll(;Oi 

li P.^lS l)O EIltlC^i'it)O - ÂFAPE. inscrila no CNPJ/MF
sob o n". 10.-ii7.l{)lirl00l-?9. sctiirill rxr,\r. Josc l)ircs lllrrcso, n". 1001, Oiaria-ViÍr Expressa

- Novt l:ribrilrl ltJ. 'l ct. (?1) 
.15: r-86(rlJ c (2) 9. 9715-2956 - Íi-mail: i!!gclj'::rrra il.cor1, ncstc

olo rcprcrcntildo fr,r rcu prcsrclc,llc. Sr. lom.rr I'inhciro Penza Filho, ponador da carteira dc
irlurtitlnrlc n'. 10.587.519-9 -DctrrrrVlLJ. insçrilo no Cl)f/lvll sob o n"- 069.777,447-31, com
cndcrcço n:r scrlc da institurçii,,. orir dcnorninrd simpl,''Ímente CONl'INIADA, corn
l'undatncnto rra [.ci FerJcral n" 13.0]9/2014 c rlcrnais lcgis):ção aplicár.el. crn espccial nô
f)ccrcto no. 003/1012 c nr I i lvlunicipal n'. .1.866/2022 quc altera a Lci Municipal n.

4.855/2021, tcndo (rr \ ist.r t, protcrlinrcnlo rdrniÍrislratiyo n'.6,62312072, fin am o presentc
'fcrnro clc ntcdianle .ts seguintcs cliirtsulrs e condições:

cr,ÁUSl.l PRr Ilu\ - I)o ()lt.Ili,'ro

t) prrsente çonr,ünio tcnr poÍ objcto subvcncionar a CONVENIADA na

tnanutcnçiio do plcno dcsenr olr rrncnlo dc suas atividades, com todas as etapas e metas,
conlbrn)c o disposto no Plâno dc Trabalho descrito às fls.07/13 do processo administrativo no.

6.6Tn022..

CLÁUSUT, SI,:(; I-INDÀ . DOS ITESPONSÁVEIS

CLrnrpre a CONVEIJITTDÂ : responsabilidade pela execução dos objetivos
descritos no Plr,rro dc Trabalho de fls. 0''i ll rlo citado processo administrativo.

CLÁUSULÂ TIIRCIIRA - tjÂS OtsRIGAÇÔES

I - Compete ao CONVENEN'IE

Âr.triíi::iia to illãunê- nr. 225-[ent-o " Iora fnturgo-fstado d0Ric de Janslm

Têt. (2?) U5fr'gl?, - vi1^.yrpmÍ!Írj.§Br b.

i
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PROCURADORIA
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GERAL

Rcpassar a Conveniada as verbas conforme
processo adnr in istrativo, através de Conta Con.ente no.4555i
Brasil.

cronogrâmâ dc desembolso do
-0 - Agência 0335-2 - Banco do

II - Competc a CONVENIADA

a) Cumprinrcnto dâs metas dispostas às fls. 07l l3 do plano de trabalho acima citado;

b) PrestaÍ Contas ao CONVENENTE no prazo de 30 dial, contados da data do recebimento
do reeurso conformc previsto no artigo 7" do Dccrcio 0A3/12, que passa a seÍ pane
integnntc deste, independentemente de transcÍição, iob penâ de não recebimento de
qualqum repasse financeiro do Município de Nova Friburgo, a que título for, no
exercicio {inanceiro de 2022.

CLÁUSULA oUARTA - DA vIGÊNCIÀ

O presente instrunlento tcm início na data de sua assinatura, qual seja, 02 de maio
de 2022 à 3l de Dezcmbro de 2022.

CLÁUSI}I,À Ot'INTA. DAS OBRIGAÇOOS COM TERCEIROS

O CONVENENTE não se rcsponsabiliza r indenizacão dc uer
em decorrência de:llíls ou fâtos tuc l CC) IADÂ, fazçndo uso dos termos

ora aius(âdos. (ler câusa.

LÁUSUI,A SI.] . DA RISCISÀO

Além do descumprimento das obrigaçõcs pactuadâs, das normas lcgais

supervenientes ou faros adminislrativos que tomem o ,lrcsente Convênio formal ou

materíalmente inexequível, fica. ainda, assegurado as paÍtesr) direito de rescindi-lo, mediante

notiÍicação exprcssa com antecedência mínima de 30 (trinta) d1r.s.

USULA A . DOS CASOS ONÍISSOS

Os citsos omissos scriio rcsolvidos dc cotrtttn lcortlo entre :rs Dtrlss

conveÍIenlcs,

Parágrato Único: Qualquer riluraçâo de cláüsulas dcste convênio será t'citr nrcdiantc Temros

Aditivos, após acordo entÍe as partes.

I.ÍSUL,I OITAVA - DA PUBLICAÇÃOC

0 Município, no prazo dc 20 (vinte) tlins, c -ntntios n $rtir du lssinalura do

presentc, providcnciará sua publicaçtro, cm cxtlÍlt()t ntr Dilirio ()licill irllnicipal'

Àvriidr{brrl! 8üúne- nl l?5 llentrs ' liorr l.ihrgo [ $.,i0 Jú llu Jt J

kl. (2?)ã?Í 91Í - rmnPmnítiry h'

I
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0 ral,rr tlo prcscntc conrinio i ric RS 19{.79{.99 rduzentos r no}'enaâ e quaÍro
mil §tleeentÍrs a n.,\cnla e qualrr) relis e novcnla e nolc ccnlâlos), oriundo dos Progranas
de 'I'rahalho l'. 22.ÍX13.12.J65.í10óó.2163, 22.00.1.12.36-i.0075.2I80 e

22.00?.12.f,61,(lÍ)5ír.11{,1. Cíxligor rlc l)espe,ia 33.5{r.,13, 33.-§0JJ c 33.50,.1J, FonÍes 01, 0l c
01. rrlrar'ó:i tlas \otrr rlc l.mpcnho n".7ll2l7ll22, 7$n022 c i8t/2022 emitídas em 28 de
Àbril rlc ?022, scndo ccío qlic,' nltr írcoto dí rcspcctit,c ycrba seú diluído no prazo de
ligência tlertc conr inio.

ct.^t,sllt.^ t)I,l( ltt^ - lx) t.'()lt()

liicl clcito o lioro da (lonr;rrca dc Nova [riburgo p;,ra dirintir as guestões or;undâs
dcstc contrato. rcnunci;lndo &s plrrlcs ;r qurlqucr outro, por mais privilcgíado que seja.

li. lpLi: lido c achadlr çontirmrc, lirmanr o prcscntt insirumcnto em 03 (três) vias
dc igunl tcor c lirnlla. assinado pcÍirntc a prcsçnçir dc testcmunhas para qtrc produza scus cFcitos
lcglis.

(1)\\'[:NÊNTI:
ItUNtCÍl'lo l)u NovÁ r'Rr uuÍl(;o

.lohnn,r'il:tycon
í'r(Í€ilo

'I ES'rEiUtiN ll.\s:

0l)Nome
CITF:

,\]IIICOS E P,\IS DO T]DUCANDO.ATÀPE
lonrar Iinheiro Pcnzr l.ilho

Í'rcsidcÍtê

CO.\.\' DÀ
Assocr-.rt.io FRIB u [.].,su Dtit;

0l)lÍome:
CPF: _ _

';.6_tÇ-.,- &
P R o c u R A ; o *'ll1;i*;Ti-tr*
DO MUNICíPIO

cÍÃusur,A :\-*o N i - Do vArc R-

Arríidã lllaro Sraune. nq. 225 [,itú'llorâ t.ihurgo'tsbd0 d0 Rio d" Jâneir0

Tel. (72) 2i25-91?? - rv.w.lmnírj.go. [r
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DE INSTRUMENTO CONTRATUAL PÊ^;igggn ;i " (,6 e? *,

Processo Administrativo t 6623 I 2022

!_, i,,0ç ro9..,1 &2 <,

nvênio :03012022 )1 i rí.ir;l 
-F_._-.

Data da Assinâturat 0210512022
partes: Município de Nova Friburgo e a Associação Friburguense dc Amigos e pais do
Educando - AFAPE
CNPJ: 30.557.29210001 -29

objeto: subvencionar a conveniada na manutenção do pleno d.rsenvolvimento de suas

atividades.
Valor: R$ 294.794.99 (Duzentos e noventa e quatro mil, setecentos e noventa e qualro

reais e noventa e nove centavos)

Prazo: De 0210512022 à3111212022

Foro: Comarca de Nova Irriburgo

Fundamento Legal: Lci 13019/11 Dec. 003/12 eLM 4855121 e '1866/22

Nova Friburgo, 02 de maio de 2022

Lt

ffi
Tíohnny Maycon
Prefeito


